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Buas palavras 

Fôra nosso intento preencher o plano, que havía- 

mos traçado mentalmente, dum estudo desinvolvido 

do seguro de vidas sob os tres aspectos da sua for- 

mação evolutiva, da sua estructura económica e da 

sua disciplina jurídica. Todavia, o tempo fugia-nos 

e a fatalidade impertinente perturbava-nos o espi- 

rito, se a doença nos não paralysava o pulso, e do 

nosso trabalho, constantemente accidentado por 

episódios íntimos, apenas pôde sair um pallido es- 

boço do plano preconcebido. A imperfeição e a in- 

sufficiencia são por certo os seus caracteres predo- 

minantes. Confessamo-lo. Mas estará talvez ahi a 

razão do seu mérito, se alguma penna hábil, apres- 



sando-se em corrigir-lhe os defeitos, enriquecer a 

litteratura jurídica nacional dalgum a publicação 

util sobre o instituto tão desprezado dos nossos ho- 

mens de sciencia. 

Assim o nosso esforço possa conseguir esse re- 

sultado. 

Coimbra, março de 1898. 

Alvaro da Costa Machado Villela, 



CAPÍTULO 1 

Constituição Mstorico-scientiflca do seguro de vidas 

§ i 

Generalidades 

Sdmmario: — «. Previdência, economia e seguro. Noção de seguro. 
Elementos fundamentaes do seu organismo. Classificação dos 
seguros. Classificações empíricas e classificações scientificas. O 
seguro de vidas. Organização do seguro — seguro mutuo, se- 
guro a premio e seguro mixto. 4. Formas geraes do seguro — se- 
guro individual e seguro collectivo. 5. O reseguro e o conseguro. 
«. Politica do seguro — seguro livre e seguro obrigatório. O es- 
tado segurador e o seguro como serviço publico. Wagner. 

1. As necessidades humanas ou se manifestam actual- 
mente e exigem o emprego immediato de utilidades 
económicas ou se desenham no futuro e mostram a ne- 
cessidade de prevenir a sua satisfação longínqua. 

A consideração das necessidades futuras constitue a 
i 
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previdência, que suggeriu, como primeiro processo de 
prevenção, a economia nas differentes modalidades do 
seu exercício, desde o rudimentar enthesouramento até 
á creação moderna das caixas económicas, das coopera- 
tivas de consummo e de todas as outras instituições 
que facilitam ou promovem o desvio, em vista do fu- 
turo, duma parte das utilidades actuaes. 

A economia, porém, não effeituava todo o ideal da 
previdência. A riqueza realizada ou a actividade produ- 
ctora do individuo podem ser destruídas por um caso 
fortuito antes que, pela accumulação parcellar duma 
parte do rendimento annual, se perfaça a somma suf- 
ficiente para garantir a satisfação das necessidades 
futuras. 

Daqui a carência duma nova categoria económica, 
que viesse preencher as lacunas deixadas em aberto 
pela economia. E essa categoria já foi conquistada pelo 
progresso social, que elaborou uma instituição capaz 
de neutralizar, se não de eliminar, os effeitos do acaso 
sobre a vida patrimonial do individuo. Tal instituição 
é o — seguro. 

Eis, empiricamente, como ella funcciona. Começa 
por formar uma associação de riscos, isto é, pela re- 
união dum certo numero de casos em cada um dos quaes 
pode verificar-se o evento economicamente damnoso, 
se bem que, de facto, apenas se realize em alguns del- 
les; determina depois a probabilidade do mesmo risco e 
calcula approximadamente o damno por ello produzido; 
divide, em seguida, o prejuízo provável pelos casos 
comprehendidos na associação dos riscos, reúne as con- 
tribuições desses casos e obtém os meios economicos 
necessários para remover os effeitos da eventualidade 
damnosa nos casos em que ella se verifique. 
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Fundamentalmente, portanto, o seguro consiste na 

diffusão dos effeitos dos eventos damnosos pelos indi- 
víduos sujeitos aos mesmos riscos. É a eliminação dos 
damnos evontuaes por meio da associação; ou, como 
diz Thery, uma forma de associação, cujo fim princi- 
pal consiste em repartir por um certo numero de as- 
sociados, que, neste caso particular, tomam o nome 
de segurados, os damnos causados por sinistros duma 
ordem determinada e soffridos por um ou mais mem- 
bros da associação1; ou, como se exprime Horácio 
Say, a realização da idêa moral da cooperação de to- 
dos para garantir cada um dos riscos inherentes á 

natureza das coisas2; ou, como prefere Wagner, o 
instituto economico que tem por objecto remover, ou 
ao menos attenuar, as consequências damnosas, para 
o património duma pessoa, de eventos singulares, e 
para quem os soffre casuaes (fortuitos), e portanto, 
em cada caso singular da sua producção, imprevistos, 
e isto com a sua repartição por um grande numero de 
casos em que o mesmo acontecimento pode verificar-se, 
mas realmente se não verifica3; ou, como define Le- 
fort, a compensação pecuniária, por meio duma in- 
demnização e pela mutualidade organizada segundo 
as leis da estatística, de certos effeitos do acaso, dos 
riscos que destroem ou diminuem o património do 
homem, em outros termos, que occasionam sinistros''; 

1 La grande encyclopédie, v b0. assurances, tom. IV, pag. 304. 
2 Ob. e log. citt. 
3 Wagner, Le assicurazione, trad. da Biblioteca dei econo- 

mista, 3.a serie, vol. XIII, pag. 799. 
4 Traité theorique et pratique du contrai d' assurance sur la 

vie, tom. I, Paris, 1894, pag. 1. 
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ou, como, melhor que todos, escrevia Chaufton: a 

compensação dos effeitos do acaso pela mutualidade 
scientificamente organizada i. 

Resulta da descripção do funccionamento geral do 
seguro e da serie de definições apontadas que são tres 
os elementos fundamentaes do seu organismo; — 1.° a 

compensação dos effeitos do acaso sobro o património 
do homem; 2." a repartição do damno por meio da 

mutualidade; e 3.° a organização scientifica da mu- 
tualidade. O primeiro constituo o fira ultimo do se- 
guro, o segundo representa o processo de o alcançar 
e o terceiro a base racional deste processo. 

É fácil apprehender tanto o alcance dos tres elemen- 
tos como a sua coordenação no instituto. Basta escla- 
recer o terceiro, determinando bem o que devemos 
intender por organização scientifica da mutualidade. 
Consiste ella na associação dos riscos segundo as leis 
do acaso, isto é, por forma que se estabeleça uma 
lolaçao conhecida entre o numero de casos em que 
pode verificar-se o evento dàmnoso e aquelles em que 

elle effectivãmente se verificará. Esta relação encon- 
tra um fundamento seguro na chamada lei dos gran- 
des números, de Poisson, ou a formula da producção 
regular de certos factos derivada da observação e da 
reunião dum numero de casos individuaes ou de uni- 
dades bastante grande para dahi inferir a sua nor- 
malidade. A cooperação no seguro organiza-se pois, 

scientificamente, polo conhecimento da normalidade 

1 Les assurances, tom. I, Paris, 1884, pagg. iv, 215 a 347 
348 e 353. ' 
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estatística do risco cujos effeitos se pretendem com- 
pensar 4. 

Aos tres elementos capitaes do seguro correspondem 
outras tantas operações que realizam os seus effeitos 
práticos. 

A compensação opera-se pelo pagamento ao segu- 
rado duma somma que representa o effeito do evento 
damnoso. 

A mutualidade estabelece-se pela contribuição de 
cada um dos segurados com certa quantia para con- 
stituir o fundo das indemnizações, contribuição deno- 
minada — premio ou cotização. 

A organização scientifica da mutualidade manifes- 
ta-se no calculo estatístico do risco e, por elle, na 
justa determinação do premio, de modo que se con- 
siga a maxima equidade na correlação da eventua- 
lidade damnosa, do valor economico ameaçado e da 
contribuição paga pelo segurado. 

2. A diversidade de referencia do risco, que é a con- 
dição sine qua non do seguro2, dá logar á sua classi- 
ficação interna com o fim de agrupar as suas manifes- 
tações em harmonia com as affinidades dos valores 
ameaçados. 

Varias classificações teem sido apresentadas, mais 
empíricas umas e mais scientificas as outras, das quaes 
apresentaremos algumas para escolhermos a que nos 

parecer mais razoavel. 

1 Chaufton, oh. cit., pagg. 4 e segg.; Wagner, ob. cit., pag. 
801. 

2 Beedez, Les bases juridiques et êconomiques de 1'assu- 
rance prive; Lausanne, 1895, pag. 16. 
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A primeira formulada foi baseada no facto de o 
damno se produzir no mar ou na terra e assim se di- 
vidiram os seguros em marítimos e terrestres. 

Esta classificação, meramente empírica, pois deixa 
de parte a consideração objectiva da instituição, para 
se preoccupar apenas com o logar do evento, tem com- 
tudo um certo valor histórico e pratico. Histórico, 

porque o seguro marítimo foi o primeiro conhecido e 
por muito tempo o único usado; pratico, não já por 
apparecer em todas as legislações regulado á parte 
o seguro contra os riscos do mar, mas pela circum- 
stancia de em muitas delias prevalecer a distincção 
fundamental entre os seguros marítimos e os seguros 
terrestres, era outras o seguro marítimo ser o mais 

desinvolvidamente regulado e ainda em outras, como 
na allemã e na francesa, ser o único regulado h 

Parecendo, e com razão, aos escriptores que a sim- 
ples differença de logar da producção do damno era 

fundamento pouco solido para fazer a classificação dos 
seguros, ensaiaram novas classificações que se des- 
viassem do empirismo e se apjiroximassem da sciencia. 

Dahi veio uma segunda classificação dos seguros em 

— seguro das coisas e seguro das pessoas, devida prin- 
cipalmente aos auctores allemães. Basèa esta classifi- 
cação a incidência do accidente economico. Podendo 
os riscos attingir os bens ou as pessoas, intendeu-se 

que era natural a divisão do seguro pela forma indi- 
cada, já que o seu fim consiste em eliminar os effeitos 
damnosos dos mesmos riscos. 

1 Chaufton, ob. cit., tom. II, pagg. 3 a 284; Berdez, ob. 
cit., pagg. 404 e segg. 
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Mas ainda esta classificação não pode ter os foros 

de scientifica. Em primeiro logar, todo o seguro é ao 
mesmo tempo seguro de bens e seguro de pessoas, 
porque a verdade económica é que o seguro garante 
sempre uma utilidade, um bem, e o garante em bene- 
ficio das pessoas. Depois, pelo seguro não se mira á 
inviolabilidade, á intangibilidade duma coisa ou duma 

pessoa, mas á garantia do valor quer de bens já exis- 
tentes quer de bens futuros, que a economia demorada 
poderia perfazer, se nao a perturbasse a eventuali- 
dade l. 

A superficialidade da classificação foi reconhecida 
por Ohaufton que lhe substituiu a seguinte: seguro 
contra os dcvnmos que attingcm os capitães formados e 
incorporados em certos objectos materiaes e seguro con- 

tra os damnos que attingcm os capitaes em via de for- 
mação -■ 

Esta classificação tem uma base scientifica evidente 
intimamente relacionada com a natureza económica 

do seguro. 
O scmro, como temos dito, e a figura económica 

destinada a eliminar os effeitos do acaso. O acaso tanto 

pode ferir as utilidades ja realizadas como obstai1 a 
realização daquellas que seria capaz de produzir a 
actividade económica do homem. Incidindo, portanto, 

o risco, ora sobre o homem possuidor ora sobre o ho- 
mem productor, eliminando os capitaes existentes ou 
oppondo-se ao desinvolvimento do trabalho capitali- 
zador, é economicamente comprehensivel a distincção 

1 Berdez, ob. cit., pagg. 127 e 128. 
2 Ob. cit., tom. I, pagg. 312 e segg. 
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do seguro em dois ramos, um que sirva de garantia 
ao trabalho capitalizado e outro que substitua o capi- 
tal em via de formação pelo trabalho. 

A classificação de Chaufton foi aperfeiçoada por 
Berdez. Este ingenhoso escriptor, vendo no acaso já 
ura factor de destruição de valores existentes, já um 
impedimento á creação de valores futuros, acceitou a 
divisão anterior, substituindo apenas ás expressões de 
Chaufton as seguintes: seguro dos valores existentes e 
seguro dos valores futuros. Ha aqui um aperfeiçoa- 
mento visível. No domínio da sciencia económica é o 
valor dos objectos que entra em linha de conta e por 
isso, é rigoroso fazer do seguro também uma garantia 
de valores '. 

No desinvolvimento do nosso trabalho acceitaremos 
a classificação de Chaufton sob a forma que lhe deu 
Berdez, convicto de que ella traduz os verdadeiros 
princípios economicos. Determinemos agora o logar 
que ahi occupa o seguro de vidas. 

Os dois escriptores acima citados são accordes em 
estabelecer equivalência entre o seguro de valores fu- 
turos e o seguro de vidas. Será justa esta correspon- 
dência? Assim o pensamos. O seguro de valores futu- 
ros não é mais que a expressão seientifica do qiie em 
linguagem imprópria se denominava seguro do vidas. 

O risco que se oppõe á creação de bens futuros é o 

que affecta, eliminando-a, suspendendo-a ou dimi- 
nuindo-a, a actividade productora do individuo, a qual 
representa a expressão económica da vida. 

Todavia, não é essa actividade que se segura nem, 

1 Ob. cit., pagg. 131 el32. 
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portanto, a vida como sua causa efficiente, mas sim 
os valores que ella pode crear. Torna-se, assim, pa- 
tente a falta de rigor da expressão seguro de vidas, 
vantajosamente substituída pela de seguro de valores 
futuros. 

Devemos notar que continuaremos a usar a linguagem 
antiga, por ser a mais commum, mas sob a reserva de 
que tornamos equivalentes para todos os effeitos as ex- 
pressões seguro de vidas e seguro de valores futuros. 

3. Sob o aspecto economico, o verdadeiro segurador 
é sempre o consorcio dos segurados, já que são as co- 
tizações ou prémios por elles pagos que vão formar o 
fundo de que ha do sair a indemnização compensadora 
dos effeitos do acaso, e o seguro representa sempre 
uma especie de mutualidade, visto ser pela associação 
e contribuição reciproca dos indivíduos sujeitos ao 
mesmo risco que se consegue o seu fim economico b 

1 Ha casos em que o seguro parece deixar de ser uma mu- 
tualidade. É o que acontece com o autoseguro. Dá-se este 
quando o individuo, operando sobre grandes números, como 
se possue muitas casas, muitos navios, etc., em vez de subscre- 
ver uma apólice de seguro, abre na sua escripturação uma conta 
especial em que applica a si mesmo as leis da probabilidade e 
lança no ■ seu passivo a importância do risco que ameaça os 
seus valores. A falta de mutualidade. não passa porem duma 
apparencia. O auto-segurador tracta os elementos similares do 
seu património como se pertencessem a patrimónios distin- 
ctos e estabelece entre elles uma verdadeira reciprocidade. 
Não ha, por circumstancias excepcionaes, uma associação de 
riscos entre pessoas diversas, mas encontra-se uma associação 
de riscos diversos. 

Não falíamos dos casos em que um individuo isolado pre- 
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Todavia, pode o instituto dos seguros revestir duas 
formas principaes de organização — conhecidas pelos 
nomes de — seguro mutuo e seguro a premio. 

No seguro mutuo os artioaçados pelo mesmo risco 
formam directamente por si, como seguradores, o con- 
sorcio do seguro, tornam-se seguradores de si proprios 
e supportam todas as consequências do seguro. «Ha 

mutualidade, escreve Cauwès, quando diversas pessoas 
conveem em dividir entre si as perdas resultantes de 
certos accidentes ou sinistros. A mutualidade é uma es- 
pecie de cooperação ou, melhor, é a forma coopera- 
tiva do seguro h » 

Esta forma de organização do seguro ainda offorece 
duas variedades. Ou a cotização dos associados (assim 
se chama a contribuição periódica do segurado no se- 
guro mutuo) é fixada a priori, segundo a probabili- 
dade do risco, e tomos o chamado systema dos prémios 

fixos provisórios, cuja insufficiencia pode ser mais tarde 
preenchida pelos segurados ou soffrida pelos socios 
sobre quem recae o sinistro, e cujo excesso pode con- 
stituir um fundo de reserva ou ser distribuído pelos 
segurados, tudo em harmonia com o contracto social, 
ou a mesma cotização é determinada ao fim de certos 
periodos, segundo o montante dos damnos produzidos, 

e vem o systema da repartição ex post facto, em que 

tende segurar um outro individuo ou segurar-se a si mesmo 
contra um risco singular, pois isso pode constituir uma aposta 
ou uma operação de jogo, mas não um seguro. Chaufton, ob. 
cit., tom. I, pag. 320; Wagner, ob. cit., pagg. 801 e 802; Cau- 
wès, Cours d'economiepoliiique, Paris, 1893, tom. III, pag. 574. 

' Ob. cit., pagg. 573 e 574, 
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se pede á cada ura só o que é necessário l. Estas duas 
variedades denominam-se ainda — mutuos do quota 
fixa e mutuos de quota variavcl 

No seguro a premio os ameaçados por um detei mi- 
nado evento, recorrem a um intermediário, uma em- 
presa privada de especulação ou um instituto publico, 
o qual forma o consorcio dos segurados, realiza todas 
as operações do seguro e assume todas as obrigações 
relativas á compensação dos prejuízos causados polo 
risco previsto. 

O seguro a premio, cujo exercício exige a constituição 
duma collectividade seguradora, mal se conformando 
os seus encargos com a duração da vida, capitae^, 
credito, etc., do individuo isolado3, offerece também 
duas modalidades. Ou o segurador se limita a com- 
pensar os effeitos dos riscos segurados, percebendo 
C fazendo seus todos os benefícios que possam ad\ ii 
das operações da empresa, e este é o systema na sua 
puresa, ou distribue uma parte dos lucros pelos segu- 
rados, tornando-os compartes naquelles benefícios, e 
este é o systema que alguns escriptores denominam 
mixto, isto é, uma combinação do principio da mu- 
tualidade cora o principio da fixidez do premio. Esta 
forma de seguros foi inventada pelas companhias in- 
glesas e hoje é imitado por grande numero de compa- 
nhias doutras nações, com o intuito muitas vezes de 
fazer concorrência ás sociedades mutuas, attraindo os 

1 Cauwès, ob. e log. citt. 
2 Francisco Perrone, Della assicurazione mutua, Torino, 

Roma, 1894, pagg. 96 e segg. 
3 Vivante, Assicurazione sidla vila, Milano, 1887, pag. 83, 
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segurados com a promessa da participação nos lucros 

da empresa l. 
Dos méritos relativos e, portanto, da preferencia do 

systema da mutualidade -ou do de premio fixo, bem 
como da autonomia scientifica do systema intermediá- 

rio ou mixto, diremos adiante ao estudar especialmente 

o seguro de vidas. 

4. Como resulta da própria natureza do seguro, duas 
entidades são indispensáveis para o seu funcciona- 

mento, um segurando, que pretenda premunir-se con- 

tra um risco, e um segurador, que assuma a obrigação 
de compensar os effeitos economicos do mesmo risco. 
O segurando ora é um individuo isolado, a quem o se- 
gurador garante valores presentes ou futuros, ou uma 
collectividade que o mesmo segurador acautela contra 
os prejuízos causados pelos accidentes economicos que 
venham ferir os seus membros. No primeiro caso o se- 
guro diz-se individual e no segundo chama-se colle- 

ctivo. 
O seguro individual é indifferentemente praticado 

na garantia de valores presentes ou futuros, o que já 
não acontece com o seguro collectivo, que se usa ex- 
clusivamente no ramo do seguro de vidas denominado, 

dura modo geral, seguro contra a incapacidade ou falta 
de trabalho ou seguro contra os infortúnios, que é a 
forma typica do seguro operário. 

Ao seguro collectivo recorrem já os industriaes em 
beneficio dos operários empregados nas suas officinas 
ou estabelecimentos, já as sociedades operarias garan- 

1 Vivante, ob. cit., pag. 82; Perrone, ob. cit., pag. 21. 
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tindo-se contra os infortúnios que ameaçam os indivi- 
duos que as constituem l. 

Esta forma de seguro merece um estudo especial 
pelo papel que desempenha ou pode desempenhar para 
o melhoramento das condições económicas das classes 
trabalhadoras. Dedicar-lh'o-emos, porem, em outro lo- 
gar. Aqui apenas fazemos indicações geraes. 

5. O seguro, quer de valores presentes ou de valo- 
res futuros, quer mutuo ou a premio fixo, quer indi- 
vidual ou collectivo, pode dar logar a duas operações 
muito usadas e vantajosas para o effeito da compen- 
sação dos riscos. Referimo-nos ao reseguro e ao con- 
seguro2. 

O reseguro tem logar quando o segurador faz segu- 
rar por uma nova empresa todo ou parte do risco de 
que assumiu a responsabilidade3. 

Economicamente tem uma justificação simples. É 

um meio de tornar os riscos menos pesados pela sua 
divisão. O primitivo segurador, temendo excesso do 

1 Levy, Assieurazione nulla vita e contro gli infortuni, F i- 
renze, 188G, pagg. 476 e 488; Santangelo Spoto, Le assicu- 
razioni vita, Palermo, 1887, pagg. 159 e segg.; Hatte, De 
Vassurance contre les accidents, Amions, 1888, pagg. 137 o 
segg. 

2 Hatté, ob. cit., pagg. 157 a 159; Lefoet, ob. cit., pagg. 
139 e segg.; Perrone, ob. cit., pagg. 106 e segg. 

a Esta operação é tão frequente que teem sido fundadas com- 
panhias exclusivamente de reseguro. Como exemplos, referi- 
mos a Companhia suissa de reseguro fundada em Zmicli em . 
1864 e a Companhia geral de reseguro fundada em França 
em principies de 1888; Hatté, ob. cit., pag. 157, 
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risco, reparte-o com outras empresas pelo emprego 
do reseguro. 

O reseguro, comtudo, se tem a vantagem de tornar 
o risco mais leve, mediante a sua diffusão, occasiona o 
inconveniente da elevação do premio, já que o primeiro 
segurador, resegurando-se, tom a obrigação de pagar 
o premio ao seu segurador e facilmente se deprehende 
que o preço deste segundo premio deve ser por fim 
desembolsado pelo primeiro segurado. Esta desvanta- 
gem do reseguro foi principalmente reconhecida pelas 

sociedades de seguros mutuos que, pela necessidade de 
dividir o risco, convencionavam reseguros com alguma 

sociedade de seguros a premio fixo. 
Comprehendeu-se então a utilidade duma nova ope- 

ração que, por um lado tivesse o mérito de dividir o 
risco, e pelo outro, não trouxesse o inconveniente do 
aggravamento do premio. Conseguiu-se esse resultado 
com o conseguro, que consiste no seguro simultâneo 
praticado pelas sociedades de seguros mutuas juncta- 
mento com outras empresas seguradoras, mutuas ou 

não, quando o risco que devem segurar lhes parece 
muito grande e muito damnoso no caso de o sinistro 
se verificar. O conseguro diffunde o risco sem levan- 
tar o premio l. 

O. Para terminar as indicações preliminares indis- 
pensáveis ao estudo do seguro de vidas no seu modo 

de ser histórico, economico e jurídico, convém deter- 
minar o destino do seguro em geral, segundo a solução 
dada aos problemas fundamentaes da intervenção do 
Estado nesta repartição da economia humana. 

1 Perrone, ob. cit., pagg. 109 e 110. 
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Estes problemas reduzem-se a dois principaes, um 
relativo ao caracter facultativo ou obrigatório do se- 
guro, respeitante o outro á sua conservação como in- 
stituição econoraico-privada ou á sua transformação 
num ramo de serviço publico 

A liberdade do seguro era um principio inconcusso 
da economia classica, que considerava a voluntariedade 
como elemento essencial da sua constituição. Segundo 
as vistas desta escola, devia abandonar-se á iniciativa 
particular o praticar ou não a providencia mediante 
o seguro, conforme a espontânea eleição dos interessa- 
dos. Este modo de ver levava naturalmente á negação 
da intervenção directa do Estado em matéria de segu- 
ros. Uma funcção regulamentar e inspeccionadora era 
o máximo que podia coneedcr-se-llie -. 

Semelhante doutrina coordenava-se com um systema 
geral de politica económica, contxm o qual se levantou 
uma forte corrente de reacção. Muitos espíritos, assim 
como descreram da efficacia do papel espectante do 
Estado perante o desinvolvimento da vida económica 
dos povos, assim também deixaram de ter fé no seu abs- 
tencionismo a respeito dos seguros. A observação mos- 

trava que a previdência livre era de facto a imprevi- 
dência de muitos e que, porisso, mais valia torna-la 
obrigatória que contar com uma espontaneidade tan- 

tas vezes problemática. Dahi a idêa genetica duma 
nova feição do seguro, que deveria deixar de ser uma 
faculdade para se tornar uma obrigação legal3. 

1 Wagner, ob. cit., pagg. 868 e 869. 
2 Wagner, ob. cit., pagg. 869 e 870. 
s Cauwès, ob. cit., pagg. 515 e segg. 
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Não ficou ainda nisto o movimento do reacção. A 
oscillação rythenica chegou ao extremo e o seguro foi 
considerado um negocio do interesse geral, equiparado 
a qualquer outro ramo de serviço publico, e, porisso, 
não se contentaram alguns escriptores com lhe dar 
o caracter obrigatório, demonstraram a necessidade 
de o considerar como uma funcção do Estado. É a 
theoria do seguro de Estado, já defendida por Lowe 1 

formulada desinvolvidamente por Wagner e Já apro- 
veitada parcialmente por algumas legislações e pro- 
jectos de reforma do instituto do seguro baseado nos 
moldes clássicos2. 

Vê-se bem qual o interesse destas questões e a ne- 
cessidade que temos de as discutir relativamente ao 
seguro de vidas. No logar proprio formularemos as 
nossas conclusões e accentuaremos o nosso modo de 
pensar a seu respeito. 

1 Teinchx, L'assicurazione sulla vita, Milano, 1893, pag. 45. 
2 Zammaeano, Lintrapresa delle assicurazione, Torino, 

1887, pagg. 225 e segg.; Wagner, ob. cit., pagg. 856 e segg.; 
Salandra, Nuova Antologia, 1881, pagg. 444 e segg.; Chau- 
Fton, ob. cit., pagg. 645 e segg.; Lefort, ob. cit., pagg. 119 e 
segg.; etc. 
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O seguro <le vidas na historia 

Summario : — s. Genese e antiguidade da idêa de seguro, s. As duas 
fontes do seguro — a mutualidade e a especulação. Suas modalida- 
des históricas e approximação soientiíioa pela theoria das proba- 
bilidades e pelo desinvolvimento da estatística, «. Constituição 
evolutiva do seguro de vidas. Particularizações respectivas da mu- 
tualidade e da especulação. A pbase scientifica do seu desinvolvi- 
mento coincidindo com os progressos da estatística mortuária. 
Impulso da Inglaterra e expansão pelo mundo civilizado. 10. O 
seguro em Portugal. A mutualidade e a especulação seguradora 
na sua historia economiço-juridica. 11. O seguro de vidas no di- 
reito pátrio. Duvidas acerca da sua existência na velha jurispru- 
dência. A sua admissão e modo de ser no eodigo commercial de 
1833, no codigo civil e no codigo commercial de 1888, 

7. É frequente encontrar nos escriptores que estu- 
dam os seguros uma affirmação e um procedimento 
que apparentemente se repellem. 

Emquanto uns lhes chamam uma instituição moderna, 
chegando Chaufton a declarar que é uma das crea- 
ções mais recentes do nosso século outros lhes fazem 
uma historia de séculos, se não de milhares de annos. 

1 Ob. cit., tom. I, pag. 347. 
2 
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Como coordenar este pensar e este proceder, á sim- 
ples vista antinomicos? 

O seguro é novo como instituição relativamente per- 
feita, como organização scientifica da mutualidade na 
compensação dos effeitos damnosos do acaso, mas é 
veterrimo na necessidade que o fez despontar do seio 
do homogéneo social, na idêa de providencia que pre- 
side á sua organização e nas formas rudimentares e 
phases evolutivas que tem atravessado. Nem o seguro, 
como instituição complexa que tamanha importância 
tem na economia social moderna, podia ser uma crea- 
ção espontânea do século xix. As instituições sociaes 
não podem nascer perfeitas de certa edade histórica. 
Acredita-lo seria introduzir a fabula na sociologia, a 
fabula que tem sido o peor mal desta sciencia. Um 
processo lento e vagaroso de affluencias diversas tem 
sido a condição do desinvolvimento do seguro. A sua 
vida não representa de modo algum o producto duma 
incubação precipitada ao calor duma revolução econó- 
mica. 

Considerado em geral, o seguro representa, como 
vimos, a coordenação de tres idêas principaes, a com- 
pensação dos effeitos do acaso, a mutualidade nesta 
compensação e a organização scientifica da mesma mu- 
tualidade. Comprehende-se, porisso, que a sua evolu- 
ção ha de ser equivalente á combinação histórica destas 
idêas. Vamos verifica-lo. 

O imprevisto, o acaso, tem flagellado sempre a po- 
bre humanidade, sendo, portanto, natural que, por 
virtude duma especie do acção reflexa muitas vezes 
repetida, se formasse no homem um instincto de pre- 
vidência, que o determinasse a remover o risco emi- 
nente á sua pessoa ou ao seu património. 
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O que é certo é que os homens sentiram cêdo a ne- 
cessidade de segurança, procurando-a a principio na 

força sobrenatural da religião e mais tarde no poder 
humano da associação e até no espirito mais ou menos 
egoísta da especulação. 

Nas sociedades antigas o pae de família levanta al- 
tares ao Destino e offorece-lhe sacrifícios para conju- 
rar os seus golpes. «A idêa que presidia a estas obla- 
ções, diz Mornard ', era a mesma que ainda hoje ar- 
rasta o individuo a segurar os seus navios, os seus 
immoveis, as suas colheitas, a sua saúde e a sua pró- 

pria vida: sacrificar uma parte do património para 
salvar o restante.» 

Todavia, a pratica religiosa nem sempre suspendia 

a espada do Destino e tornava-se necessário neutrali- 
zar os seus golpes. Porisso, ao seguro preventivo do 
sacrifício veio junctar-se o seguro reparador da com- 
pensação. 

8. A compensação revestiu duas formas originarias 
diversas, que seguiram uma evolução parallela, que 
ainda existem separadas, mas que tendem a approxi- 
mar-se, influenciando-se reciprocamente, e que, por- 
ventura, virão a reduzir-se a uma forma única ou pela 
acção espontânea dos indivíduos ou pela intervenção 
directa do Estado. 

Essas formas sao a mutualidade e a especulação. 

O ímprobo combate contra a natureza, que tanto tem 
apertado o vinculo da socialidade, impelliu também os 
homens a congregarem-se para a compensação dos ef- 

1 De la nature de Vassurance sur la vie. Paris, 1883, pag. 2. 
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feitos do acaso. O mar, a morte, a doença, a orphan- 

dade, a viuvez, o latrocinio, o accidente, etc., produ- 
ziram esse resultado. 

Diante dos perigos da navegação nasceu de ha muito 
entre os navegadores o pensamento de distribuir por 
uma communidade de pessoas os riscos do mar, como 
o testemunham muitos costumes, estatutos e leis da 
antiguidade, distribuição feita a principio dentro de 
limites muito acanhados e progressivamente ampliada 
a maior circulo de associados. 

Já o direito rhodio, no caso de alijamento para sal- 
vação commum, impunha ao dono da nau e aos passa- 
geiros que fizessem transportar mercadorias a obri- 

ção de contribuírem para a avaria soffrida pelo navio 
ou pela carga b 

Esta communidade de risco alargou-se um pouco 

nas convenções de soccorro e de defesa commum já 

em uso entre os gregos e estipuladas para as chamadas 
viagens de conserva, nas quaes as naus deviam armar-se 

e defender-se reciprocamente contra o perigo commum 
dos latrocínios dos piratas que infestavam os mares ou 

dos príncipes que abusavam do seu poder 2. 
Exemplos frisantes de mutualidade compensadora 

encontram-se ainda nas Eranistes hellenicas, nas Soda- 
litates romanas, nas Ghildas germânicas, nos mutuos 

1 D. liv. XIV, tit. II. De lege rhoãia dejactu. É a seguinte 
a summula desta lei: Lege rhodia cavetur: ut, si levandaena- 
vis gratia jactus mercium factus est, omnium contributione 
sarciatur, quod pro omnibus datum esset. Cap. I, h. t. 

z Perrone, ob. cit, pag. 48; Pardessus, Lois maritimes, I, 
pag. 42. 
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marítimos medievaes e nas caixas profissionaes das an- 
tigas corporações de artes e officios. 

Das EvanistcSf embora nao esteja bem determinada 
a sua organização, sabe-se, comtudo, que constituíam 
uma especie de associações de soccorros mutuos, as 
quaes não passam de seguros imperfeitos b 

As sodalitates, sodalitia ou collegia, se bem que Sa- 
vigny sustentasse que tinham como objecto principal 
as refeições em commum parece hoje averiguado que 
se px opunham fins diversos, entre os quaes fornecer 
meios pecuniários no caso de pobreza, proporcionar 
soccorros médicos aos doentes e sobretudo assistência 
nos funeraes e uma sepultura honrosa. Sob o ponto 
de vista que nos occupa, são particularmente interes- 
santes os collegios funeraticios. Pelos seus estatutos, de 
que é exemplo importante a celebre inscripção de La- 
nuvinium, vê-se que, alem de tudo, tinham por fim o 
seguro duma sepultura conveniente 3. 

As gihldas, sociedades de soccorros mutuos, cujos 
membros se promettiam auxilio reciproco em vista 
dos fins mais diversos, semelham-se muito nos seus 
fins e nos seus meios ás sodalitates romanas. Influen- 
ciadas pelo christianismo e por elle desinvolvidas, já 
delias faliava Tertuliano como do sociedades que soc- 
coriam os pobres, proviam aos enterros dos necessita- 

1 Berdez, oh. cit., pag. 63; Chaufton, ob. cit., pagg. ix e 
352. 

2 Traité de droit romain, tom. II, pag. 255. 
3 Bossier, Les associations ouvrières dam Vempire romain 

Revue des Deux Mondes, vol. 96, pagg. 617 e segg.; Leport ob. 
cit., pag. 34. 
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dos, se occupavam das viuvas, dos orphãos, dos velhos 

e dos infermos. Os seus membros obrigavam-se reci- 

procamente aos deveres da piedade e do amor christão 
e garantiam-se auxilio em caso de moléstia, de viagem, 
de incêndio, de naufrágio, de accidente, etc. Proviam 

ás suas necessidades por cotizações, muitas vezes re- 
clamadas por occasião dos sinistros. É o que se infere 
dos seus estatutos. Nos da gihlda de Exeter lê-se que, 
quando arde a casa dum associado, cada um dos outros 
deve pagar um penny e os da de Ueggelone decidem 
que, em caso de doença dum dos membros, todos os 

demais irmãos da ghilda lhe devem dar egual quan- 
tia 1. 

Vê-se, assim, que as ghildas se propuseram e conse- 
guiram o mesmo fim que os seguros. 

Eram por via de regra fundadas pela iniciativa par- 
ticular, mas revestiram algumas vezes a forma de as- 
sociações obrigatórias e legalmente reguladas. Assim, 
em 1155, o papa Alexandre III decretou que os abba- 
des, arcediagos, soldados, commerciantes e burgueses 
ricos da diocese de Ehodez, reunidos em uma ghilda 
obrigatória, pagassem annualmente doze dinheiros e 
depois ajunctava — quisquis autem res suas amiserit 
postquam commune solverit in tegrum restituatur 2. 

No segundo quartel do século x, os bispos de Lon- 
dres e das dioceses vizinhas crearam uma ghilda cujo 
objecto era a protecção dos bens moveis e dos gados 
contra o roubo. Havia uma caixa commum á qual cada 

1 Mornard, oh. cit., pagg. 30 e 31; Berdez, ob. cit., pagg. 
67 e segg. 

« Berdez, ob. cit., pag. 68. 
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um, consoante a sna fortuna, pagava uma contribuição 
annual e donde se tirava a indemnização para o rou- 
bado até á concorrência do valor do objecto desappa- 
recido. 

Estas disposições locaes foram generalizadas a todo 

reino pelo rei Edgar em fins do mesmo século, donde 
resultou uma reunião de ghildas de personalidade ju- 

ridica perfeitamente estabelecida, verdadeiras mutua- 
lidades instituídas pelo estado. Cada membro, pelo fa- 

cto da sua entrada obrigatória, devia concluir com a 
sociedade um verdadeiro contracto contendo todos os 
elementos essenciaes do seguro; um valor, a fortuna 
mobiliaria do segurado, era garantido contra os riscos 

do roubo mediante um premio proporcional á quantia 
segurada b 

Em Londres foi ainda notável, durante o período 
anglo-saxonico (827 a 1015), uma companhia, cuja exis- 

tência é referida por Lefort 2, que tinha por fim con- 
ceder uma indemnização ao senhor cujo escravo fosse 
roubado. Esta sociedade tinha o caracter duma asso- 
ciação de seguro mutuo, e os laços de direito creados 

entre ella e os seus membros constituíam verdadeiros 
contractos de seguro. 

Ao lado das ghildas devemos mencionar os mutuos 
marítimos em uso na edade media. 

Um texto do Tálmud de Babylonia, relativo á na- 
vegação do golpho pérsico no século vi, fala duma 
instituição similar ás que vamos apontando. Os maii- 
nheiros, diz-se ahi, podem convencionar entre si que, 

1 Bekdez, ob. cit., pag. 70. 
2 Ob. cit., pag. 37. 
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se um delles perder o seu navio, se lho construa um 
outro. Se um delles perdeu o seu navio por culpa sua, 
não ha obrigação de lhe construir outro. Se o perdeu 
sem falta sua, eonstrua-se-lhe outro. Se o perdeu, indo 
a uma distancia onde os navios ordinariamente não 

vão, não ha obrigação de lhe construir outro l. Vô-se 

bem que o texto auctorizava verdadeiras operações 
de seguro mutuo. 

Foi, porem, no occidente onde a mutualidade marí- 
tima mais largamente se desinvolveu. A collecção cha- 
mada Direito maritimo dc Rhodes, cuja data não está 
bem determinada, mas que deve ser anterior ao sé- 
culo x, refere um novo genero de convenções, que in- 

volvem a communidade de riscos entre todos os carre- 
gadores e proprietários dum mesmo navio2. 

Foram tão bem reconhecidas as vantagens deste 
pacto, que a lei de Trani de 1063 e a de Veneza de 
1255 o adoptaram como obrigatório e o Consulado do 
mar attesta o seu frequente uso convencional na na- 

vegação do Mediterrâneo 3. 
Em Narbonne e Montpellier existiam no século xm 

associações de seguro mutuo contra as cartas de marca 
(lettres de marque) ou de represália 

Do maior alcance era a mutualidade marítima creada 
com caracter obrigatório por uma lei portuguesa do 

reinado de D. Fernando. 

1 Desjardins, Traité de droit commercial maritime, Paris 
1887, tom. VI, n.° 1290. 

2 Pardessus, Lois maritimes, tom. I, pagg. 240 o segg. 
3 Berdez, oh. cit., pag. 71. 
4 Revuc générale du droit, 1897, pag. 47. 
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Pax^a estimular a navegação e evitar que os sinistros 
marítimos arruinassem aquelles que perdessem seus na- 
vios, ordenava a lei que se constituísse uma companhia 
de proprietários de navios, cuja organização tinha 
de importante, para nós, o seguinte: haveria um re- 
gisto em que fossem inscriptos todos os navios de mais 
de 50 toneladas, existentes no reino, com a declara- 
ção do dia da inscripção, do preço de compra, do va- 
lor actual e da occasião em que tivessem sido deitados 
á agua; dos lucros líquidos das viagens pertenceriam 
á companhia duas coroas por cento; estas quotas se- 
riam percebidos pelas bolsas da companhia, existentes 
em Lisboa e Porto; do fundo por ellas formado sai- 
riam indemnizações para os proprietários dos navios 
que se perdessem, quer em viagem, quer nos portos, 
ou os tomasse o inimigo; se tal fundo não chegasse 
para as indemnizações, seria o restante derramado 
pelos socios da companhia, que ficavam obrigados a 
pagar, sob pena de execução dos seus bens; se a perda 
do navio resultasse de fraude do seu proprietário ou 
do facto do não ir devidamente fornecido de gente, 

armas, ancoras, cabres, etc., ou acontecesse quando 
fosse fretado para terra de inimigos sem receber pri- 
meiro segurança, ou tivesse logar por o mesmo navio 
ser penhorado ou tomado por causa de erros commet- 
tidos ou damnos causados pelo respectivo proprietário, 
não tinha este direito a qualquer indemnização; quando 
os navios eram armados para a guerra e nella se per- 
diam, a indemnização era paga pelo thesouro publico 

1 Frey Manuel dos Santos, Monarchia lusitana, Lisboa, 
1727, 8.a parte, pagg. 218 a 220; Ferreira Borges, Fontes 
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A lei portuguesa, se não pode aspirar á prioridade 
histórica na jurisprudência dos seguros, como preten- 
dia Reatz l, pois, do que temos dicto e do que ainda 
diremos no decurso deste- trabalho, se vê que a insti- 
tuição estava de ha muito delineada na historia geral 
do direito, é certo, como confessa Perrone 2, que tal 
lei marca um ponto importantissimo na historia dos 
mutuos, emquanto lhe dá forma e caracter obrigatório 
decisivo. 

A mutualidade, assim affirmada na compensação dos 
effeitos do acaso, continua a desinvolver-se nos séculos 
seguintes e, quer nas caixasprofissionaes das velhas cor- 
porações, quer nas sociedades de soccorros mutuos dos 
tempos modernos, quer nos seguros mutuos propria- 
mente dictos, quer mesmo entrando inconscientemente 
em toda a organização do seguro moderno, nós vemos 
a antiga idêa ganhar cada vez mais terreno e informar 
uma tendência decidida para uma progressiva solida- 
riedade na neutralização dos effeitos do infortúnio 3. 

Mas a necessidade da segurança dos valores exis- 
tentes ou futuros não encontrou satisfação histórica 
exclusivamente na mutualidade deliberadamente pro- 

nota A, pagg. 3 a 6; Sr. Azevedo e Silva, Commeniario ao 
novo codigo commercial, fase. 1.», pagg. 81 e 82; Pardessus, 
Lois maritimes, tom. VI, pagg. 303 e segg.; Perrone, ob. cit., 
pagg. 49 e segg. 

1 Cit. por Bensa, II contralto di assicurazione nel médio 
evo, Génova, 1884, pagg. 47 e segg. 

2 Ob. cit., pag. 52. 
3 Gobbi, Le due sorgenti deli'assicurazione, no Giornale 

degli economisti, vol. XV, pagg. 328 e segg. 
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curada. Achou-a também em instituições de caracter 
mais ou menos especulativo, que prepararam a forma 
da mutualidade inconsciente no seguro moderno. 

A inherencia do risco ao commercio marítimo fê-lo 
levar em conta nas transacções respectivas desde mui 
remota antiguidade, exercendo-se indifferenciadamente 
uma operação de seguro, que mais tarde havia de appa- 
recer como uma figura económica e jurídica indepen- 
dente. A historia do seguro a premio fracciona-se assim 
em dois períodos, um de origens, de elaboração indif- 
ferenciada, em que apparece como apanagio doutras 
instituições economico-juridicas, e outro de differen- 
ciação e integração progressiva em que se affirma e 
vigoriza como instituição autonoma. 

A sua elaboração indifferenciada observa-se visi- 
velmente no SavEiov vautixov atheniense, no foenus nauti- 
cum romano e no cambio marítimo medieval, modali- 
dades históricas do contracto de risco, que no decorrer 
do século xiv se desdobrou em dois pactos commer- 
ciaes, o contracto de risco propriamente dicto, que ap- 
parece em todas as legislações modernas, e o seguro 
como contracto independente, a ultima, como observa 
Fuemery, entre as creações dos costumes commerciaes 

da odade media, mas superior a todas em importância 
e destinada a operar uma revolução completa no orga- 
nismo do commercio 1. 

Vejamos, pois, como no contracto de risco se con- 

tinha em germen o contracto de seguro e como este 
chegou a assumir um caracter distincto. 

O òavdov vauTixov, de que já se encontram preceden- 

1 Études de droit commercial, pag. 281, 
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tes nas leis de Manou, era uma especie de empréstimo 

destinado a garantir os valores expostos aos perigos 
do mar e consistia numa convenção pela qual uma pes- 
soa tomava de empréstimo uma somma para servir nas 
operações marítimas e se obrigava a entrega-la com 
um juio náutico, somma e juro que o devedor garan- 
tia ou pelo navio e seus aprestes ou pelos aprestes 

separadamente ou apenas pelas mercadorias ou escra- 
vos que embarcava ou, emfim, pelo navio e carga 
conjunctamente, e a que o credor perdia todo o di- 
reito, se a garantia fosse destruída pelos sinistros do 
mar. A superioridade do risco affrontado pelo capita- 
lista reflectia-se na laxa do juro, que podia elevar-se 
a 225 ou 300 por 1000. Embora, pois, O ôávaov vauTixov 
appareça como uma variedade de empréstimo, desem- 
penha a funcção económica do seguro e revela na ele- 
vação do juro o pretium periculi, que seria no futuro 
o conteúdo objectivo do seguro commercial'. 

O nauitcum foenus romano reproduzia nas suas linhas 
principaes a instituição atheniense, signal, porventura, 
de que originariamente ambos derivavam duma fonte 
commum, as leis dos Rhodios2. Semelhantemente ao 
que se dava em Athenas, o nauticum foenus era um em- 
préstimo cuja particularidade consistia em o credor 
perder todo o recurso contra o devedor, quando este, 
entre dois pontos do tempo e do espaço, soffria a perda 
do navio ou da sua carga. Como lá, também a taxa do 
juro era elevada, dando-se até o caso de o empréstimo 

1 Pardessus, ob. cit., pagg. 42 c segg.; Berdez, ob. cit., 
57 a 59. 

2 Pardessus, ob. cit., pag. 48. 
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marítimo ser exempto da limitação da taxa do juro 
contida nas leis contra a usura. A que attribuir esta 
excepção, este favor? É que se encontrava no foenus 
nauticum algum elemento que faltava ao empréstimo 
ordinário, simples locação de dinheiro. Esse elemento 
era o perigo especial que corria o credor, perigo que 
se julgava justificar uma taxa de juro mais alta '. 

Ainda o contracto de cambio maritimo medieval se 
approxima fundamentalmente dos institutos grego e 
latino, e, como na antiguidade, o juro pago pelo to- 
mador do empréstimo a risco envolvia o interesse do 
capital e o preço do perigo a que o seu possuidor o 
sujeitava. De forma que a differença entre a taxa nor- 
mal do juro no empréstimo ordinário e no empréstimo 
a risco maritimo era um verdadeiro premio de seguro 2. 

Faltava, assim, destacar o risco e o premio do con- 
tracto principal para constituir um contracto indepen- 
dente. Para isso concorreram a idêa de que o perigo 
podia ser avaliado, a qual vinha inherente ao contracto 
de cambio maritimo, a circumstancia de as leis contra 
a usura, que prohibiam expressamente auferir qual- 
quer interesse dum empréstimo de dinheiro, não pou- 
parem o contracto que as leis romanas tinham respei- 
tado, e finalmente as necessidades do commercio com 
regiões afastadas, o qual não podia subsistir sem um 
contracto de garantia a titulo oneroso. 

Analysou-se então o contracto do risco, que uma 
decretai de Gregorio IX de 1234 3 acabava de anathe- 

1 Berdez, ob. cit., pag. 59. 
2 Lefort, Revue général du droit, pag. 49. 
3 Decretai. Gregor. IX, lib. V, tit. XIX, cap. 19, 
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matizar, e os legistas do tempo descobriram ahi duas 
convenções distinctas: uma estipulação de juros e o 
preço da contingência aleatória a que se sujeitavam 
os capitalistas. E, porisso', se as decisões pontifícias 
declaravam nulla toda a estipulação de juros, aquelle 
segundo pacto ficava exempto, sendo uma simples com- 
pra, emptio securitatis, por um preço que os romanos 
chamavam pr^tium periauli 

Assim appareceu o seguro sob a sua forma commer- 
cial, que das cidades marítimas italianas, onde com 
mais probabilidades se localiza o seu apparecimento?, 
se diffundiu por todo o occidente da Europa ■b 

A principio o seguro degenerava facilmente em 
aposta, o que era determinado pelas circumstancias de 
ser praticado por indivíduos isolados e de faltarem os 
princípios estatisticos para conjugar os riscos e cal- 
cular os prémios. 

A primeira circumstancia foi attenuada pela asso- 
ciação dos capitaes iniciada na Hollanda, sob a forma 
de sociedades por acções, no principio do século xvn, 
com a organização da companhia das índias Orientaes 
em 1602 e ensaiada para os seguros na mesma Hol- 
landa em 1629, na França em 1668, na Inglaterra em 
1710 e 1720 e successivamente em todos os paises 
civilizados, a ponto de se considerar a existência duma 
empresa collectiva uma condição necessária da exis- 

tência do seguro a premio 4. Desta opinião é \ ivante, 

1 Berdez, ob. cit., pag. 72. 
2 Bensa, ob. cit., pagg. 46 e segg. 
3 Chaufton, ob. cit., pagg. 349 e 350. 
4 Chaufton, ob. cit., pag. 351. 
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o qual, ao determinar os elementos essenciaes do con- 
tracto de seguro, faz entrar no seu numero a existência 
duma empresa, e isto porque, se em theoria se não pode 
excluir que o seguro seja praticado por um so indi- 
viduo, bastando que elle recolha, mediante um grande 
numero de negócios, um fundo de prémios sufficiente 
para fornecer os capitaes segurados e que a sua 
empresa funccione normalmente, não se pode conseguir 
semelhante equilíbrio industrial, se não se alargam os 
negocios sobre um vasto território, se não se renovam 
incessantemente por uma larga serie d'annos e se 

não se alcança a confiança dos segurados com foites 
capitaes de garantia, condições estas que excedem as 
forças, a vida e o credito dum individuo*. 

A segunda foi vencida pela descoberta do calculo 
das probabilidades, que ensinou a determinar as leis 
estatísticas do acaso e, portanto, a organizar for- 
mulas para a previsão dos sinistros. Estava nisso a 
chave scicntifica do seguro, ondeante até então entre 
um jogo especulativo e a mutualidade sem regra. 

O seguro propõo-se compensar os effeitos do acaso 

e, porisso, para lhe dar uma base solida, tornava-se 
necessário separar o risco dos factos complexos que o 
rodêam e precisar a sua eventualidade, isto é, conhecer 

as leis do acaso no detalhe das suas manifestações. 
Foi Pascal o primeiro que, na segunda metade do 

xvix e a proposito dum problema de jogo, foz investi- 
gações relativas á theoria das probabilidades, ao que 
elle chamou a geometria do acaso Aleaegeometria'*. 

' Ammrazione sulla vita, pag. 83 e Rivista italiana Ver 
le scienze giuridiche, vol. XI, 1891, pagg. 161 e segg. 

2 Lefort, ob. cit., pag. 41. 
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A sciencia creou a principio a tlieoria mathematica 
do acaso, que applicou a puras abstracções, e procurou 
depois alarga-la á economia dos factos naturaes. 

A extensão do calculo das probabilidades a estes 
factos, para ahi prever a eventualidade do risco, exigia 
a elaboração de dados estatísticos que, elucidando 
sobre o que se tivesse passado em certo periodo de 
tempo, habilitassem a presumir o que aconteceria num 
periodo futuro. 

E assim, pela theoria das probabilidades e pela esta- 
tística, podia chegar-se á determinação da normalidade 
estatística do risco que se tornaria a base scientifica 

do seguro l. 
É visível a importância suprema da normalidade 

estatística do risco na constituição do seguro. Só por 
ella este se distanceia do jogo e da aposta. Determinada 
a eventualidade do risco em relação a um certo nu- 
mero de casos em que o sinistro pode verificar-se, des- 
cobre o segurador o meio de calcular os seus effeitos 
e de os compensar pelo agrupamento de quotas pagas 
pelos indivíduos a elle sujeitos. Deste modo o segura- 
dor consorcia os casos de risco, reconhece a proba- 
bilidade deste, calcula o montante das indemnizações, 
descobre o processo de a distribuir pelo consorcio dos 
segurados e, porisso, não joga sobre a possibilidade 
dum acontecimento, mas opera normativamente escu- 
dado em previsões scientificas. 

Fica patente que o seguro é impossível sem uma 
associação de segurados, que, sujeitos ao mesmo risco, 
concorram para neutralizar os seus effeitos. 

» Chaufton, ob. cit., pagg. 4 e segg. 
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Esta associação pode ser inconsciente, mas é real e 
impreterível. E aqui temos nós o laço de união entre 
o seguro a premio e o seguro mutuo, cujas differenças 
fundamentaes se reduzem ao seguinte: mutualidade 

inconsciente e gerencia duma empresa especulativa no 
seguro a premio; mutualidade consciente e gerencia 
pelos proprios segurados no seguro mutuo. 

Conseguintemente, a empresa seguradora é um inter- 
mediário, cujo destino, a prevalecer a economia privada 
dos seguros, se confunde com o destino scientifico geral 
dos intermediários, que, a nosso ver, cederão o logar 
ao desinvolvimento progressivo da cooperação, segundo 
as indicações geraes da evolução social. 

O. Delineado o processo da collaboração histórica 
dos tres elementos componentes do seguro moderno, 
vamos especializar agora essa collaboração relativa- 
mente ao seguro de vidas. 

Também o seguro de vidas, diz certo escriptor, co- 
meçou pela forma da mutualidade'. É verdadeira esta 
affirraação. 

As Eranistes gregas, as sodalitates romanas, as 
ghildas medievaes, que precederam muito qualquer 
operação especulativa sobre o risco eminente á pessoa 
do homem, realizavam, embora imperfeitamente, a 
funcção económica do seguro de vidas. 

A morte, a doença, a velhice, o accidente, eram 
riscos que aquellas sociedades se propunham muitas 
vezes neutralizar 2. 

1 Hatté, ob. cit., pag. 127. 
8 Supra, pagg. 21 e 22. 

3 
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A mesma idêa demutualidade seguradora transparece 
nas corporações de artes e officios, que concediam soc- 
corros aos membros inhabilitados pela edade ou acudiam 
ás necessidades das suas'viuvas ou custeavam as des- 
pesas de aprendizagem dos orphãos, por meio das 
caixas de sepultura e das caixas profissionaes1, e nas so- 
ciedades de soccorros mutuos, espalhadas hoje gpr 
toda a parte e que constituem a forma mais geral do 
seguro das classes operarias2. 

Além destas formas de mutualidade, que precederam 
o seguro associativo moderno, convém apontar certa 
modalidade um pouco característica, nascida na Italia 
e introduzida na Franca depois de mais ou menos 
alterada. 

Naturalmente, como particularização da tendência 
associativa manifestada na edade media, appareceram 
no século xiv na Italia, principalmente na cidade de 
Florença, sociedades de mutua assistência com o fim 
de formar dotes para as filhas dos socios. É notável 
o Monte delle do ti fundado no século xvi, o qual, ao 
fim dura certo numero d'annos, entregava quintupli- 
cadas aos depositantes sobrevivos as quantias entradas 
e fazia suas as daquelles que já tivessem morrido3. 

Estas sociedades de dotes mutuos foram mais tarde 
transformadas por Lourenço Tonti em sociedades de 
mutua herança, chamadas Tontinas, uma especie de 
reunião de rendeiros que convencionavam que as 

1 Wagner, ob. cit., pag. 908; Perrone, ob. cit., pag. 69; 
Lefort, ob. cit., pag. 35. 

2 Cauwés, ob. cit., pagg. 582 e segg. 
3 Lefort, ob. cit., pag. 40. 
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rendas pertencentes aos já mortos aproveitariam aos 
sobrevivos, ou na totalidade ou até uma certa concor- 
rência 

Por proposta de Tonti, foram ellas introduzidas em 
França no século xvn, onde conseguiram consagração 
official e se conservaram até ao século actual. Hoje 
estão quasi entregues ao abandono2. 

É visivel como nas tontinas era o risco da vida ou 
da morte a base da mutualidade seguradora. 

Ao lado da associação para conjurar os effeitos in- 
dividuaes dos riscos eminentes ás pessoas, desinvol- 
veu-se uma corrente de especulação sobre os mesmos 
riscos, que, pelo desinvolvimento progressivo da scien- 
cia estatística, se approximaria da corrente da mutuali- 
dade para naturalmente se confundir com ella numa 
compenetração final. 

O seu ponto inicial encontra-se nas instituições 
baseadas sobre o calculo da vida media, de que já appa- 
recem exemplos em Roma na quarta falcidia e no cum 
moriar. 

Ao contrario do que affirma Couteau 3, existiam 
em Roma as rendas vitalícias sob a forma de alimentos, 
prohibindo uma disposição especial, a Lei Falcidia, 

que, para as constituir, o testador pudesse desviar, 
em prejuízo de seus herdeiros legaes, mais de tres 
quartos da sua herança. Para calcular os legados que 

1 Couteau, Assurances sur la vie, tom. I, pagg. 49 e segg.; 
Pakdessus, Droit cornmercial, tom. IV, pag. 970. 

2 Lefort, ob. cit., pagg. 130 e segg. 
3 Ob. cit., pag. 49, 
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involvessem taes rendas, tornava-se necessário deter- 
minar a vida media do legatário, para o que Ulpiano 
formulou algumas regras, que constituem o primeiro 
esboço duma taboa de mortalidade'. 

O cum moriar era uma estipulação que tinha por 
effeito o pagamento duma somma determinada aos 
herdeiros do estipulante, mediante a entrega duma 
quantia equivalente2. 

Estes institutos continham em germen duas idêas 
que deviam entrar mais tarde na organização do se- 

1 Attendendo á sua curiosidade, reproduzimos aqui o texto 
que as contem. Ei-lo: Computationi in alimentis faciendae 
hanc formam esse Ulpianus scribit, ut a prima aetate usque 
ad annum vicesimum quantitas alimentarum triginta annorum 
computetur, j usque quantitatis Falcidiae praestetur: ab annis 
vero viginti usque ad annum vicesimum quintum, annorum vi- 
ginti octo: ab annis viginti quinque usque ad annos triginta 
quinque, annorum viginti; ab annis triginta quinque usque ad 
annos quinquaginta (tot) annorum computatio fit, quot aetati 
ejus ad annum sexagesimum deerit, remisso uno anno; ab 
anno vero quinquagesimo usque ad annum quinquagesimum 
quintum, annorum nove: ab annis quinquaginta quinque 
usque ad annum sexagesimum, annorum septem; ab annis 
sexaginta, cujus cumqúe aetatis sit, annorum quinque: eoque 
nos jure uti Ulpianus ait, et circa computationem usufructus 
faciendam. Solitum est tamen a prima aetate usque ad annum 
trigentesimum computationem annorum triginta fieri: ab 
annis vero triginta, tot annorum computationem inire, quot 
ad annum sexagesimum deesse videntur; nunquam ergo 
amplius quam triginta annorum computatio initur. Sicdenique 
et si reipublicae ususfructus legetur, sive simpliciter, sive ad 
ludos, triginta annorum computatio fit. L. 68 D. Ad. leg. Fal- 
cidia. 

2 Inst., liv. III, tit. 19, § 15. 
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guro de vidas, o calculo da vida media e uma convenção 
dependente da duração da vida humana. «É permittido 
affirmar, escreve Lefort, que em Roma a vida do 
homem era já considerada como um elemento de espe- 
culação» 

Estava, porém, reservada á edade media a verda- 
deira iniciação do seguro de vidas sob a sua forma 
commercial. 

A sua primeira manifestação foi um seguro de liber- 
dade derivado immediatamonte do seguro marítimo. 
A principio seguravam-se os navios e mercadorias. 

Depois, como os piratas infestavam os mares, previu-se 
o caso em que elles se apoderassem da equipagem e 

pensou-se em segurar uma somma para o resgate dos 
captivos. Tal foi o fim do Casuality Assurance, estabe- 
lecido em Londres no anno de 1300 pelas camaras 
de seguros d'accordo com os correctores 

Em breve, porem, esta instituição, cujo principio 
era excellente, foi singularmente desviada do seu ver- 
dadeiro destino. Formou-se o habito de, antes de se em- 
prehender uma viagem, depositar uma quantia nas 
mãos do segurador, estipulando-se que, em caso de 
feliz regresso, se teria direito ao dobro ou ao triplo 
da quantia depositada, e que, ao contrario, o mesmo 
segurador faria sua a quantia depositada, se o deposi- 

tante não voltasse. Era o inverso da convenção ori- 
ginaria, tornando-se, assim, a vida humana objecto 
duma verdadeira aposta 3. 

1 Ob. cit., pag. 33. 
2 Berdez, ob. cit., pag. 75. 
3 Lefort, ob. cit., pag. 38. 
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O gosto natural do povo inglês por esta especie de jogo 
e as leis repressivas da usura, que tinham attingido o 
contracto de risco, vieram dar maior vulto ao habito 
de apostar sobre a vida 'dos homens. 

Ás apostas sobre a vida dos navegadores vieram 
junctar-se as feitas sobre a existência de indivíduos 
doutras classes da população, principalmente dos 
grandes personagens, como papas, imperadores, reis, 
príncipes, etc., etc. A especulação produziu-se por toda 
a parte e o mal tornou-se tal, que muitos estados to- 
maram medidas severas para o combater, medidas que 
feriram tanto as apostas como os seguros, devido á 
confusão que entre umas e os outros se estabelecia. 
Assim o fizeram o estatuto do Senado de Génova de 
1588a ordenança dos Paises Baixos de 1570 o 
Guidon de laMer em 1589 3, a ordenança de Amsterdam 
de 15184, o codigo de Middelburgo de 16005, a orde- 
nança de Roterdam em 1604 6, o codigo sueco de 
1666 7 e a ordenança francesa sobre a marinha de 
16818. Esta prohibição quasi geral veio retardar o 
desinvolvimento da instituição nascente. 

Os effeitos deste retardamento não foram, todavia, 
tamanhos como poderiam se-lo, por o pais, onde o 

1 Pardessus, Lois maritimes, IV, pagg. 533 e 534. 
2 Art. xxxii. Pardessus, ob. cit, pag. 216. 
3 Cap. xvi, art. 5, Auct e ob. cit., tom. II, pag. 422. 
4 Art. 24, idem, tom. IV, pag. 131. 
5 Art 2, ibidem, pag. 168. 
6 Art 10, ibidem, pag. 156. 
1 Parte 6.", cap. V. Idem, tom. III, pag. 183. 
9 L. 3, tit. 6.°, art. 10. Idem, tom. IV, pag. 371. 
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seguro de vidas havia nascido sob a sua forma com- 
mercial o deixar desinvolver livremente po rentre o jogo 

e a aposta. Em 1574 concedeu a rainha Isabel a Ri- 
cardo Chandler o direito de fazer e registar toda a 
especie de apólices de seguros que fossem pactuados 
sobre navios, mercadorias ou sobre qualquer outra 
coisa na Bolsa Real do Londres ou em qualquer outro 
logar dentro da cidade l. Prohibições, nenhumas appa- 
receram e apenas em 1764 o Gambling Act, que veio 
regularmentar o seguro de vidas, o limitou aos casos 
em que a pessoa que fizesse o seguro tivesse um inte- 
resse ligado á existência das pessoas seguradas2. 

Existiam assim na historia as duas fontes do seguro 
de vidas, a mutualidade pelo soccorro e a compensação 
pelo jogo especulativo. Faltava organizar a mutuali- 
dade e transformar a especulação num meio de socia- 
lização inconsciente. 

A lacuna foi preenchida pela theoria das probabili- 
dades e pela sua applicação estatística á determinação 
da vida media com a creação das taboas de mortali- 
dade. 

Em 1662 ensinou Pascal com a sua Aleae Geometria 

as leis do acaso e a determinação da probabilidade 
do risco; em 1662 publicaram Petty e Graunt estatís- 
ticas mortuárias relativas a Londres, Dublin e outras 
grandes cidades3; em 1671 imaginou Jean de Witt 

1 Lefort, ob. cit., pag. 39. 
2 Berdez, ob. cit., pag. 77. 
3 ÉmileDormoy, Théorie mathêmatique des assurances sur 

la vie, Paris, 1878, tom. I, pag. 49, 
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calcular por meio do methodo de Pascal a probabili- 
dade que poderia haver para um homem, um cada 
anuo da sua vida, de morrer num lapso de tempo de- 
terminado1; em 1693 publicou o illustre mathematico 
Halley a primeira taboa de mortalidade digna deste 
nome, sendo a sua obra continuada e aperfeiçoada por 
muitos estatistas notáveis, apparecendo as taboas de 
Kerseboom em 1738, de Struyck em 1740, de Suss- 
milch em 1741, de Deparcieux em 1746, de Dupré 
de Saint-maur em 1749, de Northampton em 1780, de 
Carlisle em 1787, de Duvillard em 1806, de De- 
montferraud em 1832, as de Finlaison e do dr. Farr, 
a das 17 companhias de seguros inglesas em 1843, a 
de Beauvisage em 1867, a das 20 companhias inglesas 
em 1869 e outras ainda, que bem mostram a attenção 
que tem merecido o instituto que estudamosí2. 

Assim preparado o terreno pela mathematica e pela 
estatística mortuária, a mutualidado e a especulação 
entraram na phase scientifica do seu desinvolvimento. 

Foi ainda a Inglaterra a patria do seguro de vidas 
nesta nova phase da sua evolução e foi também a 
forma mutua sob a qual a instituição se manifestou. 
Pondo de parte a companhia denominada Amicable 
society, que era uma especie de Tontina, mortuária, e 
as companhias Royai Exchange e Lonãon Assurance, 
duas antigas companhias de seguros que em 1721 
foram auctorizadas a fazer operações de seguros de 
vidas, a primeira sociedade desta especie de seguros 
que aproveitou os dados scientificos da estatística foi 

1 Lefort, ob. cit., pag. 42. 
2 Dorhoy, ob. e log. cit. 
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a Equitáble, fundada em 1865 e baseada no principio 
da mutualidade 

O seu successo provocou o apparecimento de muitas 
outras companhias e o seu exemplo foi imitado por 
muitos paises da Europa e da America. 

Em 1816 existiam na Gran Bretanha 15 companhias, 
das quaes 4 eram de mutuos. Foi por então que co- 
meçou a chamada edade de ouro das companhias de 
seguros de vidas, que durou até 1844 e foi devida aos 
progressos da sciencia estatística, á diminuição da 
mortalidade, ao favor da população e á protecção do 
governo 2. 

Em 1844, porem, a situação mudou e abriu-se ura 
período de crise para o seguro de vidas, o chamado 
período das Buble campanies, companhias de tarifas 
muito baixas fundadas por escrocs para attrair capitaes 
astuciosamente e entregues á fallencia depois de elles 
terem feito fortuna3. Alem da escrocquerie, a falta de 
experiência technica e de prudência das direcções veio 
aggravar o mau estado das sociedades de seguros. 
Fundou-se então a imprensa dos seguros, que tornou 
conhecidos os escândalos e os desastres das compa- 
nhias, até que em 1862 o governo julgou prudente 
pôr-lhes cobro por meio de medidas legislativas. Dahi 
proveiu a limited liability law daquelle anno, que deu 
um meio seguro de defesa aos accionistas das compa- 
nhias de seguros e aos segurados. Desde então abriu-se 
uma era mais calma. As companhias diminuíram em 

1 Chaufton, ob. cit, pagg. 362 e segg. 
2 Lefort, ob. cit., pagg. 72 e segg. 
3 Berdez, ob. cit,, pag. 87. 
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numero, augmentaram em seriedade e actualmente é 
dos maiores o sou poder financeiro 

A França, vergada ao império prohibitivo da orde- 
nança de 1681, apenas legalizou a existência do seguro 
de vidas em 1819. É certo que já em 1787 e 1788 o 
governo reconhecera a utilidade da instituição e, a 
exemplo da Inglaterra, auctorizara a creação duma 
companhia de seguro de vidas. Mas, ao estalar da Re- 
volução, a companhia mal estava organizada, não 
sobrevivendo á legislação violenta da época. Soffreu 
o golpe do decreto de 24 de agosto de 1793, que sup- 
primiu as associações conhecidas sob o nome de caixas 
de desconto, de companhias de seguros de vidas, etc. 

Os redactores dos codigos civil e commercial conti- 
nuaram a seguir a doutrina da ordenança de 1681, pela 
razão de que a vida não era estimável em dinheiro. 

Comtudo, depois das perturbações da revolução e 
das guerras do império, reconheceu-se o erro da pro- 
hibição e uma ordenança real de 29 de novembro de 
1819 auctorizou a primeira companhia de seguros de 
vidas, nascendo em seguida mais algumas companhias, 
que atravessaram um período de indifferença geral 
até 1859. Nesta data uma volta repentina da opinião 
dirigiu as attenções para a instituição tão desprezada 
até ahi, a qual entrou num caminho de regular dosin- 
volvimento, apenas alterado nos annos de 1870 a 1872 
por effeito da guerra franco-prussiana, depois do que 
retomou a via do seu progredimento2. 

1 Chaupton, ob. e log. cit. 
2 Couteau, ob. cit., tom. I, pagg. 53 e segg.; Chaupton, 

ob. cit., pagg. 357 e segg. 
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O movimento iniciado na Inglaterra prolongou-se 
ainda pelos demais povos da Europa e da America, 
podendo affirmar-se que o seguro de vidas é hoje co- 
nhecido e applicado era todo o mundo civilizado 

Deixaremos comtudo de o acompanhar nas suas 
copiosíssimas manifestações para dizermos alguma 

coisa de especial sobre o seu desinvolvimento em Por- 
tugal. 

10. Tendo vivido uma certa communhão de idêas e 
instituições com muitos dos povos do occidente da 
Europa no chamado período de elaboração e expansão 
das civilizações oceânicas, o nosso pais devia ser 
influenciado pelas duas correntes conductoras dos ele- 
mentos constitutivos do seguro moderno e procurar 
coordena-las numa instituição compensadora dos effei- 
tos do acaso. Portugal herdava as tradições dos col- 
legios romanos o das ghildas germânicas, affeiçoava 
as corporações de artes o officios, continuava o com- 
mercio marítimo dos gregos, dos rhodios, dos romanos, 
das cidades italianas e hespanholas, ligava-o com as 
cidades do norte, sentia os perigos do mar, recebia do 
direito imperial o nauticum foenus, obedecia ás leis 
repressivas da usura e, porisso, encerrava todas as 

condições elaboradoras da instituição. A mutualidade 

e a especulação também cá deviam existir e propender 
para uma conjugação final. E existiam de facto. 

Falham-nos os elementos e mingua-nos o tempo para 
procedermos a investigações completas sobre este ca- 

1 Lefort, ob. cit., pagg. 50 a 91; Berdez, ob. cit., pagg. 80 
e segg. 
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pitulo tão despi^ezado da nossa historia económica e ju- 
rídica. Em todo o caso, alguns dados se nos propor- 
cionam para verificarmos que o nosso paiz tem acom- 
panhado, embora muitas vezes de longe, o movimento 
histórico dos outros estados em matéria de seguros. 

Um traço evidente da mutualidade compensadora 

encontra-se na lei de D. Fernando, de que já demos 
noticia e que representa um aperfeiçoamento dos 
mutuos marítimos praticados no mediterrâneo, como 
estes representavam um progresso relativamente aos 
estabelecidos pela lei rhodia De jactu. 

Ao lado desta mutualidade contra o risco patrimo- 
nial, apparece a mutualidade contra o risco pessoal 
nas corporações de artes e officios. 

Uma das funeções destas corporações consistia em 
conceder soccorros aos seus membros inválidos ou ás 
viuvas e orphãos dos já mortos. Era o que acontecia 
com as corporações dos demais paises e devia aconte- 
cer também entre nós, pois tivemos corporações de 
artes e officios que, porventura, desempenharam attri- 
buições similares b 

A corrente especulativa ganhou maior incremento e 
chamou cedo a attenção do legislador e dos juris- 
consultos. 

«Sendo os portugueses, diz Silva Lisboa, de tanta 
industria e dados a todo o trafico mercantil, o uso 

i José Accursio das Neves, Variedades, tom. I, pagg. 96 
e segg.; Sr. Dr. Frederico Laranjo, Princípios de Econo- 
mia Politica, pagg. 156 e segg. 
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deste ramo de commercio (o seguro) deve necessaria- 
mente ter sido antigo, posto que se não possa assi- 
gnar precisamente o tempo da sua introducção ou 
frequência» 1. É de presumir, porem, que já fosse 
conhecido no século XIV, attendendo ás nossas relações 
commerciaes com povos que o exerciam e á prohibição 
do contracto de risco como meio de disfarçar a usura, 
e que, porisso o império do costume ou leis que se 
não conhecem o regulassem naquelle e no século imme- 
diato. 

O certo é que o Regimento do consulado accusa a 

pratica do seguro em tempos anteriores, pois é ver- 
dade que no § VII dá ao tribunal do consulado com- 
petência para conhecer das causas dos seguros e refere 
no prefacio que já no tempo de D. Henrique havia um 
tribunal com attribuições semelhantes 2. 

A esse tempo escrevia um jurisconsalto português, 
Pedro Santerna (Santarém) o seu curioso estudo — 
Tractatus perutilis et quotidianus de assecurationihus 

et sponsionibus mercatorum 3, que é um dos mais anti- 
gos, se não o mais antigo trabalho sobre o contracto 
de seguro, onde mostra quanto elle era frequente em 
Portugal e principalmente em Lisboa 4. 

O movimento dos seguros era tão importante que, 

1 Prineipios'jle Direito Mercantil, Lisboa, 1798, pagg. xn 
e xxii. 

2 Ferreira Borges, Commentarios á legislação portu- 
guesa sobre seguros marítimos, pag. 69. 

3 Yeni incorporado na obra de Stracha, De Mercatura, 
Lugduni, 1621, pagg. 749 e segg. 

4 Tract., etc. Prima Pars, n.0 3, 
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para regular o seu exercício, havia um corrector e um 
escrivão, em que já fallava o Regimento do consulado 
e para quem mandava fazer um regimento especial *, e, 
para realizar os respectivos contractos e decidir as 
causas delles emergentes, foi creado, depois da sup- 
pressão do tribunal do consulado em 1603, um tribunal 
especial com a denominação de Casa de seguros. 

A data precisa da fundação desta Casa não parece 
estar averiguada. Em todo o caso, é fora de duvida 
que já existia antes de 1641, pois, segundo um alvará 
deste anno, incorriam em certas penas as pessoas que 
celebrassem o contracto de seguro fóra da Casa refe- 

rida 
A esta Casa foram dados artigos de regulação pela 

resolução de 15 de julho de 1758, artigos auctorizados 
pelo alvará de 15 de agosto de 1791 e nelle incorpo- 
rados. Sobre elles e para os completar escreveu Silva 
Lisboa em 1798 os seus Elementos de seguro maríti- 
mo, onde procurou systematizar o que havia de essen- 
cial na doutrina e legislação estrangeira sobre este 
ramo dos seguros, único de que tractaram, ao que 
parece, de modo especial os nossos antigos legisladores. 

A insufficiencia da legislação foi depressa reconhecida 
e pela resolução de 6 de novembro de 1815, tomada 
em consulta da Junta do commercio, se mandou pro- 
ceder a uma nova regulação da casa de seguros. A re- 
solução teve cumprimento cinco annos depois, appare- 
cendo em 30 de agosto de 1820 o novo regimento. 

Também este teve o seu commentador. Foi Ferreira 

i §41. 
* Silva Lisboa, ob. cit. Appendice, pagg. 105 e segg. 
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Borges, que em 1832 expôs em forma de diccionario 
a doutrina do seguro marítimo. 

Em 1833 regulou o codigo commercial a matéria de 
seguros e, embora o fizesse na parte n, em que se 
occupava do commercio marítimo, não circumscreveu 
o seguro aos riscos do mar, mas alargou-o aos riscos 
de transportes por terra ou agua, aos riscos de incêndio, 
aos riscos de colheita por intemperie de estação e ã 
duração da vida dum ou mais indivíduos l. 

Depois do codigo de 1833, que tinha declarado com- 
merciaes todos os seguros 2, referiu-se a elles o codigo 
civil, que, declarando-os contractos aleatórios, se limi- 
tou a distingui-los das apostas e a detezuninar que, no 
caso de não dizerem respeito a objectos commerciaes, 
seriam regulados pelas regras goraes dos contractos 
estabelecidas no mesmo codigo 3. 

Finalmente legislou sobre a matéria o codigo com- 
mercial de 1888. 

Este codigo consagrou um capitulo ás disposições 
geraes a todas as especies de seguros e regulou de 
modo especial o seguro contra riscos, o seguro contra 

o fogo, o seguro de colheitas, o seguro de transportes 
por terra, canaes ou rios, o seguro de vidas e o seguro 
marítimo 4. 

11. E qual terá sido a sorte do seguro de vidas 
através da nossa historia? 

1 Artt. 1672 e segg. 
2 Artt. 204, n.010. 
3 Artt. 1537, 1538 e 1540. 
4 Artt. 425 a 462 e 595 a 615, 
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Sob a forma mutua nada apparece nas velhas leis e, 
se não o praticaram de modo rudimentar as corpora- 
ções de artes e officios, foi elle por completo desconhe- 
cido nas antigas instituições. 

Nos tempos modernos informa mais ou menos os 
monte-pios e as sociedades de soccorros mutuos que 
entre nós teem attingido um grande desinvolvimento 4. 
E dizemos que informa mais ou menos estas institui- 
ções, porque dos seus estatutos e das suas leis orgâ- 
nicas se vê que as associações procuram a compensação 
dos chamados riscos pessoaes 

Sob a forma de seguros mutuos propriamente dictos, 
algumas companhias nacionaes e estrangeiras o teem 
exercido entre nós. 

A primeira das nacionaes que podemos referir é a 
Sociedade geral de seguros mutuos de vidas, cujos esta- 
tutos foram approvados por decreto de 23 de dezem- 
bro de 1858 3. 

Parece não ter obtido successo, pois, tendo a assem- 
bleia geral do Banco União do Porto auctorizado a 
direcção, na sessão de22de dezembro de 1862, a formular 
o regulamento para os seguros mutuos de vidas, regu- 
lamento approvado pelo decreto de 5 de agosto de 
1863, por alvará de 18 de janeiro de 1864 declara-se 
El-Rei protector daquella instituição, «por ser o pri- 
meiro estabelecimento de tal natureza fundado nestes 

1 Sr. Costa Godolphim, A Previdência, Lisboa, 1889, 
pagg. 113 e segg. 

2 Decreto de 28 de fevereiro de 1891, art. 1 e de 2 de outubro 
de 1896, art. 1. 

' Colleeção official de legislação portuguesa, 1868, pag. 109. 
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reinos, o qual, pelos úteis fins a que se dirige, muito 
desejo ver progredir e prosperar», signal de que a an- 
terior sociedade já nem conhecida era 

A instituição parece ter ganho a sympathia publica, 
pois em 1868 resolveu o Monte Pio Geral fundar em 
Lisboa a Caixa portuguesa de seguros mutuos sobre 

a vida para o caso único de sobrevivência, sendo o seu 
regulamento orgânico approvado, pela assembleia geral, 

em sessão de 8 de outubro de 1863 e, pelo governo, 
em decreto de 9 de março de 1864 2. Á caixa foi 
dado um novo regulamento approvado, pela assembleia 
geral, em sessão de 14 de junho de 1865 e, superior- 
mente, em decreto de 4 de julho do mesmo anno, regu- 
lamento por que, segundo cremos, ainda hoje se rege 3. 

Ainda no mesmo anno, o Banco AUiança, do Porto, 
na conformidade do n.0 8 do art. 24 dos seus estatutos, 
approvados por decreto de 16 de novembro de 1863, 
organizou e submetteu á approvação do governo os 
estatutos da «Sociedade portugueza de seguros mutuos 
sobre a vida, denomidada a previdente, fundada e 
administrada pelo banco Alliança», approvação que 

lhe foi conferida pelo decreto de 27 de julho desse 

anno 4. 
Depois do Banco Alliança instituiu o seguro mutuo 

de vidas o Banco de Portugal. Auctorizado pelo art. 9 
do regulamento administrativo de 15 de março de 
1865 a «organizar em separado de todas as suas ope- 

1 Idem, 1864, pag. 18. 
2 Idem, 1864, pagg. 73 e segg. 
3 Idem, 1865, pagg. 229 e segg. 
4 Ibidem, pagg. 451 e segg. 

4 
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rações e conforme um regulamento especial, approvado 
pelo governo, mediante a percepção dum premio ou 
commissão, seguros de vidas, dotações e annuidades, 
por conta dos próprias interessados constituídos em 

mutualidades, formulou pouco depois esse regulamento, 
que submetteu á approvação da assembleia geral em 
sessão de 21 de novembro de 1865 e que foi sanccio- 
nado superiormente pelo decreto de 28 de fevereiro de 
1866. 

De companhias estrangeiras de seguros mutuos de 
vidas tem havido ou ha agencias, que nos conste, das 
inglesas Novwich Union e Álliance, da allemã Leipzig 
e da americana Equitable. 

A nossa legislação sobre o assumpto é deveras es- 
cassa, quasi nulla. 

Antes do codigo civil, de nenhum preceito temos 

conhecimento. 
O codigo commercial de 1883 dá do seguro uma 

noção tal, que bera mostra que quiz excluir os mutuos 
de qualquer natureza. 

Effectivamente o art. 1672 deste codigo define o 
seguro «o contracto, pelo qual o segurador se obriga 
para com o segurado, mediante um premio, a indemni- 
za-lo duma perda ou damno, ou da privação dum lucro 
esperado, que possa soffrer por um evento incerto», e 
no seguro mutuo não se dá a estipulação dum premio 
em taes condições '. 

O codigo civil, embora nada disponha especialmente 

1 Ferreira Borges, Diceionario jurídico commercial, 
Vb.° seguro mutuo. 
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sobre os mutuos, definiu o seguro por forma que 
podem elles incluir-se nessa definição. 

Em verdade, consistindo o seguro, segundo este 
codigo, no contracto pelo qual uma pessoa se obriga 
para com outra ou ambas se obrigam reciprocamente 
a prestar ou a fazer certa coisa, dado certo facto ou 
acontecimento futuro incerto, se a prestação é em todo 
o caso obrigatória e certa para uma das partes e a 
outra só é obrigada a prestar ou a fazer alguma cousa 
em retribuição, quando o acontecimento incerto se ve- 
rifique basta ampliar a relação contractual de duas 
a um maior numero de pessoas para termos o seguro 
mutuo em toda a sua pureza. 

Devemos observar que o codigo civil, não dispondo 
nada de especial sobre os seguros mutuos, não fez mais 
que seguir a corrente geral das legislaçães, as quaes 
se tinham abstido de os considerar particularmente 2. 

Da corrente desviou-se o codigo commercial italiano 
de 1882, que, commercializando todos os seguros mu- 
tuos 3, regulou de modo especial as associações respe- 
ctivas, definindo-as, concedendo-lhes individualidade 
jurídica em relação a terceiros, indicando o modo de 
prover á sua administração e de provar a sua exis- 
tência, tornando-lhes applicaveis os preceitos das so- 
ciedades anonymas respeitantes á responsabilidade dos 
administradores, á publicação do titulo da constituição, 
dos estatutos e dos actos que modificarem um ou os 
outros e dos balanços, e as respectivas penalidades 

1 Artt. 1537 e 1538. 
2 Beedez, ob. cit., pagg. 117 e 118. 
3 Artt. 3, n,os 19 e 20, 239 a 245 e 419. 
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fixando as obrigações dos socios para com a sociedade 
e para com terceiro, declarando os casos em que 
deixam de pertencer á mesma associação e determi- 
nando a influencia que sobre esta pode exercer a sua 
interdicção, morte ou falência 

Na esteira do codigo italiano seguia, em parte, o pri- 
meiro projecto do nosso actual codigo commercial, que 
transcrevia por completo daquelle codigo as disposi- 
ções sobre associações de seguros mutuos 2, as quaes, 
por força do art. 2 do mesmo projecto, deviam ser con- 
sideradas commereiaes3, embora, em péssima redacção, 
o § único do art. 269 parecesse, contradictoriamente, 
negar aos mutuos a natureza commercial. 

Esta doutrina foi alterada logo na primeira revisão 
realizada no ministério da justiça, na qual se optou 
pelo systema do codigo commercial hespanhol. O art. 
451 do projecto sobre ella elaborado recusava aos 
mutuos o caracter commercial e, como o codigo do 
reino vizinho 4, declarava no § 1.° que as associações de 
seguros mutuos seriam, comtudo, reguladas pelas dis- 
posições do mesmo projecto quanto a quaesquer actos 
de commercio estranhos á mutualidade. 

A alteração prevaleceu no projecto organizado depois 
da segunda revisão effectuada no ministério da justiça, 
apenas com a ligeira differença de que no § 1.° do art. 

1 Artt. 239 a 245. 
2 Artt. 493 a 499. 
3 O art. dizia: «Serão considerados actos de commercio todos 

aquelles que se acham especialmente regulados neste codigo 
etc....» 

4 Art. 124. 
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445, correspondente ao § 1.° do art. 451 do projecto 
anterior, em vez de se dizer «associações de seguros 
mutuos» se disse simplismente «seguros mutuos». 

Depois de assim modificada, a doutrina acompanhou 

o projecto nas phases por elle posteriormente atraves- 
sadas até apparecer por ultimo no art. 425 do codigo 
commercial. Essa doutrina resume-se no seguinte: 

a) Os seguros mutuos não são commerciaes; 
b) Regulam-se, comtudo, pelas disposições do codigo 

commercial quanto a quaesquer actos de commercio 
estranhos á mutualidade. 

Os motivos que determinaram o abandono do systema 
italiano e a preferencia do systema hespanhal foram 
enunciados no relatório do ministro da justiça, que 
precede o projecto por elle apresentado ao parlamento, 
e reduzem-se ao seguinte: no seguro a premio, o segu- 
rador procura realizar um lucro, ao passo que á mu- 
tualidade é extranha a idêa de especulação e, porisso, 
emquanto o primeiro tem natural cabimento no codigo 

de commercio, a segunda não deve ser ahi introdu- 
zida l. 

O Sr. Azevedo e Silva acha razoavel o procedi- 
mento do legislador em não reconhecer aos mutuos a 
natureza de commerciaes, mas sempre intende, com 
Castagnola, que o codigo deveria tributar o merecido 
respeito á já conhecida lei de D. Fernando, conside- 
rando commerciaes os seguros mutuos contra os riscos 
da navegação 2. 

1 Appendice ao codigo commercial português, pagg. 278 
e 279. 

2 Ob. cit., pagg. 137 e 138. 
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O Sr. Dr. Guilherme Alves Moreira pretenderia, 
porventura, que o legislador fosse um pouco mais 
longe, declarando commerciaes os seguros mutuos 
quando referentes ao exerçieio do commercio 

Para nós é fundamentalmente indifferente que se 
lhes attribua ou não a commercialidade, pois não 
vemos fundamento orgânico para a separação profunda 
estabelecida entre os eodigos civis e os codigos com- 
merciaes. O que desejávamos era que o legislador, 
em vez de obedecer a pruritos de bysantinas distin- 
cções, regulasse algures definidamente uma figura ju- 
rídica tão importante como o seguro mutuo. 

A sorte dos seguros mutuos em geral 6 também a 
sorte do seguro mutuo de vidas em particular. 

Mas, se elles foram relegadas do codigo commercial, 
que legislação deverá regula-los? 

Em harmonia com o art. 425 do commercial e do 
art. 1540 do codigo civil, respondemos que os seguros 
mutuos são regulados pelas regras geraes dos contra- 
ctos estabelecidas no codigo civil, menos em relação 
a quaesquer actos de commercio estranhos á mutuali- 
dade, applicando-se então as disposições do codigo 
commercial. 

Deveremos, porém, contentar-nos com esta vaga ge- 
neralidade? O assumpto é importante de mais para 
assim o fazermos. Tentaremos precisar melhor a con- 
dicção do seguro mutuo no nosso direito. E, para 
facilitarmos a realização desta tentativa, procuraremos 
na doutrina jurídica e em estranhas legislações o ver- 
dadeiro caracter daquelle instituto. Procedendo, assim, 

1 Acíos de Commercio, Coimbra, 1889, pagg. 212 a 214, 
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poderemos determinar melhor a disposição indefinida 

do art. 1540 do codigo civil. Este estudo cabe, 
porem, melhor no paragrapho em que estudarmos a 
natureza juridica do seguro do vidas. Ahi o faremos. 

Também o seguro de vidas, na sua forma de seguro 

a premio, não tem uma historia larga na economia ou 
na legislação portuguesa. 

Os velhos monumentos do direito pátrio são mudos 
sobre a antiguidade ou frequência do contracto que 
nos demais paises se desinvolvia entre a aposta e a 
prohibição. 

O regimento do consulado falava apenas em seguros 
de fazendas1 e os regimentos da Casa de seguros mos- 
tram claramente que só curavam do seguro marítimo2. 

A lição dos jurisconsultos, por seu lado, não offerece 
esclarecimento algum decisivo. 

É certo que Santerna refere que no seu tempo se 
discutia muito sobre a validade das apostas feitas 
sobre a vida ou morte dos grandes personagens 3, pa- 
recendo, porisso, que também entre nós se reflectiu o 

facto observado em muitas nações de a vida humana 
ser objecto de jogo especulativo e que deu logar á 
acção repressiva do muitos estados. Isto, comtudo, não 
era o seguro de vidas, mas um producto da sêde de 
usura refreada pelo direito canonico. Os capitalistas, 
não podendo emprestar a juros, apostavam por tudo e 

1 Reg. cit., § 41. 
2 Ferreira Borges, Estudo cit., pag. 149. 
3 Ob. cit. Segunda parte, n.os 1 e segg. 
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até pela vida das pessoas eminentes. Daqui podia 
nascer a instituição, mas nada assevera que assim 
acontecesse. 

De facto nenhum dos reinicolas que se referiram 
mais de perto ao seguro attesta que entre nós se pra- 
ticasse o seguro de vidas. 

Gabriel Pereira de Castro, que subministra alguns 
conhecimentos relativos aos usos e costumes do reino 
acerca das questões de seguros, apenas tracta do se- 
guro de fazendas contra os perigos do mar l. 

Mello Freire, que tão admiravelmente systematizou 
o direito positivo do seu tempo, não só se cala sobre 
o seguro de vidas, mas define o contracto de seguro 
por forma a excluir a possibiliaade de o introduzir na 
definição, que formula nestes termos: «Adsecuratio 
nihil aliud est, quam conventio de periculi mercium alio 
transvehendarum aversione pro certo praemio susci- 
pienda 2». Alem disso, dá como observada em toda a 
parte e, portanto no nosso pais, a ordenança francesa 
de 1681, que expressamente prohibia o seguro de vidas, 
e limita-se a citar como fontes legislativas nacionaes 
o já conhecido alvará e artigos annexos de 11 de 
agosto de 1791 e o assento da casa da Supplicação de 
7 de fevereiro de 1793, nos quaes nada se contem 
sobre o seguro de vidas 3. 

Silva Lisboa disseta em oito paginas sobre o 
assumpto, discreteia da sua prohibição em muitos paises 

1 Decisiones, Conimbricae, 1745. Decisio LYI. 
2 lustitutiones Júris Civilis Lusitani, liv. IV, tit. III, § 22. 
3 Ob. e log. citt. 
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e da sua permissão na Inglaterra, dá algumas indicações 
sobre a sua origem, vantagens e condições de exercício 
etc., mas não cita nem um texto da nossa legislação 
nem aponta um só facto da pratica commercial que 
nos habilite a juizar de modo de ser do contracto na 
economia e no direito do seu tempo *. 

A mudez das leis e das legistas impôs-nos a con- 
vicção de que o seguro de vidas, na sua forma com- 
mercial, foi praticamente desconhecido dos nossos 
maiores. E, se o conheceram, não nos transmittiram 

em monumentos este legado economico e jurídico. 
Estava, porem, proximo o momento em que a crea- 

ção mediavol, transfigurada pelas leis da estatística, 
havia de entrar na trama da nossa vida social. O exem- 
plo da Inglaterra havia quebrado a tradição hostil da 
França e achado imitação em muitos povos modernos 
e devia naturalmente vir reflectir-se em Portugal, que 
no começo deste século tão relacionado se encontrava 
com o Reino Unido. 

Preparado o terreno, veio experimenta-lo era 1824 

a Norieh Union, companhia mutua inglesa, que aqui 
se acclimatou, pois ainda hoje conserva agencia entre 
nós. O contracto de seguro de vidas entrava, assim, 
pela mutualidade, nos nossos hábitos economicos e 
em breve despertaria a attenção do legislador. 

Ferreira Borges defende-o no seu trabalho sobre 

o seguro marítimo2 e por fim consagra-o no codigo 
commercial saido da sua penna. Obedecendo ainda, 
inconscientemente, a duas tradições perturbadoras, a 

1 Ob. cit., pagg. 90 e segg. 
Estudo cit., pagg. 78 e 79. 



58 SEGURO DE VIDAS 

supremacia do seguro marítimo e, porventura, o plano 
secundário em que a maior parte das legislações euro- 
peas conservavam o seguro de vidas, tractou-o de in- 
volta e como que subordinadamente ao seguro contra 
os riscos do mar 1 e dedicou-lhe exclusivamente um 
artigo especial, em que deu á liberdade contractual a 
mais ampla extensão i. 

Mais perto ficava ainda um projecto de reforma de 
codigo commercial, publicado, sem o nome do auctor, 
em 1839 com o titulo de—Digesto do Direito Com- 
mercial, o qual nem ao menos reconhecia o seguro de 
vidas 3. 

Todavia, o facto economico ia generalizar-se, ganhar 
incremento e o legislador seria forçado a intervir mais 
largamente na sua regulamentação jurídica. Compa- 
nhias nacionaes e estrangeiras, em numero respeitável 
para a extensão do nosso pais, introduziam cada vez 
mais a pratica e o commercio do seguro de vidas e 
davam ao seu exercício um caracter a que os poderes 
públicos não podiam ficar alheios 4. 

O codigo civil veio aggravar a situação do seguro 
de vidas creada pelo codigo de 1833. Declarou de na- 
tureza civil todos os seguros que não dissessem res- 
peito a objectos commerciaes, desviando assim do 
direito mercantil o seguro de vidas, cuja natureza não 

» Artt. 1672 e segg. 
2 Art. 1725. 
s Artt. 139 e 240. 
i Annuario estatístico de Portugal, 1875, pagg. 306 e segg.; 

1884, pagg. 539 e segg.; 1885, pagg. 644 e 645; 1886, pagg. 536 
e 537. 
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é evidentemente commercial, e esqueceu-se de regula- 
mentar- este importantíssimo contracto. 

Os contractantes eram, assim, entregues á sua ampla 
liberdade e os tribunaes á indecisão das generalidades 

das regras contractuaes. 
Desta lacuna queixava-se, com razão, o Sr. Dias 

Ferreira, quando escrevia: «É pena que o codigo não 
estabelecesse algumas providencias a respeito desta 
especie de seguro, tão frequente, como importante, e 

a respeito da qual se discute até a sua validade e legi- 
timidade O. 

A falta do codigo civil parece ter ferido também o 

Sr. Diogo Forjaz, que no seu projecto de codigo de 
commercio 2, á imitação do codigo de 1833, restituía 
a natureza commercial a todos os contractos de seguro 3, 
legitimava o seguro de vidas 4 e declarava alterado 
por taes disposições o art. 1540 do codigo civil Não 
foi, porem, superior ao velho systema de collocar o 
seguro de vidas e os demais seguros terrestres num 
plano muito subalterno em relação ao seguro marí- 
timo G. 

A imperfeição receberia, porem, uma attenuação 

com o apparecimento do novo codigo commercial. O 
legislador de 1888 quebrou a tradicção, aliás filha da 

evolução histórica do contracto de seguro, de regular 

1 Codigo civil annotado, tom. III, pag. 489. 
2 Coimbra, 1890. 
3 Art. 13, n.u 12. 
i Art. 266, § 1.° 
3 Art. 271. 
6 Conf. os artt. 266 a 271 com os artt. 428 a 457, 
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demoradamente o seguro marítimo e vagamente referir 
as outras especies de seguros. 

Preferindo o systema dos codigos commerciaes dos 
Paises Baixos (1838) ', do •Chili (1865)2, da Italia 
(1883) 3, da Hespanha (1885) 4 e da Roumania (1886) 5

1 

seguiu o processo racional de estabelecer princípios 
geraes applicaveis a todos as especies de seguros e 
princípios especiaes para cada uma delias e designa- 
damente para seguro de vidas 6. 

É de notar que o nosso legislador não tractou do 
seguro contra os accidentes nas suas tres formas typi- 
cas — seguro contra a doença, contra a falta de tra- 
balho e contra os desastres que não causem a morte. 

Depois de indicar algumas das operações do seguro 
de vidas, dá claramente a conhecer que só considerou 
os dois casos clássicos do seguro em caso de morte e 
seguro em caso de vida. São terminantes as palavras 
da lei: «O segurador pode nos termos deste artigo 
tomar sobre si o risco da morte do segurado dentro 
de certo tempo ou o do prolongamento da vida delle 
alem dum termo determinado 7». 

A razão desta lacuna da lei deu-a, no seu parecer, 
a commissão do legislação commercial da camara dos 

1 Liv. I, titt. 9.° e 10.° e liv. II, tit. 9.° 
2 Liv. II, tit 8.° e liv. III, tit. 7.° 
3 Liv. I, tit. 14.° e liv. II, tit. 6.° 
< Liv. II, tit. 8.° e liv. III, tit. 3.° 
3 Artt. 442 a 472 e 616 a 653. 
6 Artt. 425 a 462 e 595 a 615. 
7 Ari. 455, § único. 
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deputados encarregada de estudar o projecto definitivo 
do codigo commercial. 

«Poderá perguntar-se-nos, lê-se aiii, porque não consi- 
derou a commissão em capitulo separado, alem dos 
seguros de riscos e de vidas, os chamados contra acci- 
dentes, tanto os seguros desta natureza que sejam 
individuaes como os collectivos e relativos a pessoas. 
É sabido que estes contractos, conhecidos e em pratica 
na Inglaterra desde 1847 para cobrir ou indemnizar 
os desastres em caminhos de ferro, teem ultimamente 
tomado em muitas nações um largo desinvolvimento, 
que segue e acompanha as providencias de protecção 
aos operários e mais empregados nas industrias.» 

«A resposta é simples. Pareceu-nos bastarem ao caso 
as disposições geraes sobre seguros, com tanta mais 
razão que infelizmente entre nós, a não ser pelas so- 
ciedades de soccorro mutuo, alheias á commercialidade, 
taes seguros contra desastres, doenças e outros impe- 
dimentos de trabalho, podem dizer-se em desuso, ainda 
quando mesmo individuaes, e ainda são praticados os 
collectivos, talvez porque a responsabilidade imposta 
aos patrões está ainda longe de ser tão pesada que elles 
tractem já de se garantir, pondo-se ao abrigo de qual- 
quer seguro. Por todos estes motivos, deixou pois, a 
vossa commissão de additar disposições especiaes para 
esta classe de seguros l.» 

Portanto, a lacuna da lei é um facto, cujas causas 
se reduzem ás seguintes: 

a) O codigo só cura dos seguros que revestem cara- 
cter commercial; 

b) O seguro contra os accidentes não constitue um 

1 Appendice cit., pag. 328, 
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ramo de commercio em Portugal, e isto principalmente 
porque a responsabilidade que as nossas leis impõem 
aos empresários não os obriga a garantir-se por meio 
do seguro; 

c) A forma do seguro contra os accidentes praticada 
pelos nossos operários é a rautualidade pelas sociedades 
de soccorros; 

d) Para algum caso isolado de seguro contra os ac- 
cidentes bastam as disposições geraes sobre o contracto 
de seguro. 

Os motivos do procedimento da commissão sugge- 
rem-nos algumas considerações que convém apontar 
neste logar como base de posteriores desinvolvimentos. 

a) Deixaremos a questão bysantina da commerciali- 
dade dos seguros, embora reconheçamos razão ao co- 
digo em dar a todos os seguros a premio a natureza 
de actos commerciaes, pois é certíssimo que nos intuitos 
das empresas que os exercem entra a mediação espe- 
culadora. A empresa de seguros participa do caracter 
geral de todo o commercio. É um intermediário. In- 
terpõe-se entre os indivíduos sujeitos ao mesmo risco 
para conseguir interesses pela realização da mutuali- 
dade entre elles. A boa interpretação da sua historia 
leva naturalmente á conclusão acceite pelo codigo l. 

b) Existe de facto uma certa relação entre o grao 
de responsabilidade imposta aos patrões relativamente 
aos accidentes do trabalho industrial e o desinvolvi- 

1 Relatório. Appendice, pag. 327; Sr. Dr. Guilherme A. 
Moreira, ob. cit., pagg. 212 a 214, 
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mento do seguro contra os accidentes. Na Allemanlia, 
por exemplo, foi desde 1871, época em que appa- 
receu a primeira lei reguladora da responsabilidade 
pelos accidentes do trabalho e em que foi legalizada 
em parte a theoria da inversão da prova, que elle se 
desinvolveu l. 

A velha doutrina que impõe ao operário o ónus da 
prova, torna a responsabilidade illusoria e, porisso, o 
empresário não se segura contra ella. Estabelecida, 
porem, a presumpção de culpa por parte do empresá- 
rio, este já se presume e recorre á associação pelo se- 
guro. 

Nas nossas leis imperava a velha doutrina ao tempo 
em que foi elaborado o codigo commercial e impera 
ainda hoje. Tem assento, fundamentalmente, no art. 
2398 do codigo civil, que se limita a formular, rela- 
tivamente a accidentes,. o principio antigo da respon- 
sabilidade para os empresários ou quaesquer execu- 
tores de obras ou industrias, tornando-a dependente 
de culpa sua ou de seus agentes 2. 

Parece, comtudo, que, nos últimos annos, se tem 
preparado uma transformação no instituto da respon- 
sabilidade industrial. 

Tendo o decreto n.0 8 de 10 de fevereiro de 1890 3, 
approvado pela lei de 7 de agosto do mesmo anno í, 
auctorizado o governo a regulamentar o trabalho dos 
menores e mulheres em estabelecimentos industriaes e 

1 Berdez, ob. cit., pag. 81. 
2 Se. Dias Ferreira, tom. V, pag. 128. 
3 Art. 3. 
4 Art. 1 e § único. 
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a liygiene e segurança das officinas, usou desta aueto- 
rização em dois decretos, um de 14 de abril de 1891 
e outro de 6 de julho de 1895, e o modo por que pro- 
cedeu auctoriza-nos a antever uma transformação no 
sentido de se tornar cada vez mais positiva a respon- 
sabilidade dos patrões. 

No relatório do primeiro decreto está escripto: «Tam- 
bém a attenção de Vossa Magestade encontrará aqui o 
principio da responsabilidade effectiva nos desastres 
do trabalho. É um inicio, apenas, mas é desde já uma 
promessa de que os cuidados legislativos em favor do 
operariado continuam». Em que consiste, pois, este 
inicio ? 

Alem de varias disposições de caracter preventivo, 
tendentes a evitar os desastres industriaes, insere o 
decreto alguns preceitos ainda vagos, ainda indefini- 
dos e reveladores de nimio escrúpulo legislativo, que 
deixam ver no seu espirito a confissão tacita de que 
os velhos preceitos reguladores da responsabilidade 
industrial são insufficientissimos. Assim, o art. 19 
manda que o gerente ou proprietário do estabeleci- 
mento industrial, em que se der algum acoidente ou 
desastre que produza a incapacidade de trabalho por 
mais de dois dias, o participe ao administrador do 
concelho ou ao respectivo inspector, sob pena de lhe 
ser applioada multa susceptível de soffrer aggrava- 
mento pela reincidência; o art. 29 determina que 
os inspectores do trabalho industrial façam intimar 
por escripto os responsáveis de estabelecimentos in- 
dustriaes ou officinas, quando presintam que pode 
dar-se algum aocidente, para elles praticarem as indi- 
cações necessárias, sob pena de responderem por per- 
das e damnos desde o dia seguinte ao da intimação; 
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e o art. 36, n.0 6.°, impõe aos mesmos inspectores a 
obrigação de syndicarem das causas dos sinistros que 
se derem nos estabelecimentos industriaes, apurando 
as responsabilidades dos que dirigem os trabalhos e 
participando o occorrido ao ministério publico, se para 
isso houver motivo. 

O legislador viu, talvez, uma luz nova, mas não 
se deixou attrair por ella. Olhou-a de longe e deixou 
para outros tempos e para outrem de maior coragem 
o percorrer o caminho que a distanciava. O codigo ci- 
vil ficou de pé, só com maior esperança de execução. 
E, estranha falta de lógica, as multas resultantes das 

contravenções dos preceitos da lei, não as destinou a 
melhorar a sorte dos que pudessem soffrer os desastres 
do trabalho, praticando uma diffusão de responsabili- 
dade pelo corpo industrial onde elles se dessem, mas 
mandou entrega-las á caixa de reformas de emprega- 
dos e operários de estabelecimentos do Estado, creada 
pelo decreto n.0 2 de 17 de julho de 1886 

O decreto de 1895, que veio regular mais largamente 
a inspecção e vigilância do trabalho industrial, não se 
desviou dos moldes antigos. Salvou a incoherencia do 
decreto anterior, mandando considerar o producto das 
multas como receita das caixas de soccorros (para ope- 
rários victimas de accidentes ou para suas famílias) que 
existam ou venham a crear-se, administradas, sob fis- 
calização do Estado, por associações de constructores 
civis, mestres de obras ou analogas, devidamente ha- 
bilitadas nos termos da lei, e dispondo que, emquanto 
taes caixas não estivessem organizadas, em Lisboa as 

1 Art. 1. 
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multas fossem entregues á Associação do mealheiro das 
viuvas e orphãos dos operários que morrerem de de- 
sastre i. 

Portanto, o estado de cpisas relativamente a princí- 
pios nada differe do de 1888. Só lia maior probabili- 
dade de execução. 

Não atinámos com o motivo por que a commissão, 
falando da responsabilidade como causa do desinvol- 
vimento do seguro contra os accidentes, não falou do 
seguro obrigatório, quer individualmente pelos operá- 
rios, quer collectivamente pelos patrões ou pelas asso- 
ciações de trabalhadores, sobre que tanto se havia já 
discutido na Allemanha e na França e em outros paises 

e de que entre nós se não tinha dicto nem uma pala- 
vra. Entre nós o seguro obrigatório, a não ser que 
assim queiramos considerar a aposentação dos empre- 
gados públicos, é completamente desconhecido. E o 
seguro obrigatório seria a razão mais forte do desin- 
volvimento do seguro contra os accidentes. 

Nada refere tão pouco a commissão sobre o seguro 
pelo Estado, de que tanto se tem dicto quanto ao se- 
guro operário e de que já apparecem exemplos nas 
legislações. 

Entre nós também esta questão se conserva desco- 
nhecida dos legisladores. 

Deve confessar-se, porem, que algum traço fugitivo, 
não sei se inconsciente, apparece nas nossas leis do 
seguro de Estado contra a inhabilidade e contra os 
accidentes, constituindo talvez uma preparação para 
futuros desinvolvimentos. 

1 Artt. 43 e 48. 
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O decreto n.0 2 de 17 de julho de 1886, estabelecendo 
a reforma para os operários dos estabelecimentos fa- 
bris do estado ou dos serviços delles dependentes, di- 
vidiu-a em ordinária e extraordinária, concedendo a 
ordinária ao fim de 40 annos de serviço, se então ap- 
parecer a impossibilidade de trabalhar, e a extraordi- 
nária ao termo de 20, 10 ou menos annos de serviço, 
se a impossibilidade resulta ou de doença não contraída 
ou de accidente não occorrido no trabalho, ou de 
doença contraída nesse trabalho, ou de desastre delle 
proveniente ou com elle relacionado1. Neste ultimo 
caso ha evidentemente um seguro contra os accidentes 
do trabalho. E na própria reforma ordinária ou extra- 
ordinária dependente de certo numero de annos de 
serviço ha uma tendência para assegurar contra a mi- 
séria o operário inhabilitado para trabalhar. 

Ultimamente foi ampliada a reforma ou aposentação 
operaria, também com caracter facultativo e de modo 
mais incompleto ainda aos trabalhadores de quaesquer 
outros estabelecimentos. 

Em 1895, o sr. Hintze Ribeiro, então ministro da 
fazenda, apresentou ao parlamento uma proposta de 

lei de caracter social, em que se continha a organiza- 
ção duma caixa de aposentações para trabalhadores 
assalariados "2. Essa proposta foi integralmente appro- 
vada pelo parlamento e incluída na lei de 21 de abril 
do 1896 3, também proposta pelo mesmo ministro, que 

1 Artt, 1 a 4. 
2 O Economista, supplemento ao n.0 11 do vol. III, pagg. 

25 e segg. e 84 e 85. 
3 Artt. 27 e segg. 
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reorganizou a caixa geral de depósitos e regulamentou 
o monte de piedade nacionaljá creado pelo decreto 
de 30 de dezembro de 18922. 

Segundo esta lei, a inscripção na caixa é facultativa 
e o operário que quizer inscrever-se deve reunir estas 
condições: 

1." ser cidadão português; 
2.a ter mais de 15 annos de odade; 
3." adquirir meios de subsistência, trabalhando por 

conta de particulares, mediante ordenado, remunera- 
ção ou salario. 

4.a não ter direito a outra aposentação concedida 
pelo Estado, por corporação do Estado ou por esta- 
belecimento particular que conceda aposentações re- 
conhecidas e approvadas pelo governo3. 

A aposentação pode ter logar ao fim de 35 annos 
de regularidade no pagamento das quotas 4. 

Alem desta, que podemos chamar aposentação ordi- 
nária, pode haver uma outra extraordinária para os 
inhabilitados de trabalhar antes dos 35 annos de ser- 
viço, a qual consiste numa pensão annual equivalente 
ao dobro do juro do capital das quotas pagas, apurado 
nos termos da liquidação dos depósitos na caixa eco- 
comica portuguesa5. 

cj Segundo diz a oommissão, e é certo, a única fornia 

1 Artt. 46 e segg. 
2 Art. 8. 
3 Art. 29. 
4 Art. 41. 
6 Art. 30. 
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de seguro contra os accidentes praticada entre nós é 
a da mutualidade nas sociedades de soccorros. Destas 
sociedades, que são muitas í, algumas são especialmente 
destinadas a soccorrer as victimas de accidentes, das 
quaes podemos referir a Associação de soccorros na 
inhabilidade, fundada em 18722, a Associação dos 
inhabilitados no trabalho3 e a já mencionada Asso- 
ciação do mealheiro 4. 

É notável que, sendo o soccorro mutuo quasi a única 
forma de seguro operário em Portugal, até 1891 os 
poderes públicos se limitaram a approvar os estatutos 
das associações respectivas, sem se attender se ellas as- 
sentavam em bases seguras, se os auxílios promettidos 
se achavam em harmonia com as quotas estabelecidas 
e se as receitas creadas eram sufficientes para fazer 
face aos encargos, acontecendo que, na creação de mui- 
tas delias, não se tinham em conta os resultados colhi- 
dos nas sociedades analogas já existentes, no pais e no 
estrangeiro, e porisso não correspondiam ás esperan- 
ças dos seus fundadores ^ Para obviar a este inconve- 
niente, o decreto de 10 de fevereiro de 1890 auctorizou 
o governo a regulamentar a organização das socieda- 
des de soccorros mutuos. Dahi provieram já dois regu- 
lamentos, um de 28 de fevereiro de 1891 e outro de 2 
de outubro de 1896, que definem a natureza e fins das 
associações, determinam o modo da sua organização, 

1 Godolphim, A Previdência, Lisboa, 1889, pagg. 103 e segg. 
2 Auct. e ob. citt., pag. 161. 
3 Auct. ob. e log. citt. 
4 Dec. de 1895, art. 43. 
5 Relatório do decreto n.0 8 de 10 de fevereiro de];i890. 
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fixam as vantagens que a lei lhes concede, regulam a 

constituição e funccionamento dos corpos gerentes e a 
convocação e attribuições das assemblêas geraes, esta- 
belecem os casos da sua dissolução e a forma da li- 
quidação, designam os tribunaes competentes para o 

conhecimento das suas questões e formulam ainda al- 
gumas disposições attinentes ao regular desempenho 
da sua missão. Oxalá que as associações de soccorros 
possam realizar o seguro operário pela cooperação, 
pela mutualidade livremente procurada, já que o Es- 
tado não quer tolher a liberdade dos trabalhadores, 
tornando o seguro obrigatório ou organizando-o em 
serviço publico, e o capital especulador não encontra 
nelle base para operações lucrativas. Pelo menos, é 
uma lição viva de que do principio associativo é que 
as classes pobres mais teem a esperar na lucta titanica 
que lhes impõe a necessidade de viver. 

d) Estranha é a ultima razão dada no parecer da 

commissão. Para os casos que possam apparecer bas- 
tam os princípios geraes sobre seguros. Não sabemos 
porque se não contentou com ellas para todas as es- 
pecies de seguros. O contracto e os tribunaes fariam 
o resto. É possível que o exemplo extranho, e este é 
apreciável, como veremos, subtraia ao silencio os nossos 
legisladores. 
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O scg-uro de vidas na economia 

Summaeio: — is. Natureza económica, objecto, natureza e classifi- 
cação do seguro de vidas. la. Sua base scientifica — a estatística o 
a associação. 14. Sua organização. Seguro mutuo, seguro a pre- 
mio e seguro mixto. Superioridade económica do seguro mutuo 
e falta de autonomia scientifica do seguro mixto. 15. Sua utili- 
dade económica, familiar, moral e politica. l«. Politica do seguro 
de vidas. A) O seguro obrigatório. Sua admissibilidade scientifica, 
condições de realização pratica e exemplos na legislação compa- 
rada. O seguro obrigatório contra os accidentes do trabalho como 
ultima phase do instituto da responsabilidade patronal. B) O se- 
guro como serviço publico. Theoria de Wagner e sua critica. 
Conclusões. 

12. Conservar e crear com um fim de segurança 
económica, tal é a funcção geral do seguro: conserva 
os valores existentes e garante a existência de valores 
futuros. 

Este segundo resultado é conseguido por meio do 
seguro de vidas, que se propõe eliminar os effeitos 
dos riscos que ameaçam os capitaes em via de formação 
mediante a actividade productiva do homem. 

Acontecimentos mais ou menos incertos, como a 
morte, a doença, a velhice, o accidente, a falta de tra- 
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bailio, etc., podem eliminar ou suspender a capacidade 
económica do individuo e inhibi-Io de, num futuro cor- 
relativo, prover á satisfação de necessidades, suas ou 
de sua família. A insufficiencia da economia diante de 
taes acontecimentos determinou o recurso ao seguro, 
que veio substituir pela mutualidade a incapacidade 
económica dos indivíduos, destruída, inutilizada ou 
suspensa pelo risco pessoal, dando assim logar ao 
apparecimento do seguro de vidas que, particulari- 
zando a definição de Chaufton, podemos definir a 
compensação dos effeitos do acaso sobre a actividade 
económica das indivíduos por meio da mutualidade 
scientificamente organizada. 

Houve tempo em que se discutiu, e muito, sobre o 
objecto e natureza económica do seguro de vidas. Taes 
discusões hoje seriam ociosas, bysantinas e sem impor- 
tância scientifica alguma. 

Segundo uma theoria ainda hoje por alguém acre- 
ditada, era a vida que por si constituía objecto do 
seguro e daqui deduziam não poucos argumento para 
impugnar o nosso instituto, porquanto a vida lhes não 
parecia susceptível de soffrer a determinação dum 
preço para nella se basear o seguro. Todavia, a theo- 
ria caiu perante a concepção do seguro como a ga- 
rantia dum valor, existente ou futuro, ameaçado pelo 
risco. Seguram-se valores, não se seguram objectos. 

Seguram-se os resultados da actividade productora, 
não se segura a vida como sua condição impreterível *. 

Questionou-se também, e essa questão era prejudicai, 

1 Berdez, ob. cit., pagg. 145 e segg. 
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se o clxamatlo seguro de vidas apresentava a natureza 
dum verdadeiro seguro ou poderia e deveria reduzir- 
se a outra categoria económica. A questão está, 
porem, morta no seu ponto nodal, qual era o relativo 
á operação deste seguro que procura precaver o indi- 
viduo contra o risco de morte prematura. Dizia-se que 
da essencia do seguro era a incerteza, a eventualidade 
do acontecimento contra o qual se pratica a prevenção 
e a morte é um facto certo, incondicional, e, portanto, 
impróprio para sobre elle se formar qualquer especie 
de seguro. Concluia-se que, a final, tal operação não 
passava duma especie de economia. Para mostrar a 
semrazão desta doutrina, bastam, porventura, estas 
pálavras de Wagner: «O seguro de vidas referido ao 
caso de morte é um verdadeiro e proprio seguro, se 
bem que diffira em alguns pontos dos outros ramos. 
É este um ponto que deve ter bem firme quem 
quizer apreciar devidamente a importância economico- 
privada e economieo-social do seguro de vidas e ver 
a differença, toda em vantagem sua, que o distingue 
da —caixa económica. Elle segura, em qualquer tempo 
que a morte venha, a somma que, pela economia, só 
ficaria perfeita ao fim de determinado numero d'an- 
nos» Opera sobro os desvios da vida media. Expri- 
mem clarissimamente a differença entre o seguro de 
vidas no caso de morte e a economia estas bem conhe- 
cidas e muito usadas phrases: a morte produz instan- 
taneamente o capital pelo seguro; a morte acaba com 
a formação do capital pela economia. 

Em ultima analyse, o seguro de vidas elimina o 

1 Ob. cit., pag. 807. 
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acaso do futuro ecouomico do individuo, prevenindo 
as eventualidades que podem determinar o appareci- 
mento de necessidades para si ou para sua família. 

Segundo a natureza da eventualidade, assim o se- 
guso de vidas se ramifica em tres grupos principaes; 
seguro em caso de vida, seguro em caso de morte 
e seguro contra a incapacidade ou falta de trabalho ^ 

Pelo seguro em caso de vida constitue-se um capital 
ou uma renda em proveito do segurado em qualquer 
momento determinado da sua existência, como uma 
certa edade, o casamento, o recrutamento para a vida 
militar, etc. A idêa dominante em toda as operações 
respectivas é que a renda ou o capital só são exigíveis 

se o segurado viver numa época fixa 2. 
Pelo seguro em caso de morte estabelece-se um ca- 

pital ou uma renda realizável á morte do que sub- 
screve o contracto em favor das pessoas indicadas no 
mesmo contracto ou de quaesquer outras presumidas 
pela lei. Esta forma de seguro anda subordinada á 
idêa de que o capital ou a renda só se torna exegivel 
depois da morte do segurado. O seu effeito, é, como diz 
Chaufton, crear uma especie de herança sui generis 3. 

Pelo seguro contra a incapacidade ou falta de tra- 
balho estipula-se egualmente o pagamento dum capi- 
tal ou duma renda para o caso de a doença, o desastre 

1 Chaufton, ob. cit., pagg. 313 e segg; Berdez, ob. cit, 
pagg. 143 e 144. 

2 Lefort, pagg. 101 e segg. 
3 Chaufton, ob. cit., pagg. 313 e segg. 
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ou as crises industriaes virem impossibilitar o indi- 
viduo de continuar no exercício da sua industria 1. 

Muitos escriptores, principalmente franceses, não 
consideram o seguro contra os accidentes e contra a 

falta ou impossibilidade de trabalhar como um ramo 
do seguro de vidas 2. Não ha, todavia, razão para 
assim proceder. Tal especie de seguros previne even- 
tualidades económicas que se passam no curso da vida, 
protege valores futuros em via de formação e porisso 
participa do caracter geral do seguro de vidas 3. 

Alem disso, as suas operações revestem como vere- 

mos, a natureza ora do seguro em caso de vida, ora 
do seguro em caso de morte, ora a das duas classes 
de seguros ao mesmo tempo. Só artificialmente se faria 
a separação entre as tres formas do seguro de valores 
futuros. 

13. Propondo-se o seguro de vidas compensar os 
effeitos do acaso sobre os valores em via de formação, 

é evidente que a sua estabilidade institucional depende 
de duas condições essenciaes — a determinação do 
risco, como expressão concreta do acaso na formação dos 
valores, e a eliminação económica do seu resultado pela 
creação de utilidades capazes de substituírem os effeitos 
do sinistro. 

Ambas estas condições podem hoje realizar-se. A 
primeira mediante a theoria mathematica da probabi- 
lidade applicada á duração e aos accidentes da vida 

1 Auct., ob. cit., pagg. 326 e segg. 
2 Hatte, pagg. 161 e segg. 
3 Berdez, ob. cit., pag. 144. 
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humana e a segunda por via da associação. Conside- 
remo-las separadamente. 

Encaradoe considerado apenasnassuas manifestações 
isoladas, o acaso parece escapar a todas as previsões. 
Todavia, se se alarga o numero das observações no 
tempo e no espaço, doscobre-se uma realidade digna 
de admiração e é que os golpes deste poder cego do 
acaso obedecem a regras fixas que se impõem aos 
seus caprichos. Yerifica-se que, num grupo para que 
a observação possa fazer-se mais utilmente, elles não 
ferem num tempo determinado senão um certo numero 
do pessoas e de cousas. A observação de resto é tri- 
vial. De muitos navios sujeitos ao risco do naufrágio 
ou de muitas casas sujeitas ao perigo de incêndio, só 
alguns navios são engulidos pelas ondas e só algumas 
casas são devoradas pelas chammas. De forma que, 
fazendo a estatística dos naufrágios ou dos incêndios em 
relação a um grande numero de embarcações ou a um 
grande numero de edifícios em certo espaço de tempo, 

determina-se approximadamente o numero de casos em 
que é provável a producção do accidente, approxi- 
mação que será tanto maior quanto mais ampla for 
também a esphera das observações 

Em operações desta ordem é que se basôa a previ- 
são do risco eminente á pessoa ou ao património do in- 
dividuo. Do numero de riscos corridos anteriormente 
em similares condições infere-se para os que se reali- 

zarão no futuro. Agrupam-se os casos sujeitos ao 

1 Couteau, ob. cit., pagg. 74 e segg.; Lefort, ob. cit., 
pagg. 92 e segg. 
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mesmo risco e, pelas indicações estatísticas, calcula-se 
em quantos elle se verificará. 

Daqui passa-se immediatamente para o seguro. A 
uma associação estatística de números faz-se corres- 
ponder uma associação pecuniária de prémios ou cotiza- 
ções. Previsto o risco, calcula-se o prejuízo que elle 
pode causar, divide-se este pelos indivíduos ameaçados 
e das contribuições respectivas forma-se o montante 
das indemnizações a conceder áquelles sobre quem 
incidir o mesmo risco. Comprehende-se agora porque 
Reboul chamou ao seguro a eliminação do acaso pela 
divisão do risco a que elle dá logar 1 e comprehende- 
se também que elle não é alguma coisa de arbitrário, 
mas uma operação scientificamente fundamentada 2. 

Dadas estas ligeiras indicações, é fácil determinar a 
base racional de qualquer das manifestações do seguro 
de vidas. 

A duração exacta da vida ou a contingência dum 
accidente que affecte a actividade económica dum in- 
dividuo em particular são coisas que escapam a toda 

a previsão scientifica. O homem pode não chegar á 
vida media, ou ultrapassa-la, sem disso ter certeza 
alguma, assim como pode ou não ser victima dum 
accidente que o inhabilite ou lhe suspenda o trabalho. 

A morte prematura, a velhice inepta ou o accidente 
apparecem assim como eventualidades, com effeitos 
economicos importantes que a previdência manda pre- 

venir para salvaguarda do individuo ou de sua fa- 
mília. 

1 Assuranaes sur la vie, pagg. 29 e segg. 
2 Couteau, ob. cit., pagg. 77 e segg. 
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Mas, para a providencia revestir a forma de seguro 
contra qualquer destes eventos, tornava-se necessário 
sabe-los prever para diffundir os seus resultados. 

O pensamento scientifico viu esta necessidade e pro- 
curou dar-lhe satisfação. Conseguiu-o pela organização 
das taboas de mortalidade e bem assim pela applicação 
dos princípios estatísticos á determinação da regula- 
ridade dos infortúnios do trabalho. 

Em geral chamam-se taboas de mortalidade as ta- 
beliãs que indicam, relativamente a um certo numero 
de indivíduos, aquelles que sobrevivem ao fim de 
cada anno 1. 

Formam-se observando por que modo a morte tenha 
ferido durante certo período um determinado numero 
de indivíduos. As suas previsões serão tanto mais 
próximas á verdade quanto maior for o numero dos 
indivíduos observados e quanto mais analoga for a 
condição desses indivíduos á dos do grupo a que ella 
pretende applicar-se 2. 

As taboas de mortalidade são divididas em duas co- 
lumnas, indicando a primeira a serie dos annos e a 
segunda o numero dos superstites, sendo fácil ver que 
ellas prestam base firme aos dois grupos de operações 
do seguro do vidas, conhecidas pelos nomes de seguro 
em caso de vidas e seguro em caso de morte. 

A eventualidade de sobrevivência e o risco de morte 
prematura são facilmente determináveis mediante o 
seu auxilio; portanto, o segurador encontra-se habili- 
tado a caminhar com firmeza. 

1 Vivante, ob. cit., pag. 11. 
2 Auct., ob. e log. citt. 
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Com effeito, as taboas mostram, anno por anno, o 
grão de mortalidade dum grupo de indivíduos da 
mesma edado e, portanto, indicam tanto os que sobre- 
vivem como os que morrem em cada um dos annos. 
Daqui a possibilidade de determinar tanto os capitaes 
ou rendas de sobrevivência como os capitaes ou rendas 
a conceder aos herdeiros do segurando, e, conseguin- 
temente, a quantia cuja divisão pelos indivíduos do 
grupo supposto, deve dar a taxa dos prémios ou das 
cotizações. 

A applicação dos princípios estatísticos a successão 
dos eventos que produzem a falta ou a incapacidade 
de trabalho levou á organização de quadros indicado- 
res da frequência dos desastres, das doenças, da inca- 
pacidade de trabalho, temporária ou permanente, e das 
crises industriaes. 

Embora sejam ainda imperfeitos os trabalhos reali- 

zados para estabelecer a lei da successão das causas 
anormaes productoras da suspensão da actividade eco- 

nómica do individuo, já existem taboas bastante appro- 
ximadas que ensinam a prever a regularidade dos acci- 
dentes ou das doenças e, porisso, a calcular o risco 
eminente ao trabalho e finalmente a reparti-lo pelo 

seguro. É o que fazem as companhias ou associações 

que garantem capitaes ou rendas no caso de incapa- 
cidade ou mesmo falta de trabalho 

A normalidade estatística na mortalidade e nos casos 
de incapacidade de trabalho tal é, em summa, a pn- 

i Levi, ob. cit., pagg. 473 e 474; Santangelo Spoto, Le 
assicurazioni vita, pagg. 155 e segg. 

i 
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meira condição da existência scientifica do seguro de 
vidas. 

A normalidade estatística conduz á determinação do 
risco e este para ser eliminado precisa de diffundir-se 
pelo grupo de casos a que anda eminente. Passamos, 
assim, para a segunda condição da estabilidade scien- 
tifica do seguro de vidas, qual é a associação dos in- 
divíduos sujeitos ao mesmo risco, ou, como diz Wagner, 
a formação do consorcio do seguro. Como em qual- 
quer outro ramo dos seguros, este consorcio é orga- 
nizado no mundo moderno por duas formas — o seguro 
mutuo e o seguro a premio, e o seguro a premio é 
praticado quasi universalmente por uma sociedade 
anonyma ou por acções. 

A coexistência desta dupla organização do seguro 
de vidas impõe-nos o dever de investigar qual a que 
melhor se aduna á sua funcção económica. 

14. Fundamentalmente, o seguro de vidas é sempre 
uma mutualidade, porque é sempre o consorcio dos 
segurados o verdadeiro segurador. Portanto, sob um 
ponto de vista superior, poderia dizer-se indifferente 
um ou outra das duas formas, uma vez que se conse- 
guisse a eliminação do risco por meio da sua di- 
visão. 

Todavia, a mutualidade organiza-se diversamente 
nos dois casos e torna-se necessário dizer dos méritos 
relativos da differença de organização, ou antes, veri- 
ficar qual a especie de organização mais perfeita, e, 
como tal, a destinada a prevalecer na estructura eco- 
nómica das sociedades. 

Como preparatório para uma solução conscienciosa 
do problema, parece vantajoso traçar a evolução das 
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duas modalidades do organização do seguro para des- 
cobrir as tendências respectivas. 

Desde que o seguro entrou numa phase regular de 
desinvolvimento, isto é, desde que foi concebido como 
a eliminação do risco pela associação, tem atravessado, 

sob o ponto de vista que nos occupa, dois estádios 

evolutivos bem definidos e percorre um terceiro que 
parece uma juncção dos elementos adquiridos nos 
anteriores. 

No primeiro estádio o seguro era uma simples com- 
munhão de riscos. Praticavam-no associações de re- 
partição, em que, ao fim do período estabelecido, 
geralmente dum anno, ou depois do sinistro, todos os 
segurados contribuíam para resarcir os damnos. Estas 
associações eram uma especie de sociedades de soccor- 
ros mutuos, onde as contribuições dos associados, em 
vez de medidas exactamente pelo risco, tendiam a ser 
eguaes para todos '. 

O risco começou, porem, a ser melhor conhecido, 
notando-se que entre o valor ameaçado e o damno 
produzido podia estabelecer-se uma relação empírica 

quasi constante, já que os factos se repetiam com uma 

certa regularidade. Então o seguro saiu do período 
de tentativa para se tornar objecto duma empresa in- 
dustrial. Conhecido o equivalente do risco, o segura- 

dor compromettia-se ao pagamento do sinistro, me- 

diante a entrega dum premio fixo. 
Á quota de repartição no soccorro mutuo succedeu 

1 Zammaeano, Lintrapresa delle assicuraxioni, Torino, 
1887, pag. 15. 

6 
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assim o premio de seguro na especulação. O seguro 
passava pelo segundo estádio da sua evolução. A mu- 
tualidade directa preparara o terreno que a empresa 
lucrativa viria explorar.. 

Mas desappareceria a velha associação de repartição, 
perante a nova forma de organização do seguro? Longe 
disso. Melhorou ao seu contacto. Abandonou o velho 
systema da divisão ex post facto, adoptou o premio 
fixo antecipado e approximou-se assim da instituição 
que vinha conquistar-lhe o campo. Fez mais, distribuiu 
pelos associados quaesquer lucros que adviessem da 
gerencia dos seus negocios e por este facto tornou-se, 
por seu lado, um exemplo que as empresas imitariam. 
De facto, as sociedades de seguros de vidas, aprovei- 
tando a imperfeição das taboas de mortalidade, que 
davam um algarismo mortuário superior á realidade, 
e para sustentar a concorrência com as sociedades mu- 
tuas, começaram a dar aos seus segurados uma certa 
participação nos lucros, pratica que ainda hoje con- 
servam na maior parte e que lhes dá o caracter mixto. 
E eis-nos chegados ao terceiro periodo, em que dum 
lado temos os mutuos com prémios fixos e do outro as 
empresas com participação nos lucros. Dá-se uma attra- 
cção reciproca, cumprindo á sciencia completar pela 
previsão a tendência approximativa revelada pela evo- 
lução e determinar qual será afinal a absorvida ou se 
se manterão parallelas no futuro da economia '. 

Apesar das divergências que encontramos a este 

4 Chatjfton, ob. cit, pagg. 192 e segg.; Zammarano, ob. 
cit., pagg. 16 e segg.; Perrone, ob. cit., pagg. 23 e segg., etc. 
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respeito entre os escriptores, parece-nos que o futuro 
pertence ao seguro mutuo. 

Consideradas na sua natureza económica, as mutua- 

lidades são cooperativas de seguro, em que existe a 

associação directa para a diminuição do premio, em- 
quanto a sociedade por acções é um intermediário, que 
faz da divisão dos riscos um ramo de commercio, pre- 

tendendo realizar um lucro pela exploração do acaso. 
E assim como, dum modo geral, a suppressão dos in- 

termediários, pelo desinvolvimento cada vez maior da 
cooperação, é um principio certíssimo que nortêa as 
tendências da sociedade moderna, assim também a me- 
diação no seguro deverá desapparecer para dar logar 
á cooperação na divisão do risco. 

Mas concretizemos as nossas vistas e analysemos de 
perto as duas formas de organização. 

Já sabemos que ambas ellas realizam a missão fun- 
damental do seguro. Realiza-la-ão, porém, com egual 
efficacia ? Verifiquemo-lo económica e depois moral- 
mente. 

Econoipicamente, dada a similaridade funccional 

dos dois systemas de seguros, será mais util, directa- 
mente, o que proporcionar o pagamento dum premio mais 

baixo pelo mesmo serviço e, indirectamente, o que 
melhor garantir a indemnização dos damnos em caso 

de sinistro. 
A utilidade directa da inferioridade do premio favo- 

rece evidentemente o seguro mutuo. Neste systema 
as cotizações não teem por destino senão a compensa- 

ção dos riscos e as despesas de gerencia, ao passo que, 
na sociedade anonyma, os prémios involvem ainda o 

lucro do capital da empresa, e, porisso, são evidente- 

mente mais pesados. 
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O mesmo não parece dar-se com a utilidade indire- 
cta da garantia do pagamento das indemnizações. 

A normalidade estatística que serve de base aos 
cálculos do seguro representa uma certa media ou alga- 
rismo typico entre os máximos e os mínimos dos riscos 
observados num período de tempo determinado, po- 
dendo acontecer que, nos primeiros exercícios duma 
sociedade de seguros, o numero dos accidentes se apro- 
xime do máximo ou mesmo o attinja, e, portanto, que 
o montante das indemnizações exceda o sommatorio dos 
prémios. 

Alem disso, o primeiro estabelecimento ou a instal- 

lação das sociedades de seguros arrasta despesas 
consideráveis para lhes dar as condições de expansão 

que exige uma prudente reunião de segurados. 
Ora é sabido que as sociedades por acções, antes de 

funccionar, se premunem com um capital importante 
com que facilmente custêam as despesas do primeiro 
estabelecimento e com que constituem um fundo de 
garantia para fazer face á insufficiencia dos prémios, 
sem que estes encargos se reflictam todos immediata- 
mente sobre os segurados. Ao contrario, diz-se, os 
mutuos devem pedir aos seus primeiros membros sa- 
crifícios muito pesados, já para cobrir as despesas de 
fundação, já para precaver a eventualidade da insuf- 
ficiencia das cotizações. Por forma que ou estas 
virão a ser, nos primeiros tempos da fundação dos 
mutuos, mais elevadas que os prémios, ou os mesmos 
mutuos não offerecem uma garantia sufficiente. 
Estas considerações levaram Chaxjfton a affirmar: 
«Sob estes dois pontos de vista, a formação im- 
mediata dum fundo de garantia e o pagamento imme- 
diato das despesas do primeiro estabelecimento, as 
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sociedades por acções teem uma vantagem incontes- 

tável sobre as sociedades mutuas» l. 
Ficará assim perdida a causa dos mutuos? Não ha 

motivo para o pensar. 
Antes de tudo, o perigo da discordância entre a 

normalidade estatística que sorve de base ao calculo 

nas operações de seguro e o montante das indemniza- 
ções a pagar pelos riscos corridos é mais ou menos 
transitório, pois o progressivo aperfeiçoamento das 

medias estatística trará, se não a previsão exacta do 

risco, pelo menos o conhecimento cada vez maior da 
sua probabilidade e, como resultado, a diminuição 
cada vez maior também do fundo de garantia. 

Depois, para conseguir esse fundo maior ou menor, 
podem os mutuos recorrer ao duplo expediente de 
elevar as cotizações nos primeiros tempos e de contrair 
um empréstimo amortizável dentro de certo pe- 
ríodo. 

Vencida por este modo a crise dos primeiros annos, 

os mutuos entrarão desafogadamente na fruição da sua 
superioridade económica, ficarão em condições de 
hombrear e luctar com vantagem com as sociedades 

por acções 2. 
Alem disso, as sociedades por acções, teem um vicio 

orgânico que ha de contribuir poderosamente para a 

sua decadência. Um dos seus fins principaes, se não 

o principal, e o lucro pelos bons riscos, e, porisso, o 
seu desinvolvimento expande-se de preferencia no seio 

1 Ob. cit., tom. I, pag. 198. 
2 Zammarano, ob. cit., pagg. 28 e 29; Beedez, ob. cit., 

pagg. 120 e 121. 
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das classes e no exercício do negocios que, com menos 
trabalho, proporcionem maiores lucros menosprezando 
as classes menos ricas ou os negocios de menos monta 
para o fim especulativo., 

É sempre o principio edonistico do minimo esforço 
a dominar as operações dos intermediários. Este 
defeito não affecta os mutuos, que se orientam pelo 
principio da solidariedade e não pela estrella do mer- 
cantilismo. 

Mas o mutuo tem ainda uma virtude ethica prima- 
cial, que coroa o arrazoado da nossa preferencia. Nelle 
a associação dos segurados não é um facto incons- 
ciente provocado por um especulador, mas um movi- 
mento consciente determinado pelo reconhecimento do 
poder enorme da solidariedade. Ao seguro mutuo é que 
cabe em pleno a phrase de Courcy—«o seguro é 
uma instituição maravilhosa de que a algebra lançou 

as bases e de que a moral forma a coroa». 
O problema da organização do seguro de vidas dá 

logar ainda a uma questão que bem podemos chamar 
transitória, qual é a da autonomia scientifica do seguro 
mixto. É simples a sua resolução á face do conheci- 
mento do que tenha sido ou seja esta especie de 
seguro. 

Segundo a lição dos escriptores, o seguro mixto tem 
logar em duas hypotheses, ou quando as sociedades 

por acções, para corrigir o excesso dos prémios ou 

para attrair segurados, concedem a estes certa per- 
centagem nos lucros da empresa, ou quando as socie- 
dades seguradoras se constituem simultaneamente por 
quotas e por acções, com o destino de se transformarem 
em simples mutualidades mediante o reembolso succes- 
sivo do capital de fundação, por forma que os lucros, 
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que a principio se distribuem entre os accionistas, são 
por fim attribuidos aos segurados 4. 

Sondo assim, haverá fundamento para fazer do se- 

guro mixto um typo de seguro autonomo? 
Na primeira hypothese não o ha evidentemente, 

porque a participação nos lucros não passa dum ex- 
pediente para emendar os excessos da especulação ou 
até para promover a mesma especulação. O segurado 
não faz mais que receber a titulo de participação o 
que pagou a mais a titulo de premio. Economicamente 
seria até mais razoavel um simples abaixamento da 
tarifa dos prémios2. 

Na segunda também nos não parece que exista, pois 
as sociedades de seguros, constituídas nas condições 
indicadas, resolvem-se successivamente, segundo a exa- 

cta expressão de Yivante 3, nas duas formas usuaes de 
sociedades anonymas e sociedades mutuas. Nenhuma 
relação ahi apparece effectivamente que se não encon- 

tre nestas ultimas. O que se dá é uma transformação 
progressiva duma sociedade inicialmente por acções 

numa mutualidade final. Devemos, talvez, ver neste 
facto, hoje ainda mais ou menos singular, um pi enun- 
cio da substituição geral do seguro a premio pelo se- 
guro mutuo, que é, como dissemos, a forma superior 
da organização do seguro. 

13. Embora não pretendamos escrever um livro de 

1 Ciiaufton, ob. cit., pagg. 130 o segg.; Yivante, ob. cit., 
pagg. 82 e 83; Perrone, ob. cit., pagg. 21 e 25. 

3 Chaufton, ob. cit., pagg. 130 e 131. 
^ Ob. cit., pag. 83. 
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propaganda, dedicaremos algumas paginas á demons- 
tração do valor social do seguro de vidas, com o que 
não só justificaremos a escolha do assumpto do nosso 
trabalho, mas também poremos em relevo a necessi- 
dade que teem os legisladores de prestar cuidadosa 
attenção a esta ramificação do seguro. Estabelecere- 
mos primeiro as suas excellencias económicas, para 
determinarmos depois a sua acção nos phenomenos so- 
ciaes de hierarchia superior, evidenciando assim os 
seus benefícios individuaes e collectivos. 

a) Economicamente o seguro de vidas: 1.°) destroe 

o receio do acaso eminente ás empresas humanas; 2.°) 
completa e socializa a economia como meio de previ- 
dência; 3.°) estimula o desinvolvimento do credito pes- 

soal; 4.°) favorece a producção de capitaes; 5.°) é um 
coefficiente poderoso da associação; e 6.°) torna menos 
intensa a desegualdade de condições das differentes 
classes sociaes. 

I.0 Quando Seneca disse: Rex est qui metuit nihil, 
comprehendeu bem um dos mais vivos sentimentos do 
homem, a necessidade de segurança. O medo elimina 
toda a actividade, inutiliza muitas vezes forças utilís- 
simas, suspende o espirito de empresa. E o medo é o 
culto do acaso, a adoração do desconhecido. Tudo que 
seja arrancar o homem do templo do Destino para dar 
largas á expansão destemida das suas energias, re- 

volta-lo contra um poder tyrannico que o torna inerte, 
constitue um beneficio altamente apreciável para os 
progressos da civilização. Esse beneficio realiza-o em 
grande parte o seguro, eliminando os effeitos econó- 
micos do acaso. Dahi lhe vem até o nome. «O seguro 
deve o seu nome, escreve Vermot, ao facto de dar um 
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caracter de segurança absoluta a uma propriedade que 
anteriormente era incerta *.» 

Esta virtude do seguro particulariza-se de modo evi- 
dente no seguro de vidas. Por meio delle previnem-se 
os riscos que podem eliminar, attenuar ou suspender » 
a actividade económica do individuo e, porisso, mi- 
nora-se o receio de os affrontar. «Eis um homem, diz 
Chaufton, que arrisca a sua modesta fortuna numa 
empresa industrial ou commercial. Ao fim dalguns an- 
nos, quando ainda se encontra em plena lucta para 
obter successo, vem a morte feril-o. Que deixa elle a 
seus filhos? Uma liquidação difficil, de que pouco se 
salvará. Que incertezas e angustias as deste homem 
antes de se lançar numa empresa que pode enriquece-lo, 
mas que pode produzir a ruina de sua mulher e de 
seus filhos! Sem o seguro, a prudência conduzi-lo-ia 
muitas vezes á inacção. Mas elle recorre ao seguro de 
vidas. Dpsde então fica tranquillo, ousa e ousa com se- 
gurança; sua mulher e seus filhos encontrarão depois 
da sua morte um capital, que os porá ao abrigo da ne- 
cessidade. Ainda com outro exemplo procura o mesmo 
escriptor frisar o grao de segurança produzida pelo 
seguro de vidas. «Desçamos ás camadas inferiores da 
população e consideremos a vida dos operários. O ponto 
escuro destas existências é a incerteza do futuro. Um 
accidente, uma doença, uma falta de trabalho pode 
mergulha-los na miséria. Esta incerteza enerva e de- 
grada as almas. Brentanno compara muito justamente 
a situação moral das classes operarias á das classes 
ricas durante uma epidemia de cholera, então que nin- 

1 Catéchism» de Vassurance, pag. S. 
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guem está seguro do dia de amanhã. Esta comparação 
é demasiado eloquente para que se lhe possa Junctar 
alguma coisa. É o seguro que pode crear um amanhã 
ao operário e abrir-lhe ura canto de horizonte para 
alem dos cuidados do dia, ao mesmo tempo que o mo- 
raliza e lhe eleva a alma1.» 

Quanto o seguro de vidas vigoriza o espirito de ini- 
ciativa, mostra-o claramente a sua pratica nos Estados 
Unidos da America, a um tempo o pais mais fecundo 
do arrojo aventureiro e de maior dosinvolvinionto deste 
ramo de seguros2. 

Os americanos teem um caracter superiormente te- 
merário, ousado, e, como taes, em vez de sentirem o 
gosto da economia, tão frequente nos filhos do velho 
mundo, não fazem consistir a felicidade económica 
senão em produzir e não se alegram com os seus lu- 
cros senão porque elles lhes permittem alargar inde- 
finidamente o campo da sua actividade. Toda a aspi- 
ração do yankee é, no dizer de Bureau, empregar todo 
o seu património na producção e expo-lo ás vicissitudes 
que são seu apanagio necessário 3. 

Mas irá esta temeridade até ao extremo de transfor- 
mar cada americano num mau marido e peor pae, 
desprezando a ameaça perpetua que torna a miséria 
eminente a sua mulher e a seus filhos? Seria injustiça 
pensa-lo. Também elle attonde á sorte dos seus e vê o 
perigo da morte e do mau successo, também elle sente 

1 Ob. cit., pag. 296. 
2 Rochetin, Journal des economistes, 1898, 15 de fevereiro, 

pagg. 179 o segg. 
3 Le Homestead, Paris, 1895, pag. 175. 
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por momentos o esmorecimento. Mas não fica inerte, 
não é victima duma paralysia da vontade. Salvaguarda 
a família com o homestead, com a responsabilidade li- 
mitada nas empresas e com o seguro de vidas, desvia 
a incerteza do dia d'amanhã do seu futuro e segue co- 
rajoso no caminho dos accomettimentos. Faz da previ- 
dência o esteio da sua temeridade. 

A cooperação do seguro de vidas no triumpho indus- 
trial americano é hoje um facto incontestável. «Dos 
processos empregados concorrentemente, nos Estados 
Unidos, pelos paes de família para preservar do risco 
da sua morte ou da sua ruina aquelles que os cercam, 
diz-nos Bureau, o primeiro de todos, pela importância 
e pela perfeição maravilhosa do seu mecanismo, é sem 
duvida o seguro de vidas h» E exprime-o com mais elo- 
quência a simplicidade dos números. 

Em 1892, era o numero dos seguros calculado em 
4582821, representativos do capital de 1657427629 de 
dollars, comprehendendo-se ahi apenas os seguros con- 
tractados com as grandes sociedades e faltando, por- 
tanto, os que nunca deixam de estabelecer-se entre os 
membros de toda a associação em que se forme um 

laço serio, embora não duradouro 2. 
Em summa, é bem fundamentada a opinião de Ber- 

dez, quando assigna-la ao seguro em geral, e ao se- 
guro de vidas em particular, um fim de segurança 
económica 3. 

2.° O valor da economia, como processo de prevenir 

1 Ob. cit., pagg. 182. 
2 Bureau, ob. cit., pag. 82, nota l.a 

3 Ob. cit., pagg. 2 a 4. 
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necessidades futuras, não precisa de ser demonstrado. 
Comtudo a economia, ainda sob o seu aspecto mais 
perfeito, a capitalização a juros compostos, torna-se 
muitas vezes impotente para preencher os intuitos da 
previdência, já que exige um certo numero de annos 

para perfazer uma somma determinada e a morte ou 
qualquer acontecimento imprevisto pode vir embaraçar 

a realização de tal somma e, portanto, obstar á satis- 
fação das necessidades que constituem o seu objectivo. 
A economia encontra, assim, um limite inevitável no 
risco eminente á actividade productora do individuo. 

Mas este mal não deixa de ter remedio. O seguro pode 
ultrapassar os limites da economia e trazer-lhe o com- 

plemento de que carece. Pede á associação o que o in- 
dividuo não é capaz de conseguir só por si e, em qual- 
quer occasião em que se dê o acontecimento damnoso, 
diffunde os seus effeitos e prescinde do tempo, que é 
factor essencial da capitalização isolada. Alguém cha- 
mou ao seguro de vidas uma caixa económica aperfei- 
çoada 1 e o grande aperfeiçoamento consiste evidente- 
mente em se poder dispensar que na caixa entrem todas 
as quotas necessárias para capitalizar a quantia julgada 
sufficicnte para satisfazer as necessidades que se mos- 
tram no futuro economico do individuo. O seguro de 
vidas é deste modo uma forma superior da previdên- 

cia, que completa a economia 2. 
Mas vae mais longe. Neutraliza o caracter egoísta 

da mesma economia. É pela associação que o seguro 
funcciona, é pela associação que elle preenche as la- 

1 Reboul, Assurance sur la vie, 1865, pag. 120. 
2 Couteau, oh. cit., pag. 112. 
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cimas da capitalização individual. Portanto, á idêa in- 
dividualista da economia, em cuja pratica o homem 

pensa só em si, substitue uma idêa social, fazendo com 
que elle pense ao mesmo tempo em si e nos seus seme- 
lhantes 

3.° Alem dum penhor de segurança económica e um 
aperfeiçoamento da economia, o seguro de vidas é um 

utilíssimo auxiliar do credito pessoal. 

O credito pessoal basêa-se evidentemente na capaci- 

dade productora do individuo, consistindo em rigor 
na troca de valores existentes por valores futuros de- 
pendentes do exercício da sua actividade económica 
ou habilidade profisssional. 

Uma tal antecipação de valores lucta certamente com a 
difficuldade da incerteza de o devedor continuar a tirar 
fructos do seu trabalho, já que a morte, a inhabilidade, 
a doença, etc., podem eliminar-lhe as energias produ- 
ctoras. É visível, porem, que a difficuldade desappa- 
rece quando o credor possua a certeza de que, apesar 
da morte ou de qualquer outro infortúnio, os valores 
futuros, que constituem o apoio do seu credito, se en- 
contram garantidos. E esta garantia é dada incontes- 
tavelmente pelo seguro de vidas. «O seguro de vidas, 
escreve Couteâu, e como que o desconto dum capital 
futuro, formado por economias que dependem da exis- 
tência do individuo, offerece ao credor um penhor tan- 
gível onde só havia esperanças incertas. Elle parece 
destinado a realizar o problema ha tanto tempo ven- 
tilado do credito pessoal2.» 

1 Cauwès, ob. cit., pagg. 512 e 513. 
2 Ob. cit., pag. 124, 
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As casas de credito comprehendem bem esta vanta- 
gem do seguro de vidas, pois é frequente o fazerem 
empréstimos sobre as respectivas apólices 1. 

4.° Reboul, falando das vantagens económicas do 
seguro, dizia: «o seguro é productivo, porque reúne 
capitaes que não se formariam sem elle2». E Couteau, 
referindo-se especialmente ao seguro de vidas, accres- 
centa: «É um dos modos mais seguros e mais fecundos 
da creação dos capitaes. Provoca a economia e garante 
os seus resultados. É o capital creado e tornado acces- 
sivel a todos3». Em verdade, o effeito da creação de 
capitaes pelo seguro de vidas ó bastante palpavel para 
exigir demoradas considerações. Não só congrega par- 
cellas de capitaes, solidarizando as pequenas econo- 
mias, que, sem elle, ficariam impotentes e improdu- 
ctivas, mas ainda torna a mesma economia systema- 
tica, dando-lhe regularidade na forma de prémios bu 
ootizações annuaes, e mesmo mensaes ou semanaes, e 
porisso evitando que as utilidades disponíveis sejam 
absorvidas pelo consumo quotidiano ou desviadas para 
fins improductivos. Na simples economia a capitaliza- 
ção é fundamentalmente facultativa, e no seguro é 
institucionalmente obrigatória. 

O seguro de vidas contribue, pois, para a prosperi- 
dade económica dos povos, a qual, como ó indiscutí- 
vel, assenta na força dos seus capitaes. 

5.° O desinvolvimento progressivo da humanidade 

assenta verdadeiramente sobre o crescimento do poder 

1 Mornaed, ob. cit., pag. 16. 
2 Ob. cit., pag. 59. 
3 Ob. cit., pag. 128. 
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associativo. A associação é. a maior de todas as forças 

de que pode dispor o homem na lucta constante pela 
existência. Mas os benefícios da associação, da solida- 
riedade, ninguém os desconhece. Seria banal pretender 
patenteados. 

Basta mostrar que o seguro de vidas é todo associa- 
ção, é a solidariedade na lucta contra o acaso. E esta 
demonstração também está feita. O seguro de vidas ap- 
proxima os indivíduos sujeitos ao risco de morte pre- 
matura ou de inhabilidade transitória ou permanente, 
associando-os para se garantirem pela reciprocidade. 
«Proprio de todo o seguro, diz Vermot, é pedir á as- 
sociação o meio de conjurar um perigo commum. É o 
seu caracter essencial e o contracto não intervem se- 
não a titulo de processo de applicação pratica do 
principio da associação. O premio não é mais que a 
cotização avaliada com o fim de repartir egualmente 
entre todos os membros associados as perdas suppor- 
tadas pela massa l.» 

6.° A natureza associativa do seguro attribue-lhe um 
alto destino civilizador, qual é o de contribuir para a 
realização da tendência para diminuir a desegualdade 
material que existe entre as differentes condições. 

Uma das causas mais profundas da desegualdade 
das condições consiste em uns terem a segurança do 
dia de amanhã e em não a terem outros. «Entre aquelle, 
escreve Chaufton, que tem 50:000 francos para gas- 
tar durante um anno e aquelle que, para viver com 
sua família, tem apenas o rendimento annual de 1200 
a 1500 francos, só ha uma differença fundamental, 

1 Ob. cit., tom. I, pag. 23, 
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alem das despesas de luxo que um pode fazer e outro 
não: é que o segundo não tem certeza alguma do seu 
futuro economico; uma doença, um accidente pode 
exhaurir a fonte dos seus rendimentos. O seguro dá-lhe 
essa certeza. Elie torna os homens eguaes diante do 
acaso h» 

Mas nem só nisto se cifra o poder nivelador do se- 
guro. É mais largo o programma das suas aspirações. 
Alguém viu já na sua generalização a cura desta enorme 
chaga aberta no organismo da sociedade moderna e 
que se chama pauperismo. Uns lobrigam-na na maxima 
cooperação seguradora por obra da espontaneidade 
fecunda duma associação libérrima; outros procu- 
ram-na no seguro obrigatório imposto aos operários 
ou aos patrões, os quaes deveriam desviar do salario 
ou dos lucros da empresa a parte necessária para o 
premio de seguro; outros finalmente desejariam ver 
o seguro transformado em serviço publico nas mãos 
do Estado, o qual diffundiria com justiça, mediante o 
imposto, o risco da miséria por todos os membros do 
corpo nacional; e todos veem nelle um meio poderoso 
de levantar as classes trabalhadoras. Estas concepções 
magestosas, cheias de captivante actualidade, não pa- 
decerão da esterilidade da utopia. Beneficies presta- 
ram já e continuarão a prestar ás classes desprotegidas, 
embora o absoluto das suas aspirações tenha de ceder 
ao relativismo inseparável de todas as realidades so- 
ciaes. 

b) Subindo na hierarchia da phenomenalidade so- 

1 Ob. cit., pagg. 806 e 307, 
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ciai, julguemos o seguro de vidas em face da famí- 
lia. 

Aqui as suas vantagens são manifestas. Bastaria por- 
ventura dizer com Coxjteau que, muitas vezes, o se- 
gurado é a própria família 1. Num grande numero do 
casos, se não no maior delles, o individuo recorre ao 
seguro para, num momento critico, ficar garantida a 
vida de sua família ou, ao menos, não a tornar dif- 
ficil. 

Verifiquemos rapidamente este resultado nos tres 
ramos do seguro de vidas. 

Pelo grupo de operações que costumam denominar-se 
seguro em caso de vida, pode o homem previdente 
deixar de constituir nos seus velhos dias um pesadelo 

eeonomico para sua família. Num repouso tranquillo 
gosa os fructos da sua previdência e da sua economia 
e não receia tornar-se molesto a ninguém2. 

Este beneficio negativo transforma-se em beneficio 
positivo no seguro em caso de vida. Ao estipular o se- 
guro, o individuo não pensa em si, pensa em seus fi- 
lhos, em sua mulher ou em pessoas caras para quem 
representa um sustentáculo. Por meio delle constitue 
uma especie de herança para transmittir aos eleitos 
da sua affeição. 

Quadram-lhe admiravelmente estas palavras de Che- 
valier a respeito da influencia moral da economia: 
«Permitte ás gerações legarem-se os fructos do seu tra- 
balho para o melhoramento progressivo da sua condi- 
ção. São os paes que se impõem privações em proveito 

1 Ob. cil., pag. 118. 
2 Trinchi, ob. cit., pagg. 42 e segg. 

7 
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de seus filhos; são os homens do século que passa que 
sacrificam uma parte do seu prazer e do seu bem estar 
para amenizar a existência dos que hão de seguir-se- 
Ihes no caminho da vida. Assim, o progresso material 
do genero humano prende-se ao que ha de mais doce 
no nosso destino. Deriva duma fonte eminentemente 
moral, repousa sobre o affecto que une as gerações 
entre si e tende a affirmar o sentimento eterno da fa- 
mília, que liga o pae ao filho, o ascendente á sua pos- 
teridade b). 

Mas o valor do seguro de vidas cresce de ponto 
quando nos approximamos da família operaria. Esta 
vive exclusivamente do salario do seu chefe. É a morte 
prematura, é uma doença grave, é um accidente que 
a priva da única fonte da sua riqueza. Negros serão 
os dias da sua existência, se alguma força externa a 
não ampara nesta crise medonha. O seguro seria o 
desideratum do lar operário. Por elle apenas mudaria 
a fonte do seu sustento, deslocando-se do trabalhador 
morto ou invalido para os seus cooperadores na ardua 
tarefa da vida. 

c) Dando mais um passo na ampla galeria das suas 
excellencias, apparece-nos o seguro de vidas como uma 
força moral digna de toda a consideração. 

Uma instituição que retempera as almas, estimulan- 
do-lhes as energias mortas pela incerteza devida ás 
contingências do acaso, que ao caracter egoísta da eco- 
nomia isolada substituo a idêa social a cooperação na 

i Cours d'éeonomique politique. Bruxelles, 1851, vol. 1.°, 
pag. 72. 
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lucta contra o infortúnio, que valoriza o trabalho pelo 
desinvolvimento do credito pessoal, que contribue para 
a formação dos eapitaes, que são uma alavanca pode- 
rosa do progresso, que vive da associação, o coefficiente 

* mais efficaz do melhoramento da humanidade na sua 
evolução, que destroe desegualdades, nivelando os ho- 
mens diante do acaso, que ampara a velhice contra a 
miséria, que evita a penúria á orphandade e á viuvez, 
que inspira o sacrifício das gerações que passam pelas 
gerações que veem, é por certo um factor notável de 

aperfeiçoamento. 
O seguro de vidas torna forte o espirito do individuo, 

dotando-o com uma certeza relativa do seu futuro, e 
vigoriza a alma collectiva pela solidariedade dos inte- 
resses. Com a communhão real dos patrimónios aperta 
a communhão moral das pessoas4. 

Felizmente o valor moral do seguro de vidas não é 
hoje seriamente contestado por ninguém. No nosso 
tempo já Dupin, imitando Portalis, não teria cora- 
gem, como em 1864, para escrever estas palavras con- 
demnatorias da instituição : «Proscreveu-se com razão 
o seguro de vidas, porque tal acto é vicioso em si mesmo 
e não offerece objecto algum de utilidade que possa 
compensar os vicios e abusos de que é susceptível» 2. 

d) Entrando no mundo jurídico, o seguro de vidas 
conjuga a sua funcção com o direito familiar e succes- 
sorio e presta-lhe o auxilio dum complemento utilís- 
simo. 

1 Chaufton, ob. cit., pagg. 302 a 306. 
2 Auct. e ob. eitt., pagg. 302 e 303, 

< 
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Na Inglaterra, onde a lei favorece a attribuição quasi 
total do património ao primogénito, o seguro de vidas 
emprega-se para attenuar a sorte muitas vezes precá- 
ria dos filhos segundos. Os paes de familia, attendendo 
á situação em que estes ficam depois da sua morte, 
contraem em beneficio seu um seguro de vidas, facili- 
tando e moderando por esta forma o systema da trans- 
missão integral1. 

Com o systema da divisão forçada da totalidade ou . 
quasi totalidade da herança por todos os parentes do 
seu auctor que se encontrem para com elle na mesma 
relação parental, o seguro de vidas pôde ser aprovei- 
tado para evitar a fragmentação excessiva da proprie- 
dade em prejuizo da familia ou da economia rural. 

Como é bem sabido, um dos productos da revolução 
jurídica dos tempos modernos foi a substituição pro- 
gressiva do systema successorio da transmissão integral 
pelo systema da divisão legal sanccionado pela maioria 
dos codigos civis vigentes2. Esta substituição dos prin- 
cípios do direito hereditário pôde conduzir, e, por 
partes, já tem conduzido, á fragmentação indefinida da 
propriedade territorial, com grave perigo para a esta- 
bilidade da familia e para a prosperidade da agricul- 
tura. Da observação do facto e do seu incremento nasceu 
uma notável corrente de reacção com o intuito gene- 
roso de obstar á exaggerada desintegração da familia 
e ao esphacellamento ruinoso da propriedade. 

A corrente desdobra-se em duas sub-correntes, ambas 

1 Mornard, ob. cit., pag. 14; Couteau, ob. cit., pag. 122. 
2 Santangelo Spoto, Beni di famiglia, Caserta, 1894, pagg. 

99 e segg. 
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tendentes ao mesmo fim. Uma de caracter radical, 
pedindo a consagração legal da liberdade testamentária, 
pela cxual o pae de família possa concentrar em algum 
de seus filhos um domínio patrimonial sufficiente para 
remediar o duplo inconveniente acima apontado, e 
outra mais moderada, e não menos efficaz, aconselhando 
a constituição de casaes mínimos indivisíveis e inte- 
gralmente transmissíveis a um dos descendentes do 
auctor da herança, designado por este, por um conselho 

do família convenientemente organizado ou mesmo pela 
auctoridade judiciaria 

O systema da liberdade testamentária preoccupa 
muitos espíritos e pôde dizer-se que influenciou já o 
moderno codigo civil hespanhol, o qual reduziu a legi- 
tima a uma terça da herança, permittiu que outra 
terça fosse disponível em favor dum dos filhos e deixou 
a ultima terça inteiramente disponível2. Este codigo 
manifesta uma transição evidente do regimen quasi 
forçado do codigo francez, que transforma em legitima 
3/4 da herança, para o regimen da liberdade de testar 3. 

1 Auct. e ob. citt, pag. 137. 
2 Art. 808.° 
3 Os systemas successorios reduzem-sc fundamentalmente 

a tres: a) a conservação integral; b) a divisão forçada; e) a 
liberdade testamentária. Dá-se o primeiro, quando a lei regula 
com normas imperativas a successão, prescrevendo a divisão 
obrigatória da massa hereditária entre todos os descendentes 
ou ascendentes do auctor da herança, qualquer que seja a sua 
vontade, ainda mesmo expressa. 

Dá-se o segundo, quando as leis e as diversas instituições 
jurídicas favorecem a transmissão integral dos bens a um só 
dos descendentes. 
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Não menos attenção tem despertado o systema dos 
casaes indivisíveis, já realizado no direito austro-ger- 
manico por meio do Kôfrechtjá proposto por Pan- 
dolfi ao parlamento italiano em janeiro de 1894 2, já 
defendido no parlamento francês por Lemire em julho 
do mesmo anno 3 e já, em 1887, apresentado ao parla- 
mento português pelo eminente escriptor Oliveira 
Martins 4. E bem merece uma attenção séria, segundo 
o nosso entender, pois o Hôfrecht, conjugado com o 
Homesteude, anteolha-se-nos a condição natural para 
assentar sobre bases solidas a propriedade da familia 
e dar regularidade á sua funcção social. 

Mas, dir-nos-ão, que importa tudo isto ao seguro de 
vidas? Importa muito. O seguro de vidas substitue 
dalguma forma o desideratum de cada um dos syste- 

Dá-se finalmente o terceiro, quando o cidadão dispõe como 
lhe apraz de tudo que lhe pertence. 

Estes systemas, que bem podem chamar-sepwros, dão logar 
a certos systemas de combinação, denominados mixtos. 

Estes são também tres: 1.°) quasi forçado; 2.°) semi-livre; 
3.°) quasi livre. Quasi forçado, quando o testador pôde dispor 
duma parte da herança inferior a metade, como acontece na 
França, onde a quota disponível é de '/n e em Portugal, onde 
é de '/a; semi-livre, quando a quota disponível é egual á legi- 
tima, o que se verifica na Italia, na Áustria, na Allemanha e 
em alguns cantões da Suissa; quasi livre, quando a quota 
disponivel é superior á legitima, como tem logar na Hespa- 
nha. 

1 Santangelo Spoto, ob. cit., pagg. 11 e segg. 
2 Pandolfi, Istituzione dei beni di famiglia, Roma, 1894. 
3 Coeniquet, Le Homestead, Paris, 1895, pagg. 145 e segg. 
4 Projecto de lei de fomento rural, Lisboa, 1887: Relatório, 

pagg. 56 e segg. Projecto, artt. 263.° e segg. 
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mas e é apropriado para preencher as suas lacunas. É 
fácil verifica-lo. 

Já fica dicto que pelo seguro de vidas é possível 
obstar á successiva fragmentação da propriedade, con- 
tractando-o em favor dalguns dos filhos, para trans- 
mittir aos outros propriedades indivisas e sufficientes 
para constituírem unidades culturaes regulares «O 
pae de família, diz Couteau, que quizer deixar a sua her- 
dade, a sua officina ou a sua casa a ura de seus filhos, 
poderá faze-lo sem offender a egualdade das partilhas. 
Bastar-lhe-á restabelecer a parte dos outros filhos 
por um seguro de vidas contractado em seu bene- 
ficio» 2. 

A legalização da liberdade testamentária pôde muitas 
vezes deixar de evitar a divisão excessiva da proprie- 
dade. A egualdade de affeição por todos os filhos não 
raro concorrerá para que o pae deixe que a partilha de 
seus bens se faça com egualdade também por todos 
elles, sem attender a que isso irá prejudicar os inte- 
resses geraes do Estado ou até o interesse particular 
dos seus posteros. Como insinua Courcy, o pae de 
família terá receio de testemunhar pelas suas disposi- 
ções uma especie de preferencia que não existe no seu 
coração. «Este escrúpulo honroso, continua, domina 
nelle o interesse territorial e social, o interesse do 
do domínio que herdou de seus paes ou adquiriu pelo 
seu suor e embellezou pelas suas mãos e que, depois 
delle, será dividido ou vendido» 3. Ora, o seguro de 

1 Mornard, ob. cit., pag. 14. 
2 Ob. cit., pag. 120. 
3 Les assurances sur la vie en Angleterre et en France, pag. 26. 
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vidas apparece como meio de conciliar a egualdade de 
affeição com a transmissão integral do dominio a algum 
dos filhos. Para uns o beneficio do seguro, para os 

outros as unidades proprietárias. 
No regimen do Hôfrecht também o seguro de vidas 

é vantajoso. Por elle pode o pae de família acautelar 
o futuro dos filhos a que não seja transmittido o casal 

indiviso. 

e) Para rematar este ligeiro quadro de valor social 
do seguro de vidas, resta-nos considera-lo como força 
politica, ponderando a sua influencia na coordenação 
geral dos elementos constituitivos do organismo da 

sociedade. 
A funcção directriz da vontade collectiva, e tal é a 

missão da politica, exerce-se tanto melhor, quanto mais 

solidarizados estiverem os interesses sociaes e quanto 
mais vitalizadas se encontrarem as actividades orgâ- 
nicas de cuja integração resulta a vida dos povos. Para 
a realização destas duas condições concorre grande- 
mente a categoria económica a que chamamos seguro 
de vidas. Effectivamente, se algum resultado certo por 
elle é produzido, é incontestavelmente a solidarização 
pela mutualidade e a intrepidez pela segurança. 

Nem isto é banal ou insignificante. O progresso or- 
gânico das sociedades tem de vencer fatalmente dois 
attrictos egualmente embaraçosos, a somnolencia das 
energias sociaes e o antaganismo ou a indifferença na 
sua coexistência. A lethargia dos povos ou a lucta das 
classes preparam a dissolução ou provocam as crises do 
despotismo, e porisso as nações que as soffrem ou teem 
de desconjunctar-se pela desaggregação mórbida dos 
seus elementos ou pedir vida á tyramnia da oppressão. 
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E em casos taes o systema politico ou se torna impo- 
tente para realizar a sua missão ou tem de atravessar 
um período violento em que, artificialmente, anime 
o corpo social entorpecido ou destrua a repulsão de 
seus membros. Um tal estado é, sem duvida, politica- 
mente inferior áquelFoutro em que é espontânea a 
manifestação das energias e espontânea a sua integração 
pacifica. Dum ao outro vae a distancia que separa a 
escravidão da liberdade, as organizações cançadas ou 
desequilibradas das organizações vigorosas e natural- 
mente proporcionadas. 

Mas para que insistir, o seguro de vidas, pela valo- 
rização das actividades individuaes e pela solidarização 
dos interesses sociaes, figura visivelmente como auxiliar 
poderoso da funcção politica. Comprehendeu-o bem o 
pensamento contemporâneo, quando pretendeu arran- 
ca-lo á pratica facultativa e individual para o trans- 
formar num instituto obrigatório ou numa funcção do 
Estado, dando logar ás duas questões supremas da 
politica do seguro de vidas, de que vamos esboçar o 
objecto e tentar uma solução. 

16. A consideração dos incontestáveis benefícios, que 
o seguro em geral, o seguro de vidas em especial e de 
modo especialíssimo o seguro contra a incapacidade 
ou falta de trabalho, prestam ao individuo, á família 
e a toda a sociedade, levou alguns espíritos generosos 
Já a pedirem que se erigisse em obrigação legal o dever 
da previdência, a creação do seguro obrigatório, já a 
justificarem uma innovação mais grave, a transfor- 
mação da previdência num serviço publico, o seguro 
pelo Estado. Com Salandra, podemos resumir assim a 
dupla concepção: «O seguro não seja um contracto, 
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seja o cumprimento dum dever. O Estado seja o se- 
gurador» 1. 

Analysemos em separado os dois problemas. 
ÂJ Tlieoricamente, o seguro obrigatório é um bello 

ideal, contra o qual só poderia levantar-se uma objecção 
séria, a associação espontânea dos ameaçados pelo 
mesmo risco para compellirem os seus effeitos damno- 
sos. Ahi a obrigação tornar-se-ia um absurdo, porque 
era uma inutilidade e o artificialismo apparente a in- 
volver uma organização natural. 

Fora disso, julgamos decisiva a argumentação cm 
defesa da theoria do seguro obrigatório, clarissimamente 
resumida por Cauwes nos seguintes termos: 

aj Por liberalidade espontânea, por um dever social 
de assistência ou por um direito á mesma assistência ou 
á existência e ao trabalho, segundo o sabor das diffe- 
rentes escolas, duma forma regular ou intermittente, 
a sociedade sente a obrigação do vir em auxilio daquelles 
que não podem por si prover ás suas necessidades. 
Justo é que lhe caiba o direito correlativo de attenuar 
os seus encargos por meio da previdência imposta aos 
descuidos os do futuro. 

b) A obrigação é legitima quando visa á protecção 
do individuo contra a sua ignorância ou contra a fra- 
queza da sua vontade. 

cj As sociedades democráticas não podem subtrair-se 
á necessidade de tomar em favor da grande maioria 
dos seus membros medidas próprias para tornar menos 

1 Un caso di socialismo di Stato, Nuova Antologia, vol. VI, 
^881, pag. 446. 
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precaria a sua condição e prevenir ou suavizar os ri- 
gores da sua sorte 4. 

E não reconhecemos valor algum ás declamações 
clássicas em apoio do direito á imprevidência, do laisser 

faire exaggerado em matéria de seguros, da liberdade 
na acceitação de benefícios, da repulsa da humilhação 
a que se sujeitariam com o seguro obrigatório aquelles 
que por si podiam prover ás suas necessidades etc. Con- 
tra semelhantes escrúpulos de liberdade bastaria obser- 
var que muito acima delles está o interesse geral da so- 

ciedade organizada no Estado de prevenir as causas de 
pobreza e de miséria económica, de vigorizar as forças 
productivas, de conseguir que seja o menor possível o 
numero dos pobres a soccorrer pela assistência publica, 
de remover as causas dos odios sociaes, de facilitar o 
crescimento progressivo da solidariedade, cujas vanta- 
gens muitas vezes se não procuram porque se não 
conhecem, etc 2. O direito á imprevidência é um into- 
lerável capricho individualista, plausivelmente corri- 
givel pelo poder socializador do seguro. 

Em vão observará Chaufton que, tornar o seguro 
obrigatório, seria destruir o seu caracter moral, que, a 
seu ver, repousa sobre os sacrifícios voluntários dos 
segurados. Deixar a previdência dependente da reli- 
gião pura do sacrifício voluntário seria subtrair ao 
cumprimento do dever os que não sabem ou não teem 
a coragem de sacrificar-se. A consideração duma ve- 
lhice de necessidades, dum futuro de doenças, dum 
acaso de infortúnio ou duma família na miséria, não 

1 Ob. cit., tom. III, pagg. 515 e 516. 
2 Wagner, ob. cit., pagg. 869 e 870. 
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é virtude que se enquadre na feição moral de todos 
os homens. E deveria a sociedade conservar-se indif- 
ferente perante estes fracos de espirito para prever 
ou para prover, só para respeitar o noli me tangere 
da liberdade do ser ou não ser previdente ? Talvez, se 
a miséria individual se não reflectisse na collecti- 
vidade o sobre esta não pesasse a obrigação da assis- 
tência. 

Portanto, sob o ponto de vista especulativo, julga- 
mos altamente defensável o seguro obrigatório, sempre 
que a espontaneidade dos interessados os não arraste 
á associação voluntária contra os effeitos das eventua- 
lidades que possam eliminar ou attonuar a sua activi- 
dade económica. 

Mas, depois do problema theorico, está a sua solução 
pratica. E aqui o legislador deverá lembrar-se de que 
o Estado desempenha na sociedade uma funcção inte- 
gradora e que, porisso, lhe não compete substituir, 
mas completar, o desinvolvimento da actividade indi- 
vidual. Onde esta tenha procurado pela associação livre 
o amparo do seguro contra os golpes do acaso, onde 
este recurso não appareça como instituição necessária 
e onde seja impraticável pela impossibilidade de o se- 
gurando desviar do seu consumo ordinário o premio 
de seguro, verá elle um limite á applicação dum tal 
meio de providencia. Nos dois primeiros casos o se- 
guro obrigatório seria uma superfluidade escusada, e 
no terceiro uma inutilidade ou uma violência, porque 
ou o segurado não cumpria a obrigação do pagar 
as respectivas quotas ou faria um penoso sacrifício, 
deixando de satisfazer as necessidades urgentes do 
presente para prevenir necessidades possíveis do fu- 
turo. 
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Conseguinteinente, a questão do seguro obrigatório é 

uma questão relativa, como o são todas as questões de 
politica económica, não supportando uma solução pra- 
tica symetrica e uniforme. As condições e aptidões es- 
peciaes de cada povo darão a medida duma applicação 
prudente do principio em que algum sonhador incon- 
siderado viu a panacêa para resolver a mais ingente 
das questões do nosso tempo e que por autonomasia se 
denomina questão social. São de registar as palavras 
com que o proprio Wagner, o mais accerrimo defensor 
da socialização dos seguros, exprime estas mesmas 
idèas: «De resto, diz elle, a questão, como a maior 
parte das suas congeneres, não tem caracter de ques- 
tão absoluta, mas sim de questão relativa, cujos termos 
são diversos nos diversos logares e nos diversos tem- 
jjos, devendo ainda ser resolvida em relação ás diversas 
condições de facto de cada um dos ramos de seguro. 
Onde, por um lado, se encontra diffundida a aptidão 
para julgar dos proprios interesses e a energia para 
curar delles, e, pelo outro, é bastante forte o principio 
associativo, poder-se-á pôr de parte a coacção e con- 

fiar na acção dos meios de persuasão moral. Onde, ao 
contrario, prevalecem a ignorância, a indolência e a 
imprevidência e a participação voluntária nos institu- 

tos de seguro é insignificante, é legitima a coacção no 
interesso dos segurandos, da sociedade o do mesmo se- 

guro l. 
O seguro obrigatório, alem de base scientifica, apre- 

senta também uma experimentação importante em al- 
gumas nações civilizadas. 

1 Ob. cit., pag. 870. 
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1'oi a Allemanha que iniciou a sua organização, 

constituindo-se por leis successivas o pais clássico do 
seguro obrigatório. Em 13 de junho de 1883 decretou 
0 seguro contra as doenças 4, em 6 de julho de 1884 

sanccionou o seguro contra os accidentes do trabalho2 

e em 22 de junho de 1889 reconheceu finalmente o se- 
guro de velhice e invalidez 3. 

O exemplo do grande império não ficou sem imitação. 
O seguro contra as doenças foi estabelecido pela 

Áustria em 30 de março de 1888 4 e pela Noruega em 
1 de julho de 1895 J. Em 26 de setembro de 1890 vo- 
tou o povo suisso a modificação da constituição de 
1874, com fim de dar â confederação o direito de de- 
cretar, para o caso de accidentes e de doença, o seguro 

obrigatório para todos ou para certas cathegorias de- 
terminadas de pessoas6, e em princípios de 1895 apre- 
sentou o Conselho Federal um projecto de lei relativo 
áquelle seguro 7. 

O seguro contra os accidentes do trabalho foi ado- 
ptado pela Áustria com a lei de 28 de dezembro de 
1887 8 e, como vimos, decidiu-se favoravelmente a seu 

respeito o povo suisso pelo referendum de 26 de ou- 
tubro de 1890. 

Stoquart, Le contrai de trcivail, Bruxelles, Paris 1895 
pag. 128. ' ' 

2 Levi, ob. cit., pagg. 417 e segg. 
3 Annuaire de legislation êtrangère, 1889, pagg. 182 e segg. 
4 Annuaire cit., 1888, pagg. 437 e segg. 
" Betocchi, II contralto di lavoro, Napoli, 1897, pag. 459. 
6 Annuaire út, 1874, pag. 569. 
1 Betocchi, ob. cit., pag. 459. 
8 Annuaire cit., pagg. 443 e segg. 
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O seguro para a velhice e para a invalidez ainda não 
encontrou eco bem definido fóra da Allemanha. É, po- 

rem, certo que já existem na Roumania caixas de pen- 
sões para os velhos e para os inhabeis1 e que muitos 
espirites se preoccupam em França desde a revolução 

de 1848 com realizar o mesmo principio para todo o 
operariado2 e é natural que a aspiração de justiça 
que anima a nossa epocha accelere o movimento e dê 
á velhice e á invalidez operaria o amparo do seguro 
para tornar menos duros os dias de impossibilidade 
permanente para o trabalho. 

Devemos observar que nem todo o movimento em 
favor do seguro operário obrigatório se limita ao que 
deixamos delineado. Succedem-se no seio doutros mui- 
tos povos projectos de lei em que vae mais ou menos 
involvida a sua idêa fundamental3, prevendo Cauwès 
que, num futuro proximo, o seguro obrigatório se tor- 
nará, no que respeita aos accidentes do trabalho e a 
doenças dos operários, o direito commum de toda a 
Europa central4. Assim este direito consiga não só o 
fim directo de realizar a previdência do trabalhador, 
mas o desideratum para nós mais alto de essa previdên- 
cia poder representar no futuro o resultado da coope- 
ração espontânea do capital e do trabalho. 

No estado actual da economia operaria o seguro 

1 Betocchi, ob. cit., pag. 458. 
2 Cauwès, ob. cit., pagg. 536 e segg. 
3 Stoquart, Le contrai de travail, Bruxelles, Paris, 1895, 

pagg. 114 e segg.; Betocchi, ob. cit., pagg. 434 e segg. 
4 Ob. cit., pag. 520. 
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obrigatório contra os accidentes do trabalho não re- 
presenta uma creação isolada proveniente da applica- 
ção dalguma doutrina social. Representa, ao contrario, 
o ultimo termo de uma serie de estádios evolutivos do 

instituto da responsabilidade pelos prejuízos causados 
pelos mesmos accidentes. 

O ponto inicial da serie encontra-se na doutrina ro- 
mana da culpa aquiliana, a qual, tendo entrado nos 
codigos modernos, ainda hoje domina em um grande 
numero de legislações, e, applicada aos accidentes do 
trabalho, deu em resultado os preceitos parallellos ao 
do art. 2398 do nosso codigo civil, segundo o qual o 

empresário é responsável, quando por factos ou omis- 
sões, seus ou de seus agentes, se torne culpado do ac- 
cidente. Este principio, combinado com outro também 
de origem romana expresso pela formula affirmanti 

incumbitprohatio ou por outra equivalente, collocava 
os operários na situação precaria de, na maior parte 
dos casos, não receberem indemnização alguma. 

A situação impressionou os espíritos e por processos 
diversos, mas todos tendentes ao mesmo fim, foi-se 

transformando cada vez mais o principio da respon- 
sabilidade aquiliana até ser substituído por completo. 

O processo mais simples tem sido o de ampliar a 

responsabilidade patronal aos casos de culpa levíssima, 
isto é, aos casos de difficil previsão e em que a culpa 
se approxima, se é que se não confunde com o acaso. 
«É interessante notar, escreve Orlando, como a juris- 
prudência, ainda no caso da responsabilidade dos pa- 
trões, tenha procurado forçar as consequências rigo- 
rosas do direito commum em favor do operário preju- 
dicado. As mais das vezes isto acontece mediante a 
incensuravel faculdade de apreciação do facto e a 
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grande elasticidade do principio que admitte a respon- 
sabilidade por culpa levíssima *». 

Uni passo a mais conduziu á presumpção da culpa in 
re ipsa. O operário Já não tem que provar a cooperação 
culposa do patrão na producção do accidente. Este 
julga-se devido a um facto seu, emquanto se não de- 
monstrar o contrario. É a doutrina da inversão da 

prova, justificada juridicamente pela theoria da culpa 
contractual. 

Segundo esta theoria, a responsabilidade patronal 
deriva immediatamente do contracto de trabalho e, 
porisso, é neste contracto que se basêa o direito do 
operário. 

Sauzet considera o patrão constituído no dever de 
tomar todas as medidas próprias para salvaguardar a 
saúde e a vida dos operários e de velar pela sua se- 
gurança, conservando-o são e salvo no curso da exe- 
cução do trabalho que lhe confia e que dirige, de 
forma a poder restitui-lo sempre a si mesmo valido 
como o recebeu. E assim, se o operário fica morto ou 
ferido, ó porque o patrão não cumpre as suas obriga- 
ções e porisso é a elle que pertence justificar-se do 
facto que feriu a victima -. 

Sainctelette julga o patrão devedor e o operário 
um credor de segurança. Em caso de sinistro, o pa- 
trão, como devedor contractual, será condemnado por 
não cumprimento da sua obrigação, a não ser que jus- 

1 Saggio di una nuova teoria sul fundamento giuridico 
responsabilità civile, no Archivio di diritto publico, vol. III, 
1893, pag. 335. 

2 De la responsabilité des patrons, n.0" 26 e segg. 
8 
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tifique que o accidente proveio duma causa extranha, 
que não possa ser-llie imputada i. 

Labbé, embora de modo menos amplo, sustenta tam- 
bém a theoria da culpa contuactual. O patrão, que 
utiliza e ordena o trabalho do operário, deve garantir 
a sua segurança. Dando-se um accidente, deve provar 
que o trabalho era exercido em condições de segurança, 
aliás presume-se a sua responsabilidade2. 

Em resumo, a theoria em questão consubstancia 
no vinculo contractual uma promessa de segurança, 
vê no accidente uma falta de cumprimento desta pro- 
messa e, portanto, a prova da responsabilidade do pa- 
trão 3. 

Este principio levava naturalmente ao da inversão 
da prova. Uma presumpção de culpa do patrão em fa- 
vor do operário exemptava este de demonstrar outra 
coisa alem da existência do sinistro e do damno. Tal 
doutrina, de que apparecem applicaçães notáveis na 
jurisprudência francesa, belga e italiana, apesar de 
nas leis destes paises prevalecerem ainda os velhos pre- 
ceitos da responsabilidade aquiliana 4, foi consagrada 
na Allemanha pela lei de 7 de junho de 18715 relati- 
vamente aos desastres ferro-viarios e sanccionada na 
Suissa por tres leis successivas, 1 de julho de 18756, 

1 De la responsabilité et de la garantia, pag. 159. 
2 Cit. por Bettochi, ob. cit, pagg. 378 e 379. 
3 Cavagnaei, La responsahiltà civile nella jurisprudenza, 

Scuola Positiva, 1895, pagg. 352 e segg. 
4 Orlando, ob. cit., pag. 335; Stoquart, ob. cit., pag. 109; 

Cavagnari, pagg. 357 e segg. 
5 Annuaire de legislation étrangère, anno 1.°, pag. 264. 
6 Annuaire cit., 5.°, pagg. 739 e 740. 
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25 de junho de 1881 1 e 26 de abril de 1887 2, para 
todos os accidentes industriaes. 

Ainda a culpa contractual com a sua consequência 
legitima, a inversão da prova, pareceu insufficiente, e 
de facto o era. 

Tornava-se mais positiva a responsabilidade indus- 
trial nos casos de se poder attribuir aos patrões a eve- 
niencia do sinistro, mas deixavam-se a cargo do ope- 
rário os eífeitos dos accidentes devidos a caso fortuito, 
á sua imprudência ou mesmo a culpa de terceiro, isto 
é, privava-se o trabalhador de toda a indemnização na 
maior parte dos infortúnios do trabalho. 

Nova attenção despertou o problema e uma nova 
theoria veio favoracer a sorte do operariado. Á culpa 
contractual succedeu a theoria do risco profissional. 

A observação, servida pela estatística, mostrou que 
o accidente era inseparável da industria, um episodio 
necessário do seu desinvolvimento. Sobre este facto 
baseou-se uma illação doutrinal, admiravelmente syn- 
thetizada por Orlando: «Ora, como a industria pro- 
duz, em geral, um beneficio para o empresário, como, 
entre as varias eventualidades da empresa, este aufere 

utilidades e lucros; assim a justiça pede que 9.Sperdas, 
tanto sob a forma de despesas ordinárias, como extra- 
ordinárias, ou casuaes, pesem sobre quem se apro- 
veita dos lucros ordinários, extraordinários ou casuaes. 
A obrigação, portanto, de resarcir o damno produzido 
pelos accidentes do trabalho apparece como uma con- 
sequência do exercício da industria: conceito bella- 

1 Annuaire cit., li.» anno, pagg. 594 e segg. 
2 Annuaire cit., 17.° anno, pagg. 648 e segg. 
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mente resumido na expressão que considera o damno 
como um risco profissional1». 

A evidencia do conceito scientifico da theoria nova 

repelle considerações que poderiam escurece-la. Nin- 
guém poderá deixar de ver a relação lógica que existe 
entre o salario como despesa ordinária da industria e 
a indemnização em caso de accidente como despesa 
extraordinária da mesma industria, 

A realização pratica da theoria encontrava, comtudo, 

uma difficuldade seria, qual era a de aggravar a situa- 
ção do empresário, já que o damno produzido pelo ac- 
cidente lhe podia crear uma despesa superior á sua 
capacidade económica. Dahi a falta de espontaneidade 

em satisfazer a indemnização, a necessidade de o ope- 
rário recorrer aos tribunaes, a lucta, emfim, entre o 
capital e o trabalho. 

Todavia, as mesmas bases em que assentava a con- 

cepção do risco profissional serviriam para firmar um 
instituto, que viria completa-la e torna-la fecunda. A 
normalidade do accidente industrial deu azo á deter- 

minação da sua probabilidade, e, portanto, á previsão 
dos seus effeitos. E assim, o risco industrial, como 
outro qualquer risco, podia ser objecto dum seguro. 
O seguro contra os accidentes a cargo dos patrões era 
o processo economico mais perfeito para luctar contra 
aquelle infortúnio do trabalho2. 

Mas esta necessidade económica deveria deixar-se á 

mercê da livre iniciativa dos industriaes? Seria esse o 
desideratum, como signal revelador dum grao elevado 

1 Ob. cit., pagg. 339. 
2 Orlando, ob. cit., pag. 339, 
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de consciência e de Justiça. Infelizmente os exemplos 
teem sido raros e é fundada a convicção de que esse 
desideratum não passaria, em geral, duma esperança 
platónica l. Daqui o seguro obrigatório contra os in- 
fortúnios do trabalho, cuja historia Já tracejamos e 

de que a Allemanha offerece um exemplo notável ao 
mundo industrial, para espontaneamente recorrer ao 
seguro como meio de previdência, e ás nações civiliza- 
das, para aprenderem delia a revestir com o cara- 
cter imperativo instituições que a livre iniciativa não 
sabe desinvolver 2. 

B) Deverá o Estado transformar o seguro em serviço 
publico, constituindo-se elle mesmo em segurador? 

A idêa de transformar o seguro numa funcção do 
Estado data de longe3 e tem merecido o suffragio de 
muitas opiniões, chegando, por exemplo, Mallon a 
delinear a organização dum ministério do seguro so- 

cial, dividido era duas grandes repartições, uma dos 
seguros relativos ás pessoas e outra dos respeitantes 
aos animaes e aos bens. Esta poderosa organização 
assentaria, como é natural, sobre a obrigação geral 

do recurso ao seguro 4. 
Todavia a formula scientifica da theoria deve-se a 

1 Charles Gide, Príncipes d'économiepolitique, Paris, 1894, 
pag. 559. 

2 Sciionberg, La questione degli operai delle industrie, Bi- 
blioteca dei economista, vol. cit., pagg. 341 e segg.; Sto- 
quart, ob. cit., pagg. 99 a 146; Betocchi, ob. cit., pagg. 303 
a 505. 

3 Journal des êeonomistes, vol. CXY, pagg. 99 o segg. 
4 Le socialisme integral, vol. II, Paris, 1894, pag. 164. 
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Wagner. Foi elle quem de modo mais completo desin- 
volveu a doutrina do seguro de Estado. Resumiremos, 
porisso, as suas idêas e tentaremos determinar o seu 
valor sociologico 

Wagner começa por estudar o seguro em face do 

que elle chama a lei da progressiva estatificação das 
funcções tendentes á satisfação de necessidades sociaes 

e encontra ahi um argumento de analogia a favor da 
sua idêa. Eis o raciocínio; O seguro é um serviço de 
interesse geral parallelo a outros que o Estado ou já 
organizou directamente ou ao menos revestiu dum ca- 
racter publico, como a circulação monetária, os meios 

de communicação de toda a especie (correios, telegra- 
phos, transportes, canaes, caminhos de ferro), a illu- 
minação publica, a hygiene, etc., e, como tal, devo ser 
egualmonte socializado. Em resumo, a tendência para 

a attribuição ao Estado das funcções de interesse ge- 
ral conduz logicamente á organização do seguro, fun- 

cção de caracter social, como um ramo de serviço pu- 
blico. 

O sábio professor de Berlim reconheceu, porém, a 
fraqueza do argumento analógico, deu-lhe apenas o 
valor dum principio do demonstração e procurou com- 
pleta-lo com considerações derivadas da própria natu- 
reza do seguro e das experiências já feitas no campo 

da sua organização, da sua regulamentação o do seu 
funccionamento pratico. Percorramos rapidamente o 

caminho de Wagner. 

i Salandra, ob.cit., pagg. 447 a 458; Ciiaufton, ob. cit., 
pagg. 647 a 662; Biblioteca dei economista, vol. cit., pagg. 856 
a 866. 
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O seguro, fora certas excepções insignificantes no 
ramo do seguro marítimo, não é nem pode ser exercido 
senão por sociedades, já que a economia individual é 
incapaz de preencher as condições indispensáveis do 
seu desinvolvimento, como são, uma duração conve- 
niente e não interrompida, uma acção local extensa, 
um capital de exercício e de garantia adequado, etc. 
Ora este facto irrevogável prova que o seguro não é 
um negocio privado como qualquer outro, mas uma 
funcçãb social que ultrapassa as forças do individuo. 

Este facto, comtudo, se aplanava o caminho para o 
seguro de Estado, não o justificava ainda. Era neces- 
sário estabelecer um parallelo entre o exercício do 
seguro pelas sociedades de caracter particular e a sua 
pratica pelo Estado, para determinar a preferencia. 
Assim o fez Wagner, comparando a gerencia publica 
com a gerencia das sociedades privadas. 

O parallelo foi estabelecido entre as sociedades por 
acções e as mutualidades seguradoras, dum lado, e, 
do outro, o Estado. Do confronto concluiu o critico a 
superioridade do Estado. Vejamos como. 

A sociedade por acções é um instrumento da espe- 
culação capitalistica. Está nisso a razão do seu valor 

sob o ponto de vista da economia privada, mas está 
também o seu mais grave defeito sob o ponto de vista 

da economia politica e social. Constitue-se ? A sêde de 
lucros suggere-lhe o emprego de todos os meios con- 
ducentes ao fim de conseguir o maior numero de se- 

gurados, vindo muitas vezes o intuito ganancioso cor- 
romper a instituição de summo interesse social. Desin 
volve-se? A lucta pelo successo no campo da concor- 
rência arrasta a dispersão de forças económicas, que 
ou se reflecte na elevação do premio, ou dá logar ao 
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apparocimento do monopolio duma ou de poucas com- 
panhias, edificado sobre as minas das companhias 
vencidas. O monopolio apparece ? O abuso é a sua 

consequência immediata e em vão a lei intervem com 
uma ingerência parcial para tutelar a moral publica e o 

interesse dos segurados. 
Não se encontrará o remedio no seguro mutuo? Por 

certo que não. Esta forma de seguro não é animada 
pelo espirito de especulação, não é um intermediário, 
não pretende lucrar com a pratica das operações re- 

spectivas e, por esse lado, não anda eivada do vicio de 
origem do seguro a premio. Todavia, o seu campo é 

limitado pela necessidade de certas relações entre os 
socios; na sua direcção não é raro o perigo da falta 
de competência; e diante do poder das grandes socie- 

dades, dirigidas por homens technicos, espalhadas sobre 
todo o território dum estado ou ainda por estados di- 
versos, é difficil que se sustente fora de limites aca- 
nhados e de fins insignificantes. O resultado é que, 
apesar das suas vantagens em relação ás empresas de 

especulação, os mutuos representam sempre uma dis- 
persão de forças económicas. 

O verdadeiro remedio está na intervenção directa do 

Estado, organizando o seguro em serviço publico. Só 
elle pode evitar a dispersão do forças determinada pela 

concorrência ou pela pequena extensão dos mutuos. 
Supprime os abusos especulativos das sociedades por 
acções e completa a insufficiencia das mutualidades. 

Unifica sem o perigo do monopolio e consegue o má- 
ximo effeito com o mínimo dispêndio de força econó- 
mica. 

Além disso, da attribuição ao Estado da qualidade de 
segurador deriva immediatamente uma tríplice van- 
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tagem. Era primeiro logar, fica sem razão de ser o 
nunca definitivamente resolvido problema do grao e 
modo da intervenção administrativa no exercício do 
seguro privado. Depois, sendo preferível, como é, o 
segurador que allie á modicidade dos prémios a ga- 
rantia das indemnizações, a preferencia pertence incon- 
testavelmente ao Estado, pois que elle não só administra 
melhor e menos dispendiosamente a caixa commum 
dos segurados, mas também offerece inabalavel penhor 
de solvabilidade. Por ultimo, estando a cargo do Es- 
tado o seguro preventivo, é justo que a influencia que 
este exerce na diminuição dos riscos redunde em be- 
neficio dos segurados por uma attenuação dos prémios, 

o que só raras vezes, e sempre incompletamente, se 
verifica no regimen das sociedades por acções. 

Mas a socialização do seguro é ainda reclamada por 
mais altos motivos scientificos. Por ella se realiza o 
seu destino politico-social. 

O seguro privado baseia-se num principio que lho 
amesquinha a funcção, a compensação do risco com o 
premio, ou melhor a medida do premio pelo risco. A 
consequência é que a desegualdade do risco, que tra- 
duz a desegualdade das condições económicas, produz 
a desegualdade de tractamento dos segurados, podendo 
advir o extremo da exclusão do seguro daquelles que 
mais o necessitam, como, relativamente ao seguro de 
vidas, os mineiros e os marinheiros. 

A proporcionalidade rigorosa do premio ao risco 
apparece assim como uma iniquidade social. Substitui-la 
é uma necessidade da sciencia. Mas onde a substituição? 
Numa coisa bem simples, na compensação dos riscos 
entre si. Esta compensação consistiria em tractar egual- 

mente riscos deseguaes. Só gssim poderiam ser alliviq- 
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das as asperezas da desegualdade de condições. Mas 
em vão se esperaria que isto se obtivesse por obra dos 
seguros privados livres. Os fortes, os felizes não teem 
interesse em associar-se aos fracos e aos desventurados 
e em ceder gratuitamente qualquer parte dos benefícios 
que a fortuna lhes tenha prodigalizado. Quem corre 
riscos menores não consentirá em pagar mais do que lho 
compete, para fazer com que pague menos quem corre 
riscos maiores. Só pela acção do Estado poderá conse- 
huir-se semelhante effeito. O seguro publico é o único 
meio de equilibrar os riscos e do corrigir a iniqua 
proporcionalização do premio ao risco informadora do 
seguro privado. E será justo que o Estado promova a 
compensação, mesma coactiva, dos riscos? Sem duvida. 

A condição económica dos indivíduos e das classes 
sociaes e a natureza e grao do risco a que andam ex- 
postos não dependem só da determinação pessoal do 
individuo, para que este arraste toda a sua respon- 
sabilidade, mas ainda, e essencialmente, da inteira 
evolução histórica da vida social, económica e politica, 
e o seguro será um correctivo nivelador das differenças 

de que os homens não são culpados. 
Eis, em pallido esboço, a argumentação de Wagner e 

da sua escola em prol da organização do seguro como 
um serviço publico. Qual o seu valor scientifico ? 

As considerações do sábio escriptor allemão consu- 
bstanciam-se em duas proposições fundamentaes: 

a) O seguro publico é economicamente mais util que 
o seguro privado, emquanto realiza o mesmo fim com 
maior efficacia e menor dispersão de valores. 

h) É socialmente mais justo, pois nivela pelo equi- 
líbrio dos riscos as differenças de condições económicas 
çreadas pela evolução histórica da vida social. 
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Começaremos por analysar esta segunda aífirmação, 
a qual involve, nem mais nem menos, a destruição do 
instituto economico do seguro. A demonstração é fácil. 

Como é que Wagner concebe a funcção niveladora 
do seguro ? Dum modo muito simples, pela compensação 
dos riscos, isto é, fazendo com que aquelles que correm 
um risco menor paguem para indemnizar aquelles que 
correm um risco maior. E isto por um de dois proces- 
sos, ou decretando a obrigação geral do seguro, me- 
dindo-se o premio, não pela probabilidade do risco, 
mas pela importância dos valores segurados, ou sujei- 
tando apenas á obrigação os mais necessitados e ex- 
postos a riscos mais graves e estabelecendo neste caso 
tarifas mais baixas que as pedidas pela gravidade dos 
riscos, para completar o montante das indemnizações 
com subvenções do thesouro publico. 

A primeira vista é uma alteração singella introdu- 
zida no seguro. Todavia, um exame mais attento con- 
vence de que se opera um transtorno profundo de todos 
os seus elementos, a ponto de o integrar em instituições 
de natureza completamente diversa da sua. 

A ideia matei- do novo seguro já não é simplesmente 
a eliminação do acaso pela diffusão dos seus effeitos, 
é também, e principalmente, a destruição das dese- 
gualdades económicas pela tributação dos ricos em 
beneficio dos pobres. 

O premio volve-se num imposto claro ou disfarçado 
e deixa de representar a systematização da economia 
para contrabalançar a regularidade do risco. A inde- 
mnização finalmente transfigura-se num acto de assis- 
tência ou de beneficência publica. 

Tudo isto será, porventura, muito justificável, mas 
o que não é, por certo, é o seguro como o creou a his- 
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toria e como o concebe a economia. Os apostoles da 
solidariedade podem desejar, e o seu desejo é generoso, 
é humanitário, que a casa de pedra e ferro pague 
pela casa de madeira, que a terra exempta de saraiva 
pague pela que lhe está sujeita, que o homem forte 
pague pelo fraco, que o homem são pague pelo doente, 
que quem não trabalha ou trabalha som perigo pague 
por quem expõe a vida em occupações perigosas, talvez 
que a terra fértil pague pela terra esteril e que o homem 
de ingenho pague pelo cretino, mas hão de convir em 
que saem da esphera do seguro para cairem no campo 
da beneficência organizada pelo Estado, ou se o termo 
lhes não soa bem, que vestem da palavra enganosa e 
seductora do seguro a ideia dum plano de reveindica- 

ção social. Seria melhor formular a questão com maior 
rasgo e clareza. Não é o modesto seguro que se pre- 
tende, é uma revolução económica sob a forma duma 
instituição conservadora. Porisso, o seguro de Estado 
assim concebido, quaesquer que sejam as suas excel- 
lencias, escapa á theoria económica do seguro, para se 
transformar num processo de collectivização das ri- 

quezas. E ahi não o podemos discutir, pois demandava 
a solução da questão suprema da politica social relativa 
á justiça e á possibilidade daquella collectivização '. 

Para assentar em conclusões firmes relativamente á 
verdadeira politica do seguro, é necessário não sair 
dos seus moldes scientificos. O seguro nasceu para um 
fira bem determinado, prevenir os riscos filhos do 
acaso; e effectua-se por um processo muito seu, a 

1 Chaufton, ob. cit., pagg, 663 a 671 Salandra, ob. cit., 
pagg. 462 a 466, 
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previsão dos mesmos riscos e o agrupamento dos indi- 
víduos a elles sujeitos, para, com contribuições corres- 
pectivas aos valores ameaçados, se constituir um fundo 
de compensações a conferir aos feridos pelo sinistro. 
A proporcionalidade do premio ao risco é um elemento 
constitucional do seu organismo. Sem ella não ha se- 
guro. Se não vejamos. Qual é a base scientifica desta 
figura económica? É a theoria da probabilidade do 
risco. Ora esta theoria offerece um só critério racional 
para informar as operações do seguro, que consiste em 
medir o premio pelo risco. Fóra disso, tudo é arbítrio. 
É fácil verifica-lo. Na theoria de Wagner pede-se o 
equilíbrio entre os riscos maiores e os riscos menores, 
por meio dum desvio sufficiente do critério da propor- 
cionalidade. E em que sentido se inculca o desvio ? No 
da substituição dum critério mathematico, que é alma 
do seguro, emquanto o firma na razão inexorável dos 
números, por critérios vagos, moraes ou sentimentaes, 
que não teem outra base alem duma aspiração gene- 
rosa de nivelar a desegualdade das condições econó- 
micas. O erro da theoria torna-se transparente. Pede- 
se ao seguro o que elle não pode dar, sob pena de deixar 
de existir. Afastar o seguro do critério da proporcio- 
nalidade é inutiliza-lo economicamente 

Reconhecido que não ha possibilidade scientifica de 
o Estado lançar mão do seguro para apagar differenças 
de bem estar entre as classes sociaes, resta averiguar se, 
prevalecendo aquella instituição com o caracter que hoje 
reveste, deverá ainda assim passar a constituir um ramo 
do serviço publico. 

1 Ciiadfton, ob. cit., pagg. 672 e segg. 
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Este segundo aspecto, que é o único admissível, do 
problema do seguro pelo Estado, involve ainda uma 
questão de principio e uma questão de facto, que for- 
mularemos e tentaremos resolver. 

A questão de principio consiste em determinar se o 
seguro constituirá effectivamente o objecto duma func- 
ção publica inseparável da acção do Estado ou será um 
negocio que possa ser entregue á iniciativa particular. 
A questão de facto está em verificar se, nesta.segunda 
hypothese, haverá vantagem em preferir a acção pu- 
blica á acção privada 1. 

Será, pois, o seguro institucionalmente um serviço 
publico, capaz de ser desempenhado exclusivamente 
pelo Estado? Assim acontece, responde a escola de 
Wagner, por natureza do mesmo seguro e por tendência 
das sociedades modernas. Por natureza do seguro, por- 
que, por um lado, o segurador só pode ser uma colle- 
ctividade e, pelo outro, o seguro corresponde a uma 
necessidade geral, como a moeda, as vias de commu- 
nicação, etc. Por tendência das sociedades modernas, 
porque estas propendera para attribuir ao estado todas 
as funcções de interesse geral. 

Nada disto, porem, demonstra a necessidade scien- 
tifica do seguro de Estado. 

O segurador não poderá ser um individuo isolado, 
do que aliás ha exemplos no campo do seguro marí- 
timo, mas isso não obsta a que não o soja uma socie- 
dade de caracter particular. O seguro exigirá uma 
collectividade seguradora. Todavia esta collectividade 
pode deixar de ser publica. Fóra do Estado não existe 

1 Salandra, ob. cit, pag. 463. 
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apenas o individuo. Ha as formas diversissimas da as- 
sociação que substituem a incapacidade pessoal do ho- 
mem isolado e dispensam a intervenção do poder pu- 
blico. E, para o exercício do seguro, estas sociedades 
existem por toda a parte e, portanto, o mais que pode 
discutir-se é uma questão de preferencia entre a cone- 
ctividade publica e a collectividade particular l. 

O seguro corresponde, é certo, a uma necessidade 
geral. Mas esta correspondência é commum a muitos 
serviços de utilidade publica que procuram a satisfa- 
ção de necessidades talvez mais urgentes e ainda mais 
geralmente sentidas que o seguro, como as padarias, 
os mercados, etc., cujo valor social o Estado não desco- 
nhece, sem comtudo lhes dar o caracter duma funcção 
publica. É que a pretendida tendência para a progres- 
siva collectivização de todas as forças sociaes não tem 
os foros duma lei sociológica absoluta, que deva ap- 
plicar-se indistinctamente a qualquer instituição social. 
A força absorvente do Estado deve parar diante da 
assimillação dum serviço para que o individuo ou a as- 
sociação privada seja sufficiente e efficaz. E se-lo-ão 
para o exercício do seguro? Passamos assim para a 
questão pratica. 

Por dois processos tem a iniciativa particular era- 
prehendido a pratica do seguro, a associação indirecta 
no seguro a premio e a associação directa no seguro 
mutuo. 

No seguro a premio mediante o anonymato nota-se 
um vicio fundamental, o intuito especulativo gerador 
dum quádruplo defeito, o uso de meios fraudulentos 

1 Salandra, ob. cit., pag. 458. 
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para congregar segurados, o dispêndio inútil de forças 
económicas na lucta da concorrência, o perigo do mo- 
nopolio depois da Victoria duma ou dalgumas das com- 
panhias e o excesso do premio relativamente á inten- 
sidade do risco. 

A fascinação duma idêa transforma num vicio par- 
ticular o que constitue o caracter dum systema econó- 
mico. A esperança de lucro domina todos os interme- 
diários, é a alma de todo o commercio. Se é um mal 
no seguro, é um mal também em todo o organismo 
commercial e o meio de o extirpar seria então a uto- 
pia do Estado commerciante. Seria logico que a su- 
prema entidade associativa da nação se preoccupasse 
mais com as necessidades eventuaes que o seguro se 
propõe prevenir, que com as necessidades quotidianas 
cuja satisfação procura o commercio em geral? Toda- 
via, a obra immensa da substituição universal dos in- 
termediários de modo algum a deveria emprehender 
o Estado. Seria uma victoria enorme do collectivismo, 
mas seria também a irremediável annullação duma 
grande parte do poder maravilhoso da actividade hu- 
mana. 

Ficaremos, porem, sempre á mercê dos intermediá- 
rios? Não o julgamos. A evolução económica vae ope- 
rando o trabalho beneficò da sua eliminação pelo de- 
sinvolvimento progressivo do movimento cooperativo, 
que, do consummo á producção, coordena superior- 
mente o poder da individualidade com o poder da as- 
sociação. Este movimento domina também o seguro. 
Recebe ahi a forma da mutualidade, a que Zammarano 1 

1 L'intrapresa delle assicurazioni, pagg. 22 e 23. 
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e Cauwès 4, com justiça, chamam a forma cooperativa 
do seguro. E as mutualidades nem aspiram ao lucro, 
nem teem interesse em illudir os seus segurados, nem 
perdem forças na lucta da concorrência, nem incutem 
o receio de abuso no monopolio, nem offerecem o pe- 
rigo dum levantamento excessivo dos prémios. 

Tudo isto é reconhecido por Wagner. Mas, a seus 
olhos, os mutuos, alem do sonhado inconveniente de 
medirem o premio pelo risco, apresentam a desvanta- 
gem de se exercerem dentro de limites muito estreitos 
e de não poderem dar ao seguro a unidade de direcção 
e organização de que elle necessita. 

É amesquinhar, comtudo, o valor dos mutuos, sup- 
por que elles estão condemnados a nunca alcançarem 
ampla extensão. A associação é susceptivel de se alar- 
gar no espaço, por um agrupamento tal de individues 
sujeitos ao mesmo risco, que se attinja o mínimo do 
premio. Para isso bastaria congregar associações lo- 
caes, federando-as num organismo superior, que abran- 
gesse, por exemplo, todos os indivíduos dum districto, 
duma província ou mesmo duma nação, á semelhança 
do que fazem a Trade's Union inglesa e a GewerkvereÁne 
allemã2. 

No seguro mutuo encontra-se, portanto, virtualidade 
não só para substituir os intermediários no seguro, 
mas ainda para conseguir a unidade de organização e 
direcção, que, fora e acima das sociedades por acções, 
Wagner só descobre no Estado. Tal virtualidade deve 
ser aproveitada e desinvolvida, e jamais abafada, pois, 

* 

1 Ob. cit., pag. 574. 
2 Chaufton, ob. cit., pagg. 247 a 253 e 263 e 264. 
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constitue a base dum poderoso laço de associação es- 
pontânea. 

Isto não quer dizer, porem, que o Estado deva ficar 
indifferente perante o movim.ento do seguro, esperando 
que a associação directa dos interessados em compen- 
sar os effeitos do acaso sobre a sua vida patrimonial 
corrija os defeitos da associação indirecta e inconsciente 
dos mesmos interessados realizada pelos intermediários, 
ou que a mutualidade só por si consiga todos os fins de 
previdência que o seguro pode preencher. Pelo contra- 
rio, o Estado deve exercer aqui uma dúplice funcção, 
cuja amplitude será determinada pelas circumstancias 
de facto em que se encontrem os differentes povos. 
Essa funcção será ao mesmo tempo directriz e integra- 
dora. Directriz, prevenindo os abusos ou desvios das 
forças individuaes, regulamentando o seu exercício, fis- 
calizando a sua acção e moderando os seus excessos; 
integradora, preenchendo a insufficiencia dessas for- 
ças, vigorizando-as na sua fraqueza e substituindo-as na 
sua falta. É assim que, diante das companhias de se- 
guros a premio fixo, usará de medidas preventivas e 
repressivas tendentes a remover os inconvenientes que 
ellas podem apresentar; diante dos mutuos, procurará 
estimular o seu desinvolvimento, promover a sua ex- 
tensão e favorecer a consecução do seu fim de substi- 
tuírem os intermediários; diante, finalmente, das la- 
cunas que umas ou as outras deixarem em aberto, onde 
com vantagem pareça praticável alguma especie de se- 
guro, deverá constituir-se elle mesmo em segurador 
até ao momento em que a associação privada possa 
substitui-lol. Pensamos, neste ponto, exactamente como 

1 Mazola, L'assicurazione operaria, pag. 22. 
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Mingheti: «Bem se pode asseverar que o Estado não 
deve intervir, senão quando seja evidente que os par- 
ticulares e as suas associações livres não bastam para 
prover a uma necessidade de interesse geral; como 
ainda pode asseverar-se que o Estado não só deve 
ter o cuidado de não embaraçar a iniciativa particu- 
lar, mas deve, ao contrario, procurar dar-llie incre- 
mento; de forma que a sua intervenção, justificada 
agora pela necessidade e pela utilidade publica, possa 
com o tempo e com o progresso da civilização dimi- 
nuir ou mesmo desapparecer naquellas manifestações 
da vida civil em que seja bastante o valor dos cida- 
dãos sós ou associados 

Activar a cooperação no seguro para a substituição 
progressiva dos intermediários, eis, em nosso intender, 
o ponto de referencia de toda a acção do Estado. A 
mutualidade amplamente praticada, conseguirá o fim 
economico do seguro, eliminando o risco pelo minimo 
desvio de utilidades do consumo quotidiano para pre- 
venção de futuras necessidades, e realizará sobejamente 
o seu destino moral, apertando o vinculo salvador da 
solidariedade. 

1 II citadino e lo Stato, Nuova antologia, vol. XX, pagg. 25 
e 26. 



§ IV 

O seguro de vidas no Direito 

Summario: — 19. Elementos íundamentaes do contracto de seguro: 
risco, premio e associação. 9 8. Similaridade fundamental entre 
a relação contractual creada pelo seguro a premio e a gerada pelo 
seguro mutuo. Condição jurídica dos mutuos segundo a legisla- 
ção portuguesa. 9». Natureza jurídica do seguro de vidas. Sys- 
temas prinoipaes sotre o assumpto; 1.° o seguro de vidas só no- 
minalmente é um contracto de seguro, realmente é um contracto 
de natureza diversa; 2.° ê um mixto de seguro e dum elemento 
heterogeneo; 3.° é um verdadeiro contracto de seguro. Legitimi- 
dade scientifica do ultimo systema. O seguro do vidas um seguro 
de valores futuros. 

17. Juridicamente, o seguro reveste a forma duma 
relação contractual. Que os ameaçados dum risco se 
associem directamente para eliminarem pelo seguro os 
seus effeitos, ou recorram a um terceiro para se garan- 
tirem contra uma eventualidade damnosa, é sempre 
uma convenção, mais livre ou mais normalizada pela 
lei, a categoria jurídica que rege as relações respe- 
ctivas. 

Determinar os elementos dessa convenção, para lhe 
conhecer a natureza, eis naturalmente a primeira in- 
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vestigação a fazer no estudo do seguro no campo do 
direito. 

Infelizmente a elaboração doutrinal do instituto ainda 
não produziu o accordo dos escriptores neste ponto ini- 
cial da theoria juridica do seguro, o que não deixa de 

reflectir-se prejudicialmente na sua pratica na vida so- 
cial. Na indispensabilidade de entrarmos na discussão 
do problema, procuraremos formula-lo com a possível 

simplicidade e resolve-lo com a maxima cautela scien- 
tifica. 

A começar em Santerna, encontra-se entre os escri- 
ptores constante unanimidade sobre um dos elementos 
essenciaes do contracto de seguro, sobre o risco. Assim 
era natural, pois o risco é o ponto central de seme- 
lhante instituto, a condição sine qua non da sua orga- 
nização. Porque a eventualidade damnosa pende sobre 
o património do homem, é que este procura desviar os 
seus effeitos economicos. Porisso, ao lado do velho 
commercialista português, que definia o seguro uma 
«conventio qua unus infortunium alterius in se susci- 
pit, pretio periculi convento b», ainda estão os mais re- 
contes tractadistas, apontando o risco como condição 
fundamental do seguro. Destes citaremos apenas Le- 
fort, que declara que «todo o seguro suppõe um risco 
occorrido pelo segurado e assumido pelo segurador em 
troca da cotização ou premio 2», e Berdez que, de modo 
mais incisivo, escreve: «sem risco nenhum contracto 
de seguro é possível, pois que o risco economico é a 
condição sine qua non do seguro3». 

1 Ob. cit., Fars Prima, n.0 2. 
2 Ob. cit., pag. 146. 
3 Ob. cit., pag. 16, 
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Póra de toda a contestação e na sua maior singe- 
leza, o seguro é um contracto pelo qual o segurador 
assume o risco temido pelo segurado. «É o contracto, 
lê-se em Franchi ', de susceptio periculi, aversio peri- 
culi (susceptio, aversio, cujo resultado é tornar seguro 
o segurado relativamente ás consequências do evento) 
do qual falam os juristas do século xvi, Santerna e o 
nosso Stracha2». 

A concepção simples do século xvi foi inspirada pela 
pratica commercial, onde empiricamente se observava 
que a operação mais saliente do seguro consistia em 
transferir do segurado para o segurador os effeitos 
economicos dum risco. A mesma pratica, porem, offe- 
recia aos jurisconsultos um novo facto com que elles 
viriam tornar mais complexa aquella concepção e lan- 
çar no campo scientifico o germen de futuras diver- 
gências. Esse facto era a obrigação concreta em que 
incorria o segurador de indemnizar os damnos causa- 
dos á coisa segurada pelo evento temido. Deu-se-lhe 
tamanha importância na construcção jurídica do con- 
tracto de seguro, que este foi definido um contracto 
pelo qual alguém se obrigava para com o outro a in- 
demniza-lo dos damnos produzidos por um determi- 
nado acontecimento fortuito. Assim o faziam já no 
século xvn Stypmann (1652) e Rocco (1655), consi- 

1 La Teoria generala dei contratti di assicurazione, no Fi- 
langieri, anno XVII, 1892, pag. 464. 

2 Stracha dava do seguro a seguinte definição: «assecuratio 
est alienarum rerum sive mari, sive terra, exportandarum pe- 
riculi susceptio, certo constituto pretio»; Franchi, Revista cit., 
pag. 452. 
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derando o primeiro o seguro uma «conventio praes- 
tandae indernnitatis circa casus fortuitos», e dizendo-o 
o segundo um «contractus quo quis alienae reipericu- 
lum in se susdpit, obligando se, sub certo pretio, ad 
eam compensandam, si illa perierit'»; assim o fize- 
ram muitos escriptores do século xvm2 e do século 
actual, os quaes enumeram a indemnização entre os 
elementos essenciaes do contracto de seguro3; assim 
o fizeram finalmente algumas legislações, como, por 
exemplo, o Landrecht prussiano, o codigo civil aus- 
tríaco e a lei belga de 1874. O primeiro dispõe: «Quem 
segura, encarrega-se, mediante um dado direito ou pre- 
mio, de reparar os damnos que, por occasião dum de- 
terminado perigo, ferem a coisa segurada 4»; o segundo 
determina; «Se alguém, assumindo o perigo dum damno 
que outrem sem culpa vier a soffrer, lhe promette, por 
um preço determinado, a convencionada indemnização, 
nasce dahi o contracto de seguro 5»; a ultima declara: 
«O seguro é um contracto pelo qual o segurador se 
obriga, mediante um premio, a indemnizar o segurado 
das perdas ou damnos que este pode soffrer em resul- 
tado de certos acontecimentos fortuitos ou de força 
maior6». 

A attenção ligada á indemnização fez com que fqsse 
deixada em segunda linha a consideração do risco e 

1 Franchi, Revista cit., pag. 452. 
2 Auct. ob. e log. citt. 
3 Oouteau, ob. cit., pag. 246; Lefort, ob. cit., pagg. 145 e 

158; Berdez, ob. citt., pagg. 15 e 18. 
4 Art. 1934. 
5 Art. 1288. 
« Art. 1. 
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conduziu a um eonceito acanhado do contracto de se- 
guro, dando-se-lhe por objectivo absoluto e exclusivo 
o resarcimento dum damno positivamente soffrido o 
requerendo-se uma correspondência absoluta entre este 
damno e a somma paga pelo segurador 

A nova concepção, sufficiente emquanto se tractava 
apenas do garantir valores existentes e se distanciava 
indifferentemente a construcção jurídica do seguro da 
sua organização económica, ia, comtudo, ser abalada 
pelas circumstancias de o instituto ser utilizado na ga- 
rantia do valores futuros e de se attender á sua natu- 
reza económica para delinear a sua regulamentação 
jurídica. A primeira circumstancia concretizou-se no 
apparecimento, desinvolvimento e analyse do seguro 
de vidas e a segunda continha-se no conceito econó- 
mico do seguro como constituindo sempre uma asso- 
ciação, uma mutualidade, consciente no seguro mutuo, 
inconsciente no seguro a premio. 

Quando por circumstancias, que em outro logar dei- 
xamos apontadas, appareceu e se desinvolveu a pra- 
tica do contracto denominado seguro de vidas, cuja 
forma typica era o seguro em caso de morte, que pode 
dofinir-se o contracto pelo qual um dos pactuantes se 
obriga, mediante uma prestação única ou periódica, 
paga pelo outro, a entregar, por morte deste, a um 
terceiro um capital determinado, travou-se no mundo 
scientifico uma polemica notável relativa á determi- 
nação da natureza jurídica da nova figura contractual. 

Entre as varias correntes de opiniões adoptadas pelos 
escriptores destacou-se uma que lhe attribuia o cara- 

1 Feanchi, Revista cit., pag. 452. 
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cter dum verdadeiro seguro e que deu logar ao appa- 

recimento de tres matizes de importância. 
Um delles tentava integrar o seguro de vidas no 

conceito do seguro considerado como contracto de in- 

demnização e, como tal, nenhuma alteração propunha 
para ser introduzida na theoria Jurídica do seguro. 
Esta tentativa encontrava, porem, duas difficuldades 
graves. Por um lado, a correspondência existente no 
seguro de valores existentes entre o damno soffrido e a 
quantia paga pelo segurador não apparecia no seguro 
de vidas como elemento constante do seu organismo e, 
pelo outro, não era a indemnização dum damno o ob- 

jectivo do segurador ao celebrar um contracto de se- 
guro de vidas, mas pagar uma somma fixada anteci- 

padamente em proporção do premio h 
Os outros dois, sentindo a insufficiencia da theoria 

classica, deixaram de considerar a indemnização como 
elemento característico do contracto de seguro e pro- 
curaram firmar sobre outras bases a sua autonomia 
institucional. Contentou-se o primeiro com renovar a 
antiga theoria jurídica do seguro, fazendo consistir o 
seu objecto capital exclusivamente no risco. É a dou- 

trina de Franchi, a quem pertencem estas phrases: 
«A theoria geral do seguro fica completa com a consi- 

deração do risco»: «O risco, eis o elemento constante 
e puro que caracteriza o contracto2». 

O segundo foi mais longe, baseou a doutrina jurídica 
do seguro na sua natureza económica, viu a caracte- 

1 Vivante, Rivista italiana per le scicnze yiuridiche, pagg, 
170 e segg. 

2 Ob. cit., pagg. 464 e 465. 
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ristica do contracto na associação dos riscos. Para elle, 
a existência do contracto de seguro depende essencial- 
mente do facto de aquelle que assume a responsabili- 
dade do risco praticar uma serie de contractos tal, 
que possa com o fundo dos prémios compensar os ef- 
feitos economicos desse risco. Esta doutrina é ensinada 
na Allemanha por Ehrenbekg 1 na França por Cou- 
teau2 e Lefort3 e, principalmente, na Italia por Vi- 
vante 

O ultimo escriptor, abandonando o conceito acanhado 
da indemnização, mostrou que a nota differencial do 
contracto de seguro devia ser derivada duma indaga- 
ção profunda e teclmica das relações existentes entre 
o risco e o premio e que esta indagação levava a re- 
conhecer a necessidade de o segurador constituir, pela 
convergência de prémios pagos pelos ameaçados dum 
mesmo risco, o capital sufficiente para compensar os 
que realmente o soffrerem. Á associação económica de 
riscos fez corresponder a associação jurídica de con- 
tractos similares celebrados pelo segurador. 

Em face de tudo isto, o que considerar como essen- 
cial no contracto de seguro? 

Com todos os escriptores, começaremos por indicar 
o risco. Sem elle não pôde haver seguro, pois nem o 
segurador teria objectivo para as suas operações, nem 

1 Oit. por Berdez, pagg. 24 e 25. 
2 Ob. cit., pagg. 159 a 261. 
3 Ob. cit., pagg. 161 a 168. 
4 Assicurazione sulla vita, pagg. 1 e segg.; Rivista, pagg. 

174 e segg. 
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o segurado razão para sacrificar uma parte do seu pa- 

trimónio em garantia do restante. Nisto está a genese 
do principio jurídico consagrado pelo art. 436 do nosso 
codigo commercial, que encontra uma disposição cor- 
respondente em todas as legislações. Ou se adopte a 
theoria da incerteza subjectiva, isto é, a simples igno- 
rância do segurador acerca do acabamento do risco 
ou do segurado sobre a sua realização, como fazem os 
codigos francês italianohúngaro 3 e português 4, 
ou se prefira a theoria da incerteza objectiva, isto é, a 
existência real e a continuação do risco, em harmonia 
com os codigos belga 5 e do Chilifi, o risco fica sempre 
como elemento imprescindível do contracto. 

Depois do risco, vera naturalmente o premio. O se- 
gurador assume a responsabilidade pelos effeitos eco- 
nómicos do risco, periculum in se suscipit, e o segurado 
paga o correspectivo desse risco, o que é indispensável, 
pois com a somma dos prémios é que se forma o fundo 
necessário para fazer face aos sinistros. Aqui também 
não pôde haver divergências. O seguro não é uma ins- 
tituição de beneficência, que se proponha prestar aos 
ameaçados dum risco uma assistência gratuita. É um 
instituto de previdência, que, sobre uma theoria esta- 
tística, procura eliminar pela associação os effeitos do 

acaso sobre a vida patrimonial do individuo. O seguro 
é uma cooperação consciente ou inconsciente para con- 

1 Artt. 365 e segg. 
2 Art. 429. 
3 Art. 465. 
4 Art. 436. 
5 Tit. X, art. 28. 
6 Art. 522, 
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jurar o imprevisto do futuro dos cooperadores e, por- 
isso, exige por parte destes a contribuição com uma 
quantia proporcional á eventualidade damnosa. «O pa- 
gamento, diz Berdez, ou pelo menos a promessa de 
pagamento dum premio é indispensável á existência 
do contracto de seguro, contracto synallagmatico que 
deve necessariamente ser celebrado a titulo oneroso 
De resto, ou como elemento independente ou como cor- 
relativo do risco, todos os escriptores consideram o 
premio parte componente do contracto de seguro. To- 
dos concordam em que a transferencia do risco do se- 
gurado para o segurador se opera mediante o paga- 
mento dum premio pelo segurado. 

Mas ficar por aqui, como Frhnchi? Differenciar o 
contracto pela indemnização como fazia a theoria clás- 
sica? Torna-lo dependente da associação, como Yivante 
e a sua escola? 

A doutrina de Franchi parece-nos insufficiente. A 
doutrina classica julgalmo-la ainda mais insufficiente 
e uma subtileza incompatível com a natureza econó- 
mica do seguro. Só a doutrina de Vivante satisfaz o 
nosso espirito. A demonstração é fácil. 

A simples consideração do risco e do premio como 
seu correlativo não torna completa a theoria jurídica 
do seguro. Bastaria talvez uma observação empírica 
para o pôr em evidencia. A prestação única ou perió- 
dica, paga pelo segurado, pode ser, e é quasi sempre, 
de valor inferior á compensação garantida pelo segu- 
rador, e esta compensação pode ser exigida logo a se- 
guir á entrega da primeira prestação, ou ainda antes, 

1 Ob. cit, pag. 21. 
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se se tiver estipulado que esta só se effectue ao fim de 
certo prazo. Algures se ha de encontrar a fonte desta 
differença pecuniária a satisfazer pelo segurador. E o 

direito, que é regulamentação, que é uma garantia, 
deve ligar o risco e o premio com o terceiro factor da 
vida do seguro. A insufficiencia do premio é preen- 
chida por uma liberalidade do segurador ou tem al- 
guma origem diversa? 

A theoria fica na transferencia do risco da pessoa 

do segurado para a do segurador e, porisso, não for- 
nece dados para uma resposta decisiva. 

Alem disso, a mera contraposição dum premio e um 

risco encontra-se em contractos que evidentemente se 

não poderiam integrar na cathegoria jurídica do se- 
guro. É o que se dá, por exemplo, na commissão dei 

credere, em que o commissario garante o committente 
do risco de não execução dos contractos por elle cele- 
brados, em troco do premio duma remuneração supe- 
rior á da simples commissão 

Não é mais afortunada a theoria da indemnização. 

Mais incompleta que a anterior, torna-se inconsistente 
diante da concepção scientifica do seguro. 

A sua insufficiencia revela-se em dois pontos. Em 
primeiro logar, nada esclarece ácerca da natureza do 

coefficiente que multiplica o premio individual de cada 
um dos segurados em ordem a transforma-lo na quan- 
tia compensadora em qualquer tempo em que se rea- 
lize o risco temido. Depois, a correspondência absoluta 
por ella exigida entre o damno soffrido pelo segurado 

e a somma paga pelo segurador torna o seguro inap- 

1 Vivante, Rivista, pagg. 1G9 e 170. 
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plicavel á garantia de valores futuros, já que d'ante- 
mão não é possível determinar o quantum dos produ- 
ctos da actividade económica dum individuo não ferido 
por um mao acaso, e o seguro de vidas realiza-se pela 
fixação antecipada dum capital ou dum,a renda a en- 
tregar ao segurado ou a um beneficiário quando o risco 
se verifique. 

Na segunda razão de insufficiencia da theoria está 
a sua melhor condemnação. O seguro desempenha no 
organismo social uma funcção eliminadora do acaso do 
futuro economico do individuo e o acaso tanto pode 
affectar os valores existentes como os valores em via 
de formação. O essencial no seguro está em tornar in- 
sensíveis os effeitos do risco por meio da sua divisão 
por um numero considerável de casos a elle sujeitos. 
Que a compensação se valorize ao verificar-se o acci- 
dente economico ou se prefixe á face da capacidade 
productora do individuo, isso em nada altera a funcção 
geral do seguro. O caso é que se possa prever o risco 
para o diffundir por uma collectividado de segurados. 

Mas, um argumento decisivo rejeita o principio da 
indemnização. Se a indemnização fosse o elemento es- 
sencial do contracto do seguro, seguia-se que este só 
ficaria perfeito quando o evento damnoso ferisse o se- 
gurado e, portanto, o segurador tivesse de compensa-lo 
do prejuízo soffrido. Até ahi ficaria um contracto con- 
dicional dependente da realização dum acontecimento 
incerto. Ora, tudo isto é contrario á realidade. O con- 
tracto é puro desde a sua celebração. Ainda que o si- 
nistro temido o não fira, o segurado nem porisso pode 
pedir a annullação do contracto a pretexto de não se 
ter dado a indispensável indemnização. É que esta 
pôde ser um effeito, mas não objectivo do seguro, o 
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qual tem por fim offerecer ao segurado uma garantia 
immediata, a segurança económica. 

Dos defeitos apontados anda exempta a theoria da 
associação. Como qualquer das outras, considera o risco 

e o premio elementos essenciaes do contracto. Introduz, 
porem, um elemento novo, differencial, que torna o 
contracto do seguro uma figura jurídica verdadeira- 

mente autonoma. 
Os seus propugnadores observaram o destino e a 

estructura económica do seguro e dahi concluíram para 

a sua construcção jurídica. Verificaram que a sua func- 
ção consistia em eliminar o risco e que só por uma 
forma ella era exercida, pela divisão do mesmo risco por 
um consorcio de ameaçados, consorcio que devia ser 
organizado pelo segurador. Intenderam, porisso, que 
esta entidade, juridicamente, não podia deixar de re- 
vestir um caracter especial, isto é, de apparecer como 
uma empresa que, assumindo habitualmente os riscos 
alheios, procurasse formar com as contribuições dos 
segurados um fundo de prémios capaz de subministrar 

os capitaes segurados ao realizarem-se os accidentes 
previstos. 

Não basta, portanto, que o segurador assuma um 
risco e que o segurado pague um premio. É necessário 
multiplicar este até á constituição dum fundo de pré- 
mios, que represente ao mesmo tempo o producto da 
divisão do possível prejuízo economico do risco e da 
cooperação dos ameaçados para o eliminarem, as duas 
operações fundamentaes do seguro. Só então é que 
acaba o jogo aventureiro e começa uma instituição 
séria de previdência. Um risco, um premio e um 
agrupamento de riscos para a constituição dum fun- 
do de prémios, eis, em summa, o que ha de fun- 
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damental no contracto de seguro segundo a nova dou- 
trina. 

É bem certo, porem, que as idêas novas nunca con- 
quistam sem lucta o campo da seiencia. Embarga-lhes 
o passo o cortejo das objecções, por entre as quaes 
precisam de abrir caminho, para triumphar deste tão 
constante misoneismo que mais ou menos avassalla 
todos os espíritos. 

Parece natural que, vivendo o seguro necessaria- 
mente da associação, esta seja levada em conta na sua 
estruotura jurídica. Pois não, ao encontro de quem 
assim o pretende veem alguns escriptores que, teimando 
em conservar o direito no Ceo de Epicuro, superior á 

influição da economia, declaram que a associação será 
inherente ao conceito economico do seguro, será indis- 
pensável na sua construcção technica, mas é indiffe- 
rente á sua organização jurídica. E, assim, ao lado de 
Ehrenberg, Couteau, Lefort e Vivante, apparecem 
Lewis, Berdez e Franchi a contestar a legitimidade 
da introducção da idêa de associação na theoria jurí- 
dica do seguro. Ouçamos a sua critica, para avaliarmos 
da procedência dos seus motivos determinantes. 

Lewis, notando o facto de o contracto de seguro ser, 
em geral, concluído por um segurador cuja empresa 
repousa sobre um calculo de probabilidades applicavel 
a um conjuncto de contractos semelhantes, affirma que, 
sob o ponto de vista jurídico, elle não tom mais conse- 
quências que o facto de uma venda ou uma compra, 
em vez de ser feita isoladamente, o ser por um nego- 
ciante que faz de operações de compra o venda o 
objecto da sua profissão. Como este ultimo, o segura- 
dor de profissão corre menos perigos ou pelo menos 
prevê e compensa mais facilmente os perigos que assu- 
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me. Mas, tanto num como noutro caso, os contractos 
teem o mesmo caracter jurídico, quer sejam isolados, 
quer reunidos a outros semelhantes *. 

A superficialidade é transparente, porque a compa- 
ração é descabidíssima. 

É deveras extraordinário que a pretendida entidade 
jurídica dum supposto contracto de seguro isolado se 
queira assimilar á entidade jurídica duma compra 
ou duma venda singular. A compra e venda é a ex- 
pressão legal da categoria económica da troca e nin- 
guém até hoje se lembrou de dizer que, institucional- 

mente, este meio de circulação dependa dum agrupa- 
mento de operações semelhantes. A comparação é 
mesmo contraproducente. Na compra e venda, os pa- 
ctuantes permutam valores equivalentes. O comprador 
dá o preço e o vendedor entrega o objecto, preço e obje- 
cto que se compensam mutuamente. No seguro, o caso 
é diverso. O premio pago pelo segurado não é rigoro- 
samente o equivalente do risco eminente ao seu patri- 
mónio formado ou em via de formação, mas o repre- 
sentativo do quociente da divisão do risco que ameaça 
um grupo considerável de patrimónios pelos seus pos- 
suidores. O premio é uma parcella dum todo pecuniário, 
donde devem sair as verbas do compensação. Na com- 
pra e venda apenas entram em funcção dois elementos, 
o preço e o objecto, e, porisso, fica com elles o contra- 
cto perfeito. O seguro joga com tres elementos, o risco, 
o premio e a associação, e, por paridade, todos devem 

concorrer para a perfeição do contracto. Supprimir 

1 Lehrbueh des Versicherungsrechts, Stuttgart, 1889, pagg. 
22 e scgg. 

10 
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um delles, seria o mesmo que supprimir na compra e 
venda o preço ou o objecto. É mais uma prova de que 
as analogias não podem servir de base segura para 
firmar conclusões scientificae. 

Não é mais feliz a contestação de Berdez. O joven 
escriptor, que, em vez de argumentar, preferiu quasi 
só affirmar, começa por declarar que a opinião dos 
que consideram a associação como elemento do con- 
tracto de seguro deriva duma confusão entre os ele- 
mentos jurídicos, os únicos que devem entrar em linha 
de conta na analyse do contracto, e as circumstancias 
económicas, que, dum modo geral, é necessário, segundo 
a legislação, ou desejável, segundo os princípios da 
economia, que se encontrem na conclusão de todo o 
seguro. Isto provém, continua, de os auctores perderem 
muitas vezes de vista os limites dos dois domínios, 
direito e economia politica, e collocarem a sua analyse 
jurídica em pleno terreno economico. A analyse scien- 
tifica, termina, não pode de modo algum conduzir a 
considerar a associação entre os elementos essenciaes 
do contracto de seguro l. 

Berdez esqueceu-se de que o seguro é um instituto 
economico que o direito contractual vem regulamentar 
e que esta regulamentação deve conjugar todos os seus 
elementos essenciaes. A analyse scientifica, que não é 
a constatação empírica duma apólice de seguro, mas 
um estudo profundo das relações creadas entre o se- 
gurador e o segurado, revela necessariamente que, á 
indispensabilidade da associação na construcção econó- 
mica do seguro, ha de corresponder a sua indispensa- 

1 Ob. cit., pag. 25. 
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bilidade também na regulamentação jurídica. Pelo 
monos esta ha de suppo-la, aliás viria o absurdo de o 
direito considerar como um seguro o que a economia 
taxaria duma operação de jogo. O organismo jurídico 
dum instituto qualquer pôde ser mais complexo, mas 
não mais simples que o seu organismo economico. 

É curioso que o nosso auctor foge inconscientemente 
para a verdade. Para o mostrar, basta ler duas pas- 
sagens do seu livro. «Sem duvida, escreve na primeira, 
é impossível perder de vista o fim do seguro, pois é 
elle o único que muitas vezes o distingue do jogo»'. 

«Que se exija, diz na segunda, que o contracto de seguro 
seja sempre uma unidade duma pluralidade de con- 

tractos afiançadores de riscos semelhantes, isso é per- 

feitamente logico»2. Não podemos comprehender a 
necessidade de attender ao fim do seguro, que só é 
possível mediante a associação, e a lógica da exigência 
de que o contracto faça parte duma pluralidade de 
contractos semelhantes, isto é, que seja unidade duma 
associação, sem que tudo isso influa na natureza da 
relação jurídica existente entre os contractantes. 
Fôra preferível dar mais um pasSo, romper o injusti- 
ficável prejuízo de não aproveitar os dados economicos 
na regulamentação jurídica do seguro e introduzir ahi 
o principio da associação. 

Franchi escreveu designadamente para confutar a 
doutrina de Vivante e, porisso, parece-nos util indicar 
as linhas principaes desta doutrina, para melhor 

apprehendermos a critica e medirmos o seu valor. 

1 Ob. cit., pag. 25. 
2 Ob. cit., pag. 2G. 
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Vivante começa por notar o facto de quasi todos os 
países civilizados terem recentemente promulgado leis 
tutelares da industria dos seguros, leis tendentes essen- 
cialmente a garantir a administração normal do fundo 
de prémios que as companhias recebem dos segurados. 
Tal tendência manifesta-se na obrigação imposta ás 
empresas de seguros de publicar, no titulo da sua 
constituição e nos seus balanços, todos os dados neces- 
sários para que os segurados possam verificar se os 
valores que constituem aquelles fundos são sufficientes 
para solver as obrigações contraídas para com elles, 
de calcularem o mesmo fundo distinctamente para 
cada um dos ramos da sua industria e ainda para cada 
categoria de riscos homogéneos, de empregarem cau- 
telosamente os seus capitaes e de os integrarem ao fim 
de cada anno em que seja reconhecida a sua insuffi- 
ciencià para pagar as dividas da empresa 

Em seguida, mostrando que taes providencias visam 
a salvaguardar o interesse dos segurados, observa nas 
legislações como ellas exercem alguma influencia sobre 
os direitos e obrigações que os contrahentes assumem 
reciprocamente. E assim, verifica, aqui ou alem, que o 
segurado: 

a) pode exigir que a empresa conserve e administre 
o fundo dos prémios de modo a garantir completamente 
o seu credito2; 

1 Revista cit., pagg. 124 e 125. 
2 Regulamento executivo do codigo commeroial italiano, 

art. 58; Ordenança austríaca de 18 de agosto de 1880, artt. 24 e 
32; Lei federal suissa de 6 de março de 1865, art. 9; Lei inglesa 
de 9 de agosto de 1870, artt. 19 e 21. 
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h) pôde em concurso com os credores por outro titulo, 
exercer um direito de preferencia sobre aquelle 
fundo 1; 

c) pôde requerer a abertura da fallencia da empresa, 
quando o mesmo fundo se torne insufficiente para sa- 
tisfazer os seus débitos futuros e, porisso, ainda antes 

da cessação de pagamentos 2; 
d) pôde pedir a annullação do contracto, quando a 

empresa abrir liquidação 3; 
e) tem direito á completa garantia do seu credito, 

som que, comtudo, possa pretender a garantia duma 
somma egual á importância do mesmo credito 4. 

Mostra ainda que as próprias apólices de seguros 
encerram, em regra, certas clausulas que não poderiam 
produzir effeito algum, se não se attendesse ao fundo 
dos prémios, como acontece com a estipulação da par- 
ticipação nos lucros, a qual não pôde ter logar sem 
que primeiro se completo o fundo necessário para sa- 
tisfazer as obrigações futuras da empresa, e com a da 
resolução do contracto, pois, no caso em que esta tenha 

1 Regulamento cit., art. 57; Lei inglesa cit., art. 4. 
2 Lei inglesa cit., art. 21. 
a Cod. com. it., art. 433; Cod. com. port., art. 438. 
i Esta pretensão, que seria legitima quando se estipulasse 

um contracto de renda vitalício com um particular, tornar-se-ia 
um contrasenso quando se contractasse com uma empresa, 
que só pôde offerecer como garantia aos seus credores o fundo 
calculado sobre a previsão estatística dos sinistros. A em- 
presa mais florescente teria de fallir, se houvesse de dar aos 
segurados uma garantia absoluta, isto é, calculada sobre a 
importância das capitaes a cllcs eventualmente devidos. Vivan- 
te, Revista cit., pag. 177. 
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logar, não se pode determinar a somma que ao respe- 
ctivo segurado é permittido reclamar senão mediante 
o calculo do debito de que o fundo dos prémios fica 
livre pela resolução b 

Por fim escreve; «Pode concluir-se, como conse- 
quência de todas as precedentes observações, que só é 
capaz de produzir todos os effeitos dum contracto de 
seguro o contracto assumido por uma empresa segura- 
dora, isto é, uma empresa que exerça a industria de 
formar com as quotas dos segurados um fundo de pré- 
mios destinado a suhministrar os capitaes segurados 
no momento opportuno. Que aquelle fundo seja regu- 
lado por normas technicas precisas, ou até empirica- 
mente mediante um calculo approximativo dos sinistros, 

é indifferente ao conceito jurídico, o qual não muda se- 
gundo a diversa perfeição technica da industria. Só 
uma coisa é essencial, que o segurador se proponha 

exercer o officio de repartição que é característico da sua 
industria, distribuindo os prémios recebidos dum grupo 
numeroso de segurados entre aquelles que forem desi- 

gnados pela sorte. O acto de assumir um risco isolado, 
ainda quando um tal anachronismo se encontre na 

vida actual, deverá considerar-se como uma forma 
imperfeita de seguro, incapaz de produzir todas as 
consequências juridicas que são próprias deste con- 

tracto» 2. 
Em face das ideias de Vivante, tentou Franchi 

demonstrar que a sua concepção era alheia á realidade 

das coisas, por incompatível com o seguro a premio e 

1 Revista cit., pagg. 177 e 178. 
2 Idem, pag. 178. 
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só possivôl com o seguro mutuo ou cooperutivo, e cjue 
os factos em que elle pretende basea-Ia ou são extra- 
nhos á relação contractual ou dizem apenas respeito 
á pessoa do segurador. Esbocemos o seu raciocinio. 

Antes de tudo, intende o critico dever dar á concepção 
de Vivante uma formula jurídica mais completa, o que 
procura fazer, pouco mais pouco menos, nos termos 
seguintes. Assente que o fundo dos prémios e a sua 
disciplina são a característica constante do seguro no 
campo economico, para que se possa considera-los tam- 
bém como característica de todos os contractos de se- 
guro, é necessário que constituam o ponto de referencia 
da vontade das partes contrahentes, do pacto entre 
ellas celebrado e das obrigações que dahi derivam. 
Sendo assim, veja-se qual seria a nova construcção do 
contracto de seguro:—Objecto do contracto, em vez 
de directamente o risco, torna-se o dinheiro e a gestão 
do dinheiro segundo um certo plano, fundado essencial- 
mente sobre a participação duma collectividade para a 
formação da mesma somma de dinheiro; e o risco per- 
manece apenas como um elemento directivo da mesma 
gestão, porquanto não tem outra funeção alem da de 
determinar a ordem segundo a qual se funda e opera 

aquella empresa pecuniária collectiva, isto é, a ordem 

por que o dinheiro recebido deve ser gradualmente 
distribuido pelos membros da collectividade. — A in- 

tenção e a obrigação do segurado, pagando o premio, 
será converte-lo, pela participação, num fundo commum 
com outros (segurados); e a intenção e obrigação do 
segurador não será já, pura e simplesmente, assumir 

o risco com o pagar, ao verificar-se o evento, a inde- 
mnização ou a somma pactuada, mas ainda «constituir 
com as quotas dos segurados um fundo que elle admi- 



152 SEGURO DE VIDAS 

nistre e distribua entre os que forem designados pela 
sorte, isto é, a gestão retribuída deste fundo com a 
sua repartição segundo um certo plano. O seguro, 

como phenomeno economico, já não é o fim directo 
do contracto, nem reflecte apenas a pessoa do segu- 

rado, passando toda a incerteza , para o segurador, 
mas a resultante indirecta do mesmo contracto, isto é, 
da operação financeira collectiva, e é essencialmente 
tal não só para o segurado, mas para o mesmo segu- 
rador. 

Apurada a concepção de Vivante até esta formula 
jurídica, Franchi vê entre ella e a realidade um di- 
vorcio completo, pois : 

a) quando se contracta com o segurador, o fundo 
dos prémios fica completa e necessariamente extranho 
ás considerações das partes, tanto pelo que respeita ao 
fim, como aos effeitos essenciaes do contracto; 

b) os effeitos positivos do contracto são apenas estes: 
dum lado, os prémios pagos pelo segurado passam^ara 
a absoluta propriedade e disposição do segurador; do 

outro, o segurador deve prestar absoluta garantia, isto 
é, o pagamento integral da indemnização ou da somma 

promettida, sem que influa de modo algum sobre a sua 
obrigação e sobre a relação jurídica geral o existir 
ou não, no exercício da empresa, a multiplicidade de 
negocios, pela applicação da lei dos grandes números, 

e a exactidão da taboa estatística e, em geral, dos 
cálculos tomados por base; 

c) embora o segurado possa suppor que o segurador, 
com quem contracta, opere segundo os critérios techni- 

cos communs e, porisso, que em primeiro logar reúna 
um grande numero de contractos com o fim de effectuar 
a natural compensação dos riscos, na realidade não 
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se tracta de ter a prova desta supposição e em vão se 
pretenderia mesmo alcança-la na maior parte dos ca- 
sos, Já que nem a sciencia nem a pratica pôde indi- 
car o numero preciso de contractos necessários para 
obter o equilíbrio dos riscos, e, de toda a maneira, 
ficariam em peores condições todos os primeiros con- 
tractantes, os quaes não subordinariam o seu consen- 
timento á obtenção dum numero determinado de se- 
gurados. 

A concepção poderia ser acceitavel somente no se- 
guro mutuo. Ahi o contracto de seguro confunde-se 
com o de associação, isto é, traduz-se na participação 
em uma sociedade, cujo fim é constituir um fundo 
commum para resarcir os socios feridos pelo risco, 
podendo dizer-se com verdade que, sendo a obrigação 
do segurado pagar o premio, a obrigação do segurador 
(neste caso a associação, entidade collectiva fictícia) 
seria administrar o fundo dos prémios, para effectuar 
os pagamentos segundo a medida estabelecida e ao 
verificarem-se os eventos receados. 

Nem os factos apontados para basear a nova con- 
cepção lhe podem servir de esteio seguro. Elles não 
manifestam qualquer modificação nas relações jurídi- 
cas contractuaes determinada pela attenção ligada á 
funcção e disciplina do fundo dos prémios. Assim, o 
segurado pôde exigir que a empresa conserve e admi- 
nistre aquelle fundo por fornia a garantir completa- 
mento o seu credito, e pôde exercer sobre o mesmo 
fundo um direito de preferencia em face dos credores 
por qualquer outro titulo ? Estes princípios pertencem 
a uma ordem diversa da contractual, não derivam da 
livre determinação das partes, como inherencias neces- 
sárias da mesma essência do contracto; teem, ao con- 
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trario, um caracter de direito publico, sendo estabele- 
cidas pela auctoridade publica numa esphera de nor- 
mas legislativas não concernentes ao contracto de se- 
guro, mas tendentes directamente á tutela dum interesse 
publico. Não podem absolutamente considerar-se como 
uma integração extraordinária do contracto tal como 
elle surge da convenção das partes; fóra do contracto, 
constituem verdadeiras e próprias providencias exce- 
pcionaes dirigidas simplesmente a temperar na pratica 
os perigos duma organisação economico-juridica racio- 
nalmente imprópria e transitória, porque hoje o seguro, 
em vez de assentar na base da cooperação e realizar-se 
por um contracto de sociedade, funcciona como em- 
presa de especulação sobre a base do contracto auto- 
nomo de seguro. O mesmo segurado pôde pedir a fal- 
lencia da empresa e a resolução do. contracto nas con- 
dições indicadas e só tem direito á participação nos 
lucros depois do separado o fundo necessário para 
satisfazer as obrigações assumidas pela empresa ? Isso 

não significa que o fundo dos prémios funccione como 
objecto do contracto. Entra ahi pura e simplesmente 
por única e directa consideração do segurador, visto 
que, sendo necessário determinar a actividade e solidez 
da sua empresa, convém descer ao exame da estiu- 
ctura desta empresa e do recto funccionamento dos 
seus elementos. Em resumo, as relações jurídicas con- 
tidas nos factos apontados não derivam do contracto 
de seguro; constituem relações accessorias e excepcio- 
naes destinadas a temperar na pratica o organismo do 
seguro, transitoriamente fundado sobre a base da em- 
presa especulativa. Poderiam, porventura, encerrar 
uma tendência para uma transformação do instituto na 
associação directa dos segurados pelo seguro coopera- 
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tivo, mas uma tendência que não permitte ainda mudar 
a construcção tradiccional do contracto. Para isto acon- 
tecer, seria indispensável inverter os dois termos hoje 

absolutos e decisivos do contracto do seguro, isto é, 
que a) o segurado, em vez de entregar o premio á 

absoluta propriedade e disposição do segurador, con- 
servasse sobre elle um direito qualquer de gestão e de 
vigilância, assim como de restituição de quanto exce- 
desse o serviço do seguro da collectividade, e o se- 
gurador, em vez de ser obrigado a prestar a inteira 

garantia, tivesse a faculdade de pagar as indemnizações 
e as sommas somente dentro dos limites permittidos 
pelo calculo de que elle partisse e pelo coefficiente dos 
prémios que lhe fosse permittido recolher. 

Depois de todas estas considerações, conclue Franchi 

triumphantemente: — «Segue-se de tudo isto que se 
deve certamente rejeitar a introducção da empresa como 
terceiro elemento essencial do contracto» '. 

Serão realmente inabaláveis os fundamentos da opi- 
nião do illustre critico, para produzirem tamanha se- 

gurança de convicção? 
Se conseguimos traduzir o seu pensamento, parece- 

nos que o dominam duas idêas fundamentaes: 
a) a construcção jurídica do contracto de seguro, no 

regimen economico do seguro a premio, é incompatível 
com o recebimento da associação entre os elementos 
essenciaes do mesmo contracto; 

1>J os pretensos factos reveladores duma dependência 
jurídica entre o premio e o risco e a associação, como 

1 Filangieri, an. cit. pagg. 453 a 463, 
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factor integrativo do contracto, são meros correctivos 
do funccionamento pratico do organismo do seguro 
pautado nos moldes actuaes e simples circumstancias 
demonstrativas da necessidade e annunciadoras duma 
tendência para operar uma transformação profunda do 
instituto, no sentido de substituir completamente a as- 
sociação directa á empresa especulativa na funcção 
económica da eliminação do risco. 

Estas idêas, porém, ficam longe de corresponder á 
realidade scientifica. Um exame attento das observa- 
ções de Franchi mostra que elle exaggera para com- 
bater, desfigura a verdade dos factos para argumentar 
e se faz retardatário para tornar victoriosa a sua opi- 
nião. 

Exaggera, quando pretende levantar sobre a con- 
cepção de Yivante uma formula jurídica do contracto 
de seguro e pretende tornar indifferente á intenção das 
partes ou aos effeitos do contracto a consideração do 
fundo dos prémios. 

O sábio professor da Universidade de Parma dissera 
apenas que, para a existência jurídica do contracto de 
seguro, era necessário que o segurador se propusesse 
exercer o officio de repartição que é proprio da sua 
industria, distribuindo os prémios recolhidos dum grupo 

numeroso de segurados por aquelles que fossem desi- 
gnados pela sorte. 

O seu pensamento transparece das suas palavras. 

A lei não deve legitimar como contracto de seguro 
qualquer convenção isolada em que um dos pactuantes, 

a troco dum premio pago pelo outro, assume o risco 
temido por este. O contracto vem regulamentar e ga- 
rantir uma operação económica que só é possível pela 
mutualidade e, porisso, deve exigir-se em quem se des- 
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tina a realizar aquella operação uma qualidade espe- 
cial, donde se infira que realmente existe a mutuali- 
dade. Um seguro sem um agrupamento de segurados 
é um absurdo economico, e um contracto de seguro 
sem um segurador que pela pluralidade de contractos 

effectue aquelle agrupamento seria um absurdo jurídico. 
Os legisladores sentiram o peso desta verdade, mas, 
como sempre, só imperfeitamente e parcialmente lhe 
prestaram attenção. Como procederam clles? Havia 
um ponto em que aquella verdade era mais grave e 

premia mais fortemente. Era o resultado que a falta 
de associação causaria aos segurados. Sem associação 
não podia haver fundo de prémios e sem fundo de 
prémios ficavam sem a melhor garantia os que pre- 
tendessem, pelo seguro, afastar o risco do seu futuro 
economico. Dahi o movimento empírico dos homens de 
Estado em conceder direitos ao segurado relativamente 
ao fundo dos prémios duma empresa de seguros e as 
providencias que, philosophicamente interpretadas por 
Vivante, o levarem a concluir que as mesmas leis, 
mau grado seu talvez, tornavam a associação indis- 
pensável á estabilidade jurídica do contracto de seguro. 
Franchi, porém, ficou á superfície, não perscrutou a 
causa intima dessas providencias e caiu no excesso de 
adscrever Vivante á consideração do fundo dos pré- 
mios, pintando do modo que vimos o contracto de se- 
guro e esquecendo-se de que a theoria completa 
daquelle escriptor via ahi, além da necessidade da 
empresa, um risco e um premio, vindo aquella exa- 
ctamente para consorciar os riscos e valorizar os 
prémios. 

Exaggero evidente se dá também na affirmação de 
que a idêa de associação, concretizada no fundo dos 
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prémios, é extranha á consideração das partes no mo- 
mento eontractual. Será extranha ao segurado ? Mas 
onde o ingénuo que vae premunir-se pelo seguro con- 
tra os effeitos dum risco, sem que veja no segurador 
a possibilidade de lhe entregar no momento previsto 
a indemnização ou a quantia pactuada ? E onde reside 
a garantia suprema daquella entrega, senão na conver- 
gência dos prémios dum grande numero de segurados? 
Inconscientemente, sim, na maior parte das vezes, mas 
a associação é o único móbil do seu procedimento. 
Se-lo-á ao segurador? E como conceber esta entidade, 
prescindindo nas suas operações da idêa de associação, 
se só nesta se firma o sustentáculo da sua industria ? 
Quem assume um risco isolado, poderá apresentar-se 
como um jogador, mas nunca como um segurador. 

O exaggero continua ainda quando os effeitos do 
contracto se tornam exemptos da mesma idêa de asso- 
ciação. Em verdade, como explicar os direitos do se- 
gurado apresentados por Vivante? A interpretação de 
Franchi é insufficiente. Chamar-lhes um producto de 
disposições excepcionaes determinadas exclusivamente 
pelo interesse publico e tendentes a cox-rigir os defeitos 
da organização do seguro como empresa de especulação 
e, porisso, respeitantes a uma ordem diversa da eon- 
tractual, é muitíssimo pouco. Elles representam verda- 
deiramente um producto do contracto. O segurado, 
exercendo-os, não é um representante da auctoridade 
publica a desempenhar uma funeção de interesse geral, 
mas um simples particular que procede em nome das 
suas relações contractuaes com o segurador. O máximo 
que poderia dizer-se seria que taes direitos apparecem 
como consequências legaes do contracto, mas isso só 
provaria que este suppõe a pluralidade de convenções 
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para a constituição do fundo dos prémios como garantia 
da solvabilidade do segurador. 

Escusado é, comtudo, insistir demasiado sobre um 
ponto, que só a subtileza consegue obscurecer. Franchi 
é victima dum erro scientifico, é illudido por uma idêa 
preconcebida e labora numa dupla confusão, que põem 
a descoberto o vicio orgânico da sua doutrina. 

Como Lewis e Berdez, acceita o prejuízo de que a 
theoria jurídica do seguro pôde distanciar-se indiffe- 
rentemente da sua theoria económica, prescindindo da 
associação, que se torna aqui esseneialissima. Nem 
que o direito, regulamentado e garantido, pudesse 
mutilar livremente os elementos de qualquer instituição 
social. 

Mas vae mais longe. O contracto de seguro não só 
é indifferente á associação, torna-se incompatível com 
ella no seguro a premio, o que equivale a desconhecer 
que esta forma de seguro representa, na phrase de 
Chaufton *, uma mutualidade inconsciente e que os 
contractos respectivos não passam, no dizer de Lefort 
do processo de applicação pratica do principio da 
associação. 

Depois, abre entre o seguro a premio e o seguro 
mutuo uma separação mais profunda do que realmente 
existe, não querendo ver que ha semelhança económica 
entre o papel da empresa seguradora e o da associação 
mutua, a que pôde e deve corresponder semelhança 
jurídica, que só é possível com a theoria de Yivante. 

Por fim, suppõe desacertadamente que no seguro 

1 Ob. oit., pagg. 217 e segg. 
2 Ob. cit., pag. 769. 



1G0 SEGORO DE VIDAS 

mutuo o contracto desapparece por completo para dar 
logar ao contracto de associação com o fim de seguro, 
quando é verdade, e logo o veremos de espaço, que 
mesmo no seguro mutuo cada segurado celebra com 
a entidade associativa um contracto de seguro perfeito. 

A critica de Franchi não tem, portanto, a força pre- 
tendida para demover da convicção de que a associa- 
ção deve considerar-se como elemento essencial do con- 
tracto de seguro. Se as legislações ainda não o disci- 
plinaram decididamente nesse sentido, algumas entra- 
ram já no caminho da reforma, e será bom que todas 
o façam, pois com isso apenas approximarão a theoria 
jurídica do seguro da sua realidade scientifica. 

18. É occasião de determinarmos com alguma pre- 
cisão o caracter jurídico do seguro mutuo. 

Esta investigação pende da solução do seguinte pro- 
blema: no seguro mutuo, o contracto de sociedade 
absorve o contracto de seguro ou teremos sempre um 
contracto de seguro independente entre cada um dos 
segurados e a mutualidade? 

É uma questão ainda pendente na doutrina e nas 
legislações, mas tudo leva a crer que será decidida no 
sentido de dar ás mutualidades uma entidade jurídica 
distincta dos seus membros e de desdobrar as suas 
relações num contracto de sociedade e em contractos 
de seguro perfeitos. 

A affinidade económica entre o seguro a premio e 
o seguro mutuo devia conduzir naturalmente á sua 
affinidade jurídica. Em economia, a differença entre 
aquellas duas formas de organisação do seguro está 
em qúe, na primeira, o segurador é um intermediário 
e, na segunda, é a associação directa dos interessados, 
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e tal differença sentir-se-á necessariamente no direito. 
Mas, intermediário ou associação directa, o segurador 

desempenha em relação ao segurado uma funcção sem- 
pre a mesma: garanti-lo dum risco, dividindo este por 
um grupo conveniente de ameaçados. Da similaridade 
de funcção a similaridade de relação coníractual. 

Uma difficuldade apenas podia embaraçar a appro- 
ximação. No seguro a premio, a pessoa do segurado é 

perfeitamente distincta da do segurador, sendo, porisso, 
fácil ligal-as pelo contracto de seguro. No seguro mu- 
tuo, ao contrario, o segurado faz parte da conectivi- 
dade seguradora e já não é tão visível a possibilidade 
de estabelecer aquelle vinculo contractual, o que tem 

levado alguns escriptores a affirmar que, nas mutuali- 
dades, existe simplesmente uma associação de seguro l. 
A difficuldade desappareceria, porém, diante da theo- 
ria das personalidades jurídicas collectivas. Esta theo- 
ria veio ensinar que o individuo, conservando a sua 

individualidade jurídica distincta de qualquer outra, 
pode ao mesmo tempo fazer parte duma personalidade 
jurídica collectiva, que para com elle, singularmente 

considerado, representa um terceiro, com o qual pode 
contractar livremente, sem que o facto de ser membro 
da collectividade tenha a menor influencia jurídica 

sobre as relações assim creadas2. 
Á luz destes princípios já era possível a relação con- 

tractual entre a mutualidade e os seus membros, figu- 
rando aquella como segurador e estes como segurados. 
No caminho assim aplanado seguiram muitos escri- 

' Franchi, ob. cit., pagg. 4G8 e 469. 
Roguin, La regle du droit. Lausanne, 1889, pag. 402. 2 
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ptores, principalmente allemães e franceses, como 
Ehernberg, Lewis, Fick, Hoffmann, Couteau, Chau- 
fton, os quaes reconheceram a semelhança quasi abso- 
luta dos contractos procedentes do seguro a premio e 
do seguro mutuo 4. 

A idêa não ficou no mundo das abstracções, passou 
ao terreno legislativo e germinou ahi já em projectos 
de lei, já mesmo em preceitos legaes. a 

Encarregada, em 1866, a Conferencia de Dresde de 
apresentar um projecto de lei sobre os seguros, um 
membro da respectiva commissão propôs um artigo 
relativo á sociedade mutua, que estatuía que o associado 
tomava, em face da mutualidade, a posição dum segu- 
rado e que a esta relação jurídica bilateral deviam ser 
applicadas, por analogia, as disposições do seguro- 
empresa, desempenhando as cotizações o papel dos 
prémios. O auctor da proposta baseava-se na identi- 
dade do fim procurado e aocrescentava que não eram 
sufficientes para as mutualidades as regras relativas 
ás sociedades, devendo-lhes ser applicadas as disposi- 
ções fundamentaes do seguro. A maioria da commissão 
rejeitou a proposta, não vendo na associação mutua 
outra coisa alem do contracto de sociedade, ao qual o 
juiz saberia, comtudo, applicar as disposições analogas 
do contracto de seguro2. 

De proposta passou a lei em alguns paises. 
. A lei belga de 1874 concede personalidade jurídica 
ás mutualidades e dispõe a seu respeito: «As associa- 
ções de seguros mutuos são regidas pelos seus regula- 

1 Berdez, ob. oit., pag. 47. 
2 Berdez, ob. cit., pag. 46. 
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mentos, pelos princípios geraes de direito e pelas dis- 
posições do presente titulo (Dos seguros em geral) na 
parte em que não forem incompatíveis com esta especie 
de seguros» Nota-se no legislador belga uma certa 
timidez, emquanto só subordinada e muito remota- 
mente amplia aos seguros mutuos os preceitos regula- 
dores do seguro a premio. 

Um pouco mais decidido foi o actual codigo de com- 
mercio italiano. Concede personalidade jurídica ás mu- 

tualidades 2 e submette-as ás disposições geraes relati- 
vas ao contracto de seguro que não sejam incompatí- 
veis com a sua natureza especial3. 

Mas devéras terminante foi o codigo do Chili. Col- 
loca no mesmo plano os seguros mutuos e os seguros 
a premio, e, portanto, os contractos que os realizam, 

quando dispõe: «Os seguros terrestres são mutuos ou 
a premio. Os seguros mutuos participam ao mesmo 
tempo do contracto de seguro e do contracto de socie- 
dade, e, ainda que civis por sua natureza, ficam sujeitos 
á legislação commercial» 4. 

Existe, pois, uma tendência bem definida para diffe- 
renciar no seguro mutuo as duas entidades, mutuali- 
dade e mutualistas, dando á primeira a qualidade de 
segurador, organizando-a por meio dum contracto de 
sociedade o concedendo-llie personalidade jurídica, 
emquanto os segundos figuram como segurados rela- 
cionados por meio dum verdadeiro contracto de seguro 

1 Lei cit., art. 2. 
2 Cod. com. it., art. 239. 
3 Cod. cit., art. 419. 
4 Cod. com. do Cliili, art. 581, 
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com a mesma mutualidade. Deverão as legislações 
dar-llie realização plena? Parece incontestável. Com 
isso não farão mais do que pôr ura organismo natural 
em condições de regular desinvolvimento. 

A mutualidade ou associação directa dos ameaçados, 
de certo risco com o fim de o dividirem entre si, me- 
diante a funcção e disciplina dum rasoavel fundo de 
prémios, representa evidentemente, sob o ponto de vista 
economico, o papel de segurador. E não é a multidão 
desorganizada dos ameaçados que desempenha tal 
funcção, é a entidade collectiva resultante da sua appro- 
ximação, ê, numa palavra, a sociedade. No seio daquella 
multidão nasce espontaneamente uma direcção, uma 
gerencia, signal revelador de que ha ahi uma existência, 
uma vontade e uma alma collectiva, uma personifica- 
ção resultante de interesses e tendências communs, 
uma encarnação viva do fecundíssimo principio asso- 
ciativo, o grande salvador da humanidade opprimidal. 
Que duvida, portanto, em normalizar a organisação con- 
tractual das mutualidades seguradoras e de as vigorizar 
com a personalidade jurídica, para exercerem com se- 
gurança a funcção divisora do risco? Não procedem 
as leis de modo semelhante com as sociedades que se 
propõem o mesmo fim com intuito especulativo ? 

E, diante da personalidade seguradora collectiva, 
quem não vê em cada associado um segurado com di- 
reitos e obrigações derivados duma relação contractual 
singular, quando menos, procedente do proprio laço 
de sociedade? O associado não se perde no seio da 

1 Prins, L'organisation de la liberté et le devoir social. Bru- 
Xelles, 1895, pagg. 155 e segg, 
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associação, conserva a sua individualidade jurídica e 
pode pactuar com ella, como pactuaria com um terceiro. 
E este pacto é impreterível para condicionar a posição 
correlativa da mutualidade e do mutualista. 

Açceitamos, assim, com Berdez a formula theorica 
—a sociedade mutua é urna sociedade absolutamente dis- 
tincta da pessoa de seus membros, os quaes, pelo pró- 
prio facto da sua entrada para a sociedade, realizam 
com ella um contracto de seguro onde figuram como 
segurados da mesma sociedade, seu segurador, á qual 
desejaríamos que correspondesse uma formula legal 
equivalente. 

Conhecido o voto da sciencia e a lição das legisla- 
ções mais adiantadas, é fácil ver o estado de atraso 

inqualificável em que se encontra o nosso direito, e é 
preciso apontar o processo de, por alguma forma, lhe 
attenuar os effeitos, antes que o legislador se resolva 
a olhar com attenção para a disciplina jurídica do se- 
guro mutuo. Como dissemos acima, as nossas leis 
teem-se abstido de regulamentar de modo decisivo esta 
especie de seguro. O codigo de Ferreira Borges nem 
nella pensou; o codigo civil só vagamente a abrange 
nas suas insignificantes disposições sobre os seguros; 
o codigo commercial vigente declarou expressamente 
que as suas disposições não abrangiam os seguros mu- 
tuos, a não ser quanto a quaesquer actos de commercio 
extranhos á mutualidade. Mas ficará o regimen jurídico 
dos mutuos exclusivamente entregue ao indefinido das 
regras geraes dos contractos, como parece derivar do 
art. 1540 do codigo civil, ou poderão colher-se no nosso 
direito positivo elementos para lhe formular uma theo- 
ria legal mais precisa? Felizmente, parece-nos que, 
embora as leis não tenham curado do instituto, se en- 
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contrani dados para, por meio duma interpretação 
opportuna, encaminhar a Jurisprudência do seguro 
mutuo numa direcção conveniente. 

Consideremos o seguro mutuo sob os dois aspectos 
distinctos, o da constituição da mutualidade e o das 
relações entre esta e os mutualistas. 

Como deverá constituir-se a mutualidade? Natural- 
mente por meio dum contracto de sociedade, em que 
se estipule a divisão, entre os socios, dos effeitos do 
risco pela applicacão dalgum dos systemas de quota 
fixa ou de quota variavel. 

Mas qual será a natureza desta sociedade? A hypo- 
these de revestir o caracter duma sociedade commer- 
cial tem de pôr-se de parte, pois, segundo o art. 104 
do codigo commercial, é condição essencial para uma 
sociedade se considerar commercial o ter por objecto 
praticar um ou mais actos de commercio, e o art. 425 
do mesmo codigo nega ao seguro mutuo a commercia- 

lidade. 
Poderá considerar-se como sociedade civil, ou terá de 

reduzir-se á categoria duma simples associação, de 
mera communidade de interesses? 

A questão é de importância, pois, quando resolvida 

affirmativamente, ficará definida a situação Jurídica 
das mutualidades, tanto mais, quanto é certo que as 

sociedades civis podem estabelecer-se sob qualquer das 
formas que revestem as sociedades commerciaes e re- 
ger-se pelas disposições correlativas do codigo de com- 
mercio, excepto na parte respeitante á fallencia e á 

Jurisdicção 1. A sua solução pende da adaptação ou não 

1 Cod. com., art. 106. 
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á índole dos mutuos das condições essenciaes do con- 
tracto de sociedade, tal como o concebe a nossa lei civil. 
Regula a matéria o art. 1240 do codigo civil, cuja letra 
é a seguinte: «É licito a todos que podem dispor de 
seus bens e industria associar-se com outrem, pondo 
em commum todos os seus bens ou parte delles, a sua 
industria, simplesmente, ou os seus bens e industria 
conjunctamente, com o intuito de repartir entre si os 
proveitos ou perdas que possam resultar da commu- 
nhão. É o que se chama sociedade». 

A simples analyse descobre na lei a indispensabili- 
dade de dois elementos para a perfeição do contracto 
de sociedade: 

a) pôrem os contractantes alguma coisa em commum; 
b) fazerera-no com o intuito de repartirem entre si 

os proveitos ou perdas que possam resultar da com- 
munhão. 

O primeiro elemento apparece evidentemente no 
seguro mutuo, já que ahi os pactuantes põem em com- 
mum as respectivas cotizações. Nem a este respeito se 
levanta duvida alguma. 

O mesmo não acontece relativamente ao segundo. 
Sobre a sua adaptabilidade áquella forma de seguro 
surge uma controvérsia bastante séria, por decisiva da 
attribuição ás mutualidades da natureza de sociedades 
civis. 

Antes de entrarmos na discussão e mesmo de deter- 
minarmos o seu objecto principal, apuremos o verda- 
deiro pensamento da lei. A sua letra parece dar a in- 
tender que os pactuantes tanto podem ter em vista 
uma repartição de proveitos, como uma repartição de 
perdas. E, a ser real esta segunda hypothese, ficaria 
talvez resolvido o problema, pois que, no seguro 
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mutuo, os mutualistas, apparentomente, propõem-se 
a repartição duma perda, qual é o prejuízo causado 
pela verificação do risco. Todavia, uma investigação 
mais profunda mostra que devia ser outra a intenção 
do legislador. Não é o intuito de perder, mas o de lu- 
crar, a causa efficiente do contracto de sociedade. A 

perda pode ser um resultado, mas não a mira dos con- 

tractantes. Assim o comprehenderam os codigos civis 
francês 1 e hespanhol2, que se limitara a definir a socie- 
dade como um contracto polo qual duas ou mais pes- 
soas conveem pôr alguma coisa em commum com o fim 
do dividirem o beneficio da communhão. E assim o 

compreliondeu por corto o nosso codigo, embora a 
disposição litteral não corresponda ao espirito da lei. 
É pelo menos esta a opinião auctorizada do seu illus- 

tre commentador, a quem pertencem estas palavras: 
«é menos rigorosa a definição do codigo emquanto de- 
clara, como intuito da sociedade, o repartir as perdas, 

quando a participação nas perdas é resultado, mas 
nunca intuito dos que entram na sociedade»3. Assen- 
temos, porisso, em que a esperança dum beneficio 
commum é o caracter essencial da sociedade civil e o 
que a distingue duma simples associação ou commu- 
nidade 4. 

Sendo assim, muitos escriptores teem sustentado a 

impossibilidade de integrar o seguro mutuo na cate- 
goria jurídica da sociedade civil, visto tractar-so da 

1 Art. 1832. 
2 Art. 1665. 
3 Codigo civil annotado, tom. III, pag. 302. 
4 Laurent, Droit civil, tom. XVI, pagg. 147 e segg. 
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divisão de perdas e não da partilha dum beneficio. É 
o modo de pensar, entre outros, de Troplong e Lau- 
rent. «É certo, diz o primeiro, que o caracter de so- 
ciedade falta a estas associações (de seguros mutuos); 
privadas da possibilidade de conseguir benefícios, não 
poderiam ser incluídas nas variedades do contracto de 
sociedade, e, se se quizer falar uma linguagem precisa 
e legal, devem chamar-se companhias de seguros mu- 
tuos e não sociedades» O segundo declara terminan- 
temente; «Não ha benefícios a dividir entre os mem- 
bros destas associações, portanto não ha sociedade» 2. 

Será decisivo o seu argumento? Terá o seguro mutuo 
de resignar-se á condição de simples communidade de 
interesses ? 

Seria um erro acredita-lo. A opinião de Troplong e 
Laurent é o producto duma idêa económica falsa do 
seguro mutuo e mais uma consequência do desprezo 
systematico dos princípios economicos de que tanto 
infermam os jurisconsultos clássicos, no estudo dos 
problemas jurídicos. O erro está na pouca attenção 
ligada a funcção geral do seguro mutuo, no desconhe- 
cimento do seu fim directo e até na falta duma analyse 
cuidadosa do seu funccionamento. 

O seguro mutuo não é um simples contracto de in- 
demnização, é um instituto eliminativo da incerteza do 
futuro economico do individuo. Reparte entre os mu- 
tualistas a segurança económica, esse beneficio apre- 
ciável que estimula o espirito de empresa e gera pro- 

1 Contrai de société, tom. I, pag. 14. 
2 Ob. cit., pagg, 149, 
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veitosissimas utilidades. O seguro mutuo, como todo o 
seguro, tem assim um effeito benefico immediato para 
todos os segurados e só a materialização inexplicável 
do contracto de sociedade poderia obstar á sua inte- 
gração neste contracto1. 

Mas se isto não basta, pondere-se o espirito anima- 
dor do seguro mutuo. É um verdadeiro fim de lucro. 
O ameaçado dum risco, pretendendo neutralizar os 
effeitos das eventualidades damnosas eminentes ao seu 
património, tem do recorrer ao seguro, como processo 
mais perfeito para realizar o seu desideratum. O seguro 
depara-se-lhe sob as suas duas formas, o seguro a pre- 
mio e o seguro mutuo. Que razão de preferencia lhe 
aconselha a eleição deste ultimo? Uma razão lucrativa 
bem evidente, o pagamento do menor premio pos- 
sível. «O lucro, diz Zammarano, pode manifestar-se ou 
sob a forma de interesse e dividendo do capital social, 
como nas cooperativas em geral, ou sob a de diminui- 
ção de premio, como nas cooperativas de seguro (segu- 
ros mutuos). Quem se segura numa associação de se- 
guros mutuos, fa-lo, de certo, na esperança de pagar um 
premio menor»2. «Pelo seguro mutuo, accrcscenta Per- 
rone, não se quer apenas evitar uma perda, mas ainda 
conseguir um ganho, um lucro, pois o preço do custo 
de seguro nos mutuos é sempre inferior ao preço do 
seguro nas sociedades por acções» 3. 

Por fim, é digno do considerar-se que, no seguro 

1 Beedez, ob. cit., pagg. 3 e 27. 
2 Intrapresa delle assicurazioni, pagg. 22 e 23. 
? Asspcurazione mutua privata, pag. 131- 
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mutuo, pôde haver lucros resultantes do emprego do 
fundo social, principalmente hoje que o premio fixo, 
como preço do seguro, se substituiu á cotização diffe- 
rida e variavel. Por este motivo e pelo anterior se 
desinvelveu na Allemanha uma corrente de opinião 
que chegou a considerar as mutualidades como actos 
de commercio, corrente imitada na Italia, onde deter- 
minou as já conhecidas disposições do codigo de com- 
mercio ácerca dos mutuos h 

Não falta, portanto, ás mutualidades nenhum dos ele- 
mentos para revestirem o caracter de sociedades civis2. 

Daqui deriva immediatamente que podem constituir- 
se por qualquer das formas estabelecidas para as so- 
ciedades commerciaes3, e, conseguintemente, sob a 
forma de sociedades anonymas, aquella que melhor se 
aduna ao seu destino economico4; deriva ainda que 
lhes pôde ser reconhecida, sem contestação, a qualidade 
de pessoas moraes, isto é, sociedades dotadas de indi- 
vidualidade jurídica e, portanto, duma existência dis- 
tincta da dos seus associados»3; e deriva, por fim, que 
o nosso direito pôde approximar-se da concepção do 
seguro mutuo que attribue á mutualidade uma entidade 
jurídica autonoma. 

< Perrone, ob. cit., pag. 132. 
2 Couder, Dictionaire de droit commercial, vol. I, pag. 632. 
3 Cod. com. port., art. 106. 
4 Clement. Assurances mutuelles. Paris, 1889, pagg. 90 e 

segg. Perrone, ob. cit., pag. 134. Para a forma das socieda- 
des anonymas propendem evidentemente os regulamentos pri- 
vados das mutualidades seguradoras estabelecidas entre nós 
e de que acima dêmos noticia. Supra, pagg. 48 a 50. 

5 Cod. cit., art. 108. 

I 
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Relativamente ao laço de seguro que liga o segurado 
á conectividade seguradora também é possível uma 
certa approximação. 

Como dissemos, a thoopia nova, em elaboração na 
doutrina e nas legislações, vê na relação jurídica entre 
os mutualistas e a mutualidade um contracto de seguro 
perfeito, embora implícito no contracto de sociedade, 
e, como tal, defende a applicação de regras contra- 
ctuaes semelhantes tanto ás operações das sociedades 
mutuas como ás das sociedades de seguros a prémios 
fixos. Era poucas palavras, as relações creadas entre 
segurado e segurador são sempre similares e, porisso, 
similarmente devem ser reguladas. 

Esta similaridade poderá conseguir-se no nosso di- 
reito? Á primeira vista não parece isto realizável, pois 
regras especiaes sobre o contracto de seguro apenas se 
encontram no codigo commercial e este expressamente 
afasta os mutuos da alçada dos seus preceitos. Somos, 
todavia, logicamente conduzidos a admittir que as dis- 
posições relativas ao seguro a premio, reguladoras das 
relações entre segurado e segurador, podem ampliar-se 
por analogia ao seguro mutuo, ou antes, devem accom- 
modar-se a esta forma de seguro. 

L incontestável que entre a sociedade mutua e cada 
um de seus membros se estabelecem relações informa- 
das pelos elementos capitaes do contracto de seguro, o 
risco, o premio e a associação, relações que precisam 
de ser reguladas juridicamente. E que offerecem as 
nossas leis para effectuar esta regulamentação? As 
regras geraes dos contractos estabelecidas no codigo 
civil1? Mas isso nada adianta, pois taes regras, porque 

1 Cod. civ., art. 1540. 
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são geraes, não attingem o que ha de característico na 
relação contractual creada no seguro mutuo. Como 
completa-las, visto os juizes não poderem abster-se de 
julgar a pretexto de falta de lei1 ? A resposta contem-se 
no art. 16 do codigo civil, cuja bem sabida disposição 
é; «Se as questões sobre direitos e obrigações não po- 
derem ser resolvidas, nem pelo texto da lei, nem pelo 
seu espirito, nem pelos casos analògos, prevenidos em 
outras leis, serão decididas pelos princípios de direito 
natural, conforme as circumstancias do caso». Este 
artigo offerece um processo para completar e outro 
para preencher as lacunas do pensamento do legislador. 
Pela analogia primeiro e pelos princípios de direito 
natural depois, é que deve perfazer-se a theoria jurí- 
dica duma instituição insufficientemente regulamen- 
tada. São estes, evidentemente, os meios de completar 
também a regulamentação do vinculo contractual ori- 
ginado pelo seguro mutuo entre o mutualista e a mu- 
tualidade. 

Será viável a analogia ? Para assim acontecer tor- 
na-se necessário que as relações involvidas por aquelle 
vinculo encontrem relações analogas reguladas em 
outras leis. E encontra-las-ão algures? Encontram-nas 
no codigo commercial nas disposições relativas ao se- 
guro a premio, já que estas veem para disciplinar juridi- 
camente uma relação económica fundamentalmente se- 
melhante á inherente ao seguro mutuo. É possível, 
portanto, appropriar ao seguro mutuo as disposições do 
seguro a premio compatíveis com a sua natureza. E a 

1 N. R. J., artt. 1242 e 1243; cod. proc. civ., art. 97, 
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exclusão formal do art. 425 do codigo commercial ? 
Essa exclusão refere-se á negação aos mutuos do cara- 
cter commercial, não contendo a prohibição de ampliar, 
por analogia, as disposições do mesmo codigo adequa- 
das para regular a relação contractual existente entre a 
mutualidade e os mutualistas. O art. 16 do codigo ci- 
vil ficou em todo o seu vigor. Os casos analogos podem 
procurar-se em qualquer lei e inclusivamente no codigo 
commercial. O seguro mutuo pôde não ser um acto de 
commercio, pode não existir a necessidade de lhe ap- 
plicar os preceitos relativos ao seguro a premio, mas 
isto não obsta a que, á falta de disposições especiaes 
e em attenção á similaridade do vinculo contractual 
creado por uma ou outra especie de seguro entre o 
segurador e o segurado, se aproveitem as regras uni- 
lateralmente formuladas para uma dessas especies. 

Confessamos, comtudo, que esta dupla approximação 
não passa duma tentativa, não só de realização insuffi- 
eiente, mas ainda sujeita a contestação, e, porisso, de- 
sejaríamos que o legislador dispensasse alguma atten- 
ção ao seguro mutuo, definindo a sua situação jurídica 
e disciplinando as relações contractuaes que elle de- 
termina. 

10. Conhecida a natureza geral do seguro, pela in- 
dicação dos elementos que compõem a sua estructura 
organica, e determinada a similaridade fundamental da 
relação contractual creada no seguro mutuo e da ori- 
ginada pelo seguro a premio, estamos habilitados a 
ventilar a questão suprema da theoria jurídica do se- 
guro de vidas, qual é a relativa á natureza da respe- 
ctiva relação contractual. 

Aqui a polemica é notável e faz lembrar, como in- 
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sinúa Adam l, a suscitada a proposito do ornithorynco 
pai^adoxal, esse enygma do quatro patas e bico de ave, 
sobre cuja classificação tanto disputaram os naturalis- 
tas, que Geoffroy Saint-Hilaire expulsou da famí- 
lia dos quadrúpedes, que Cuvier olhava de esguelha 
como a ura intruso que ameaçava abalar os seus qua- 
dros e que afinal reentrou na grei donde o tinham 
afastado. Também sobre a natureza do chamado se- 

guro de vidas se formularam mil theorias e apparece- 
ram mil divergências, para por ultimo se accentuar a 
tendência para o considerar como um verdadeiro se- 

guro. Attendendo á sua gravidade e importância, expo- 
remos com o possível desinvolvimento os dados do 
problema e tentaremos resolve-lo em harmonia com o 
estado actual das sciencias económicas e jurídicas. 

Para precisar bem os termos da questão, devemos 
dizer que ella se levanta principalmente em relação 
ao seguro em caso de morte e, de modo especial, quanto 
ao chamado seguro ãe vida inteira, isto é, o da garan- 
tia dum capital á morte do segurado, em qualquer 
tempo que ella se realize. Tracta-la-emos simplesmente 
a seu respeito, já que se não levantam duvidas de im- 
portância ácerca das outras formas do seguro de vidas. 

Tres são os systemas geraes, todos com muitas va- 
riantes, que a litteratura jurídica tem excogitado sobre 
o assumpto: o primeiro nega absolutamente ao seguro 
do vidas o caracter dum verdadeiro seguro; o segundo 
dá-lho uma natureza mixta de seguro e dum elemento 
heterogeneo; o terceiro, finalmente, integra-o na fa- 

1 Étude sur la nature du contrai d'assurance sur la vie, 
Bruxelles, 1880, pag. 30. 
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milia jurídica dos seguros Estudemo-los successiva- 
mente nos seus cambiantes principaes. 

AJ O primeiro systema mostra-se sob um de tres 
matizes: 1.° o seguro de vidas é uma aposta; 2." é uma 
compra e venda; 3." é um contracto de economia. 

Os dois primeiros matizes pertencem á historia e 
são hoje resuscitados apenas por algum retardatário, 
que, misoneisticamente, pretende introduzir uma sobre- 
vivência na theoria jurídica dos seguros. Bunyon 2, da 
Inglaterra, e Kõnig3, da Allemanha, chamando o pri- 
meiro ao seguro de vidas uma aposta e considerando-o 
o segundo como uma compra e venda, olham certa- 
mente para um estádio embryonario da vida do seguro, 
que a sua evolução já de ha muito atravessou. 

A aposta foi um desvio explicável pela instabilidade 
da instituição nascente, accommodada á sêde de usura 
que devorava o capitalismo medieval, refreado pelas 
leis da Igreja. A acção de leis repressivas de quasi to- 
dos os Estados da Europa e a estatística mortuária 
organizada á face do calculo das probabilidades con- 
duziram o instituto ao seu verdadeiro caminho. «Hoje, 
diremos com Lefort, tudo protesta contra a assimila- 
ção entre o seguro e a aposta. A aposta suppõe a af- 
firmação de varias pessoas sobre a realização ou não 

1 Tàe laiv of life Insurance, n.0 3. 
2 Cit. por Berdez, pag. 140. 
3 Adam, ob. cit., pagg. 4 a 30; Oouteau, ob. cit., pagg. 213 

e segg.; Mornard, ob. cit., pagg. 121 e segg.; Vivante, Assi- 
curazione sulla vita, pagg. 40 o segg.; Lefort, ob. cit., pagg. 
169 e segg.; Berdez, ob. cit., pagg. 137 e segg. 
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realização de certo acontecimento e a obrigação reci- 
proca do pagamento de certa quantia, por parte daquelle 
cuja affirmação for contraria á realidade; nada de se- 

melhante se passa entre o segurador e o segurado l». 
1 or outro lado, a aposta tem por fim exclusivo o lucro 
duma das partes, ao passo que o seguro, embora, por 

virtude duma organização transitória, proporcione um 
ganho ao segurador, tem como destino principal a 

Compensação dum risco. 
A ap2ilicação dos princípios da compra e venda ao 

seguro foi também o producto de circumstancias his- 
tóricas que já desappareceram. Como dissemos, quando 
o contracto de cambio marítimo foi anathematizado 

como um contracto de usura, os legistas do tempo des- 

dobraram-no em duas convenções, uma estipulação de 
juros, e essa era reprovada, e um pacto de garantia do 
risco corrido pelo prestamista, mediante o qual este 
se premunia contra as eventualidades eminentes á sua 

empresa, pacto que os mesmos legistas, por virtude 
do prurito romanista de explicar relações sociaes no- 
vas por meio de princípios jurídicos já definidos e pela 

necessidade de o subtrair ás leis repressivas da usura, 
compararam a uma compra de segurança, emptio secu- 
ritatis, pelo preço do risco, prctiurn periculi. Tudo isto 
passou. Hoje nem a sciencia jurídica tem por missão 
forçar as novas concepções sociaes a entrar nos velhos 
quadros dos systemas jurídicos, onde tantas vezes o 
seu caracter e a sua essencia são violentamente atro- 

phiados, devendo ao contrario perscrutar o espirito 
das novas creações o garantir o seu desinvolvimento, 

1 Oh. cit., pag. 169. 
12 

i 
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nem o seguro precisa de abrigar-se sob a egide prote- 
ctora dalguma categoria jurídica tradicional, para vi- 
ver no mundo das instituições sociaes. Tem elementos 
proprios para constituir pm organismo independente 
e basear uma tlieoria jurídica autonoma. De resto, para 
rejeitar a doutrina de Kõnig, basta conhecê-la. A seus 
olhos, o seguro é uma venda, em que o pagamento an- 
nual do premio representa o preço da compensação a 
entregar no momento íixo á pessoa determinada, e é 
bem de ver que a compensação paga pelo segurador 
não é o equivalente dos prémios. 

De maior apparencia scientifica anda revestida a ter- 
ceira variante do systema, que vê no seguro de vidas 
um simples contracto de economia, um empréstimo a 
juros, un véritable plaecment, como se exprime Re- 
boul 1. Os seus defensores derivaram-na do parallelo 
critico entre o seguro de vidas e os outros seguros, 
duma pretendida intenção dos segurados e da obser- 
vação empírica das operações de que elle se compõe. 

O parallelo foi naturalmente estabelecido em face 
dos elementos fundamentaes do contracto de seguro e 
dalgum dos seus caracteres predominantes. 

Neste contracto encontram os críticos um risco, um 
premio, uma indemnização, e na obrigação do segura- 
dor vêem um caracter condicional. Passam ao seguro 
de vidas e, parecendo-lhes que nada disto ahi existe, 
concluem que não se tracta dum seguro, mas dalguma 
coisa differente. Desfiemos o seu raciocínio. 

1 Assurances sur la vie, cap. VIII. A epigraphe deste capi- 
tulo é a seguinte: «L'assurance sur la vie est un véritable pla- 
cement». 
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Na figura jurídica chamada seguro de vidas, insi- 
núa Hxnrichs, falta o risco, porque a morte não é um 
facto incerto, dá-se inevitavelmente. 

Não lia verdadeiramente um premio, porque este não 
é ahi um correlativo do risco, mas um correlativo do 
capital que o segurador deverá pagar por morte do 

segurado. 
Não apparece por ultimo a idêa de indemnização, 

já que não existe um capital que soffra a incidência 
do damno a resarcir. E, ainda mesmo que incorrecta- 

mente se considere a vida humana como um capital, 
pôde o individuo morrer num estado ou em edade em 
que a sua actividade económica se tenha eliminado, 
ou transmittir o beneficio a algum extranho a quem 
não deva protecção ou sustentáculo, casos em que não 
pode falar-se de indemnização, mas em que o seguro 
de vidas nem porisso deixa de prevalecer. 

Alem de tudo, no verdadeiro seguro a obrigação do 
segurador é condicional, dependendo a sua effecti- 

vidade da realização do risco, ao passo que no seguro 
de vidas a obrigação é simplesmente a termo, visto a 
morte do segurado se produzir necessariamente l. 

Mas se o seguro de vidas de facto não é um seguro, 
qual a sua natureza jurídica? Vae dize-lo a intenção 

do pretenso segurado e a serie das operações que 
constituem aquella especie contractual. 

O intuito de quem contracta um seguro de vidas não 
é premunir-se contra um acontecimento futuro e in- 

1 Adan, ob. cit., pag. 4 a 7; Vivante, Natura giuridica dei 
contralto di assicurazione sulla vita, Bologna, 1883; pagg. 9 
e segg.; Trinchi, ob. cit., pagg. 64 e segg. 
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certo, mas obedecer a uma idêa de previdência, seguir 
o impulso dum sentimento de economia 1. Realizar um 
contracto de economia, é realmente o seu fim bem ma- 
nifesto. Tres factos o provam á evidencia: o pagamento 
do premio, a reserva dos prémios e a participação nos 
lucros. 

O pagamento do premio único ou dos prémios an- 
nuaes representa o emprego de economias, para, fructi- 
ficadas pelo juro, constituírem um capital realizável á 
morte do segurado. Mais simples, este capital é o pre- 
mio ou a somma dos prémios, mais os Juros capitaliza- 
dos. O sonhado seguro de vidas não passa dum emprés- 
timo a juros. 

A mesma idêa resalta do instituto da reserva dos pré- 
mios. Por meio delia o pretenso segurador põe de lado 
uma parte do premio único ou dos prémios periódicos 
e com estas sommas, accrescentadas dos juros compos- 
tos, forma, pelo menos em parte, o capital segurado. 

A participação nos lucros remata a argumentação. 
A pratica frequente de conceder ao segurado, no fim 
de cada exercício, uma parte dos lucros correspondente 
aos prémios anteriormente pagos mostra que se tracta 
dum emprego de fundos, que produz um dividendo, 
um juro2. 

Eis a defesa da theoria que reduz o seguro de vidas 
a uma simples capitalização de economias. As razões 
produzidas em seu abono contam-s e por erros de dou- 
trina ou revelam uma lamentável superficialidade de 

1 Trinchi, ob. cit., pagg. 63 e 64. 
2 Couteau, ob. cit., pag. 214 e segg.; Lefort, ob. cit., pag. 

172. 
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vistas. Adianto o veremos. Por agora apenas esboça- 
mos a sequencia dos systemas. 

B) A concepção do seguro de vidas como um simples 
contracto do economia, sob qualquer forma, deparava 
com uma difficuldade invencível. Era a realilização 
total do capital garantido por morte do segurado, 
em qualquer tempo que ella se desse. O pagamento 
do premio podia cessar e a capitalização complemen- 
tar ter fim muito antes que se perfizesse a somma 

a que se obrigava o segurador. O facto era caracterís- 
tico e adequado para despertar a attenção dos doutri- 
nários do seguro de vidas. Reboul, Sénès, Herbault, 
Fosse, Rademacher, Malss, Reuling, Predõlh, 
Eiirenberg, etc., observaram-no e, sem abandonar 
por completo a idêa da capitalização no seguro de vi- 
das, procuraram completa-la para a harmonizar com 
a realidade. 

A idèa de economia apparecia no contracto em ques- 
tão, já que pelos prémios se visava á constituição dum 
capital para uma epocha determinada, mas semelhante 
idêa não esgotava todo o seu conteúdo, visto o mesmo 
capital poder sobrelevar muito á somma dos prémios 
com os seus juros, mesmo compostos. Á idêa de econo- 
mia era, portanto, necessário accrescentar algum quid 
que a completasse na explicação do instituto. Esse 
quid não foi difficil de encontrar. A grande lacuna da 
economia era ficar impotente diante do evento de morte 
prematura, lacuna preenchida pelo novo contracto. 
Conseguintemente este abrangia, alem duma capitali- 

zação, um seguro contra um risco. Um contracto mixto 

de seyuro e de economia, eis a verdadeira natureza do 
seguro de vidas, segundo o systema intermediário. 
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Na nova concepção, o premio tlesdobra-se em duas 
parcellas, uma que é a base da economia e entregue 
ao segurador como a uma caixa económica para con- 
seguir o capital desejado, 'o que se deprehende da re- 
serva dos prémios e da participação nos lucros, e outra 
que é um verdadeiro premio de seguro destinado a 
prevenir os effeitos da morte prematura 1. 

Este systema representa uma transição ecléctica para 
a segunda theoria extrema, que vê no seguro de vidas 
um verdadeiro seguro. No seu eclectismo está, como 

mostraremos, a sua inconsistência. 

C) O equilíbrio ecléctico foi rompido por muitos es- 
criptores, que reconheceram no nosso instituto não só 
o nome mas a natureza dum verdadeiro seguro. 

Os propugnadores deste systema, para o tornarem 
victorioso, precisavam de fazer uma dupla demonstra- 
ção, provando já que o denominado seguro de vidas é 

irreductivel, total ou parcialmente, a uma Simples capi- 
talização, já verificando que nelle se encontram os ele- 
mentos essenciaes do contracto de seguro. 

E, de facto, assim teem procedido. Tentaremos seguir 
na sua esteira, traçando as linhas geraes da demonstra- 
ção, para, a um tempo, patentearmos a semrazão dos 
systemas anteriores e firmarmos o nosso modo de pen- 
sar em harmonia com o systema em questão. 

A theoria que considera o seguro de vidas como um 
simples contracto do economia é insufficiente para o 
explicar, é contradictoria no processo que emprega 

1 Adan, ob. cit., pagg. 8 e segg.; Couteau, ob. cit., pagg. 
234 e segg.; Lefort, ob. cit., pag, 173. 
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para sanar essa insufficiencia e é errónea na interpre- 
tação dos factos em que pretende encontrar uma base 
scientifica. 

A insufficiencia é transparente. Uma simples obser- 
vação empírica o dilucida. A realizaçao do capital ou 
a instituição da renda pactuada entre o segurado e o 
segurador pôde ter logar immediatamente depois da 
celebração do contracto e, conseguintemente, muito 

antes que o premio consiga, pela capitalização, attin- 
gir a quantia estipulada. 

Este facto era frisante demais para não chamar a 
attenção dos doutrinários da theoria. Mas como pro- 
curaram elles illudir a difficuldade? Junctaram á eco- 
nomia, como seu complemento necessário, um elemento 
que lhe é inteiramente extranho. Recorreram á asso- 
ciação. «Os segurados, diz Adan, resumindo Hinrichs, 
reúnem as suas economias para facilitar a cada um 
delles a acquisição dum certo capital em proveito do 
seus herdeiros; a companhia de seguros organiza esta 
associação e administra as sommas a ella confiadas 

sobre bases que permittem attingir seguramente o fim 
proseguido por todos os participantes» l. Este recurso 

é evidentemente contradictorio e constitue uma confis- 
são involuntária do caracter contestado ao seguro de 
vidas. A associação não é um elemento da economia. 
A economia dum individuo não poderia ser outra coisa 
alem da quantia por elle entregue á companhia, mais 
o juro, simples ou composto, da mesma quantia. A as- 
sociação é, ao inverso, um elemento do seguro, que 
vem preencher as lacunas da economia. A solidariza- 

i Ob. cit., pag. 5. 
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ção das economias individuaes deixa de ser uma capi- 
talização para se transformar num seguro. 

O erro de interpretação do pagamento e reserva dos 
prémios e da participação nos lucros, como factos revela- 
dores duma capitalização no seguro de vidas, é também 
facilmente verificável. 

O pagamento do premio único ou periódico seria 
um signal de capitalização, quando na liquidação da 
importância a satisfazer por morte do segurado, o ca- 
pital pago pelo segurador fosse um equivalente da 
quantia formada pelos prémios, accrescentados do res- 
pectivo juro. E esta equivalência não existe, como já 
fica dicto '. 

A invocação da reserva dos prémios é uma prova 
do desconhecimento da natureza e da funcção deste 
instituto. Hoje não lia duvidas sobre a sua indole. A 
reserva não passa dum premio antecipado, como vamos 
ver. 

Por meio do montante dos prémios annuaes pagos 
por todos os segurados é que as companhias de segu- 
ros de vidas se propõem constituir as quantias cuja 
realização tem de dar-se por morte dos segurados que 
vão fallecendo annualmente. Portanto, rigorosamente, 
os prémios deviam ser entregues annualmente ao se- 
gurador, e assim acontece geralmente. Todavia, é per- 
mittida a entrega dum premio único calculado segundo 
certas regras e que representa uma antecipação de 
todos os prémios que o segurado deveria pagar no 
decurso da sua vida. Claro é que a quantia assim adian- 
tada tem de ser distribuída pelos differentes annos era 

1 Lefort, ob. cit., pagg. 170 e 171. 
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relação aos quaes foi calculada. Que tinham a fazer as 
companhias? Constituir em reserva aparte do premio 
sobrecellente a cada um dos annos a que fosse referido 

o calculo. A antecipação é evidente no regimen do 
premio único. 

Não o é menos no regimen do premio annual. O se- 
guro de vidas assenta numa base estatística dada pelas 
taboas de mortalidade. Estas taboas indicara que vae 
crescendo anhualmente o perigo da morte e portanto 
mostram a necessidade de aggravar progressivamente 
o premio, a ponto de se tornar pesadíssimo nos últimos 
períodos. Ora este crescendo do premio, indifferente 

á gerência financeira das companhias, creava difficul- 
dades ao segurado, exigindo-se-lhe mais á medida que 
elle visse decrescer a sua capacidade económica, pela 
sobrevoniencia da velhice. Como resolver o inconve- 
niente ? Approximar os extremos e determinar um pre- 
mio médio constante. Mas, com este expediente, o pre- 
mio dos primeiros annos ficava superior ás exigências 
do seguro, para nos últimos se tornar inferior. Dahi a 
indispensabilidade de as companhias differirem o ex- 

cesso primordial, para preencherem a exiguidade final. 
Dahi a reserva, que incontestavelmente se confunde com 
uma antecipação de prémios h 

E agora, que relação existe entre a reserva assim 
considerada, e esta é a sua única interpretação exacta, 

e a pretendida capitalização como caracter predomi- 
nante do seguro de vidas? Absolutamente nenhuma. A 

1 Adan, ob. cit., pagg. 30 e segg.; Couteatj, ob. cit., pagg., 
235 e segg.; Yivante, Assicurazione sulla vita, pagg. 25 c 
segg. 
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reserva é até o contrario da capitalização. Esta dimi- 
n-ue e chega a eliminar-se e aquella cresce progressi- 
vamente com o tempo. O tempo fecunda a economia e 
dissolve a reserva. «O valor representativo da reserva, 
diz Adan, em que se pretende encontrar uma economia, 
não é mais que a resultante dum premio médio, dema- 
siado pesado a principio e demasiado fraco mais tarde, 
o producto dum premio médio de todos os prémios 
annuaes; ora, estes, constituindo, singularmente con- 
siderados, um premio de seguro puro, simples, verda- 
deiro premio vitalício uniforme derivado de todos 
elles, não pode ter mudado de natureza; filho de pré- 
mios de seguro, permanece premio de seguro, integral- 
mente premio de seguro; não ê de natureza hybrida, 
é de natureza homogénea, constitue um corpo simples, 
e, diremos com o Dr. Beck, o premio vitalício uniforme 
contem em si uma porção destinada a cobrir o risco 
animal e uma porção que não representa outra coisa 
senão um premio antecipado, ulteriormente entregue 
ao seu destino» l. 

Melhor partido não tira a theoria da participação 
nos lucros. Esta não é o juro dum capital mutuado, 
mas a restituição do excesso do premio. As taboas de 
mortalidade accusam em regra um algarismo mortuá- 
rio superior á realidade, e, porisso, levam a uma tarifa 
de prémios mais alta que a exigida pelas necessidades 
do seguro. A participação nos lucros apparece como 
processo de corrigir esta falta de correlação e, ao mesmo 
tempo, desempenha uma funcção de reclame para attrair 
segurados. A verdade é, porem, que estes não lucram 

1 Ob. cit., pag. 38, 
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coisa alguma, readquirem aquillo que não deviam 
pagar l. 

Merecerá o favor da critica o segundo systema, isto 
é, aquello que attribue ao seguro de vidas um caracter 

mixto de economia e seguro? Está longe disso. 
Em primeiro logar, encontra uma difficuldade fun- 

damental de ordem scicntifica superior. Quando uma 
idêa é incapaz de explicar uma instituição e tem de 

recorrer-se a uma idêa differente para conseguir 
explica-la, esta idêa mais alta não se somma com a 
anterior, subordina-a, integra-a no processo logico da 
sua evolução. Pois bem, o systema ecléctico a que nos 
referimos defronta com a incapacidade da idêa de 
economia para explicar o seguro de vidas, procura 
tutela-la com a idêa de seguro, mas, em vez de con- 
struir um organismo logico homogéneo e independente, 
prefere o hybridismo illogico da somma das duas idêas, 
que não podem coordenar-se senão pela subordinação 
da primeira á segunda. De facto, a economia só é as- 
similável pelo organismo do seguro, quando se limite 
a preparar a premio. Este pago, vae confundir-se nas 
mãos do segurador com a multidão dos prémios de 
todos os segurados, para cooperar na formação das 
compensações. Se a economia fosse mais longe, acom- 
panhando parte do premio ainda para alem do seu paga- 
mento, essa parte conservar-se-ia propriedade exclusiva 
do segurado, não entraria nas operações próprias do 
seguro, quer dizer, ao lado duma caixa de seguro, 

1 Couteau, ob. cit., pagg. 239 e 240; Vivante, ob. eit, pagg, 
34 e segg.; Lefort, ob. cit., pag, 172, 
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deveríamos ter uma caixa económica, funccionando 
com o mesmo premio e produzindo um resultado só 
de seguro, porque, se o segurado morre logo depois de 
celebrado o contracto, o beneficiário percebe um ca- 
pital ou uma ronda correspondente a todo o premio. 
Seria um absurdo, mas era a consequência necessária 
da posição indecisa do systema. 

Ha mais. Semelhante doutrina é contraria a rea- 
lidade. 

O premio passa todo para o fundo dos prémios de se- 
guro, como coefficiente da associação pecuniária com- 
pensadora do damno inherente á perda da vida. 

Nem se appelle para a reserva ou para a participação 
nos lucros, como factos reveladores do fraccionamento 
real do premio numa quota do seguro e na quota de 
economia. A reserva, já fica dicto, é uma antecipação 
de prémios e a participação é o correctivo do seu 
exaggero b Conseguintemente, ou só economia ou só 
seguro. Só economia, já está provado que não pôde 
ser. Só seguro, verifiquemos agora se assim se pôde 
considerar. 

Nó seguro de vidas falta o risco, falta o premio, 
falta a indemnização, falta o caracter condicional da 
obrigação do segurador, para o contracto revestir a 
natureza dum verdadeiro seguro. Assim argumentam 
os que persistem em considerar aquelle instituto como 
simples modalidade da economia. Estará do seu lado 
a razão scientifica? 

1 Yivante, ob. cit., pagg. 48 e segg.; Frangiu, Filangieri, 
cit., pagg. 473 e segg. 
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Falta o risco, porque a morte é um facto certíssimo 
e ao risco anda inherente a idêa de incerteza. Esta 
affirmação seria exacta, se tivéssemos de considerar a 
morte, não relativamente a ura individuo em particu- 
lar, mas como adaptação final de todos os organismos 
vivos. Sob esse aspecto, sim, a morte mostra-se como 
o producto duma lei invariável da regularidade cós- 
mica. Deixa, comtudo de o ser, quando attendermos 
simplesmente a um dos súbditos do império magestoso 
da terrível Parca. Ninguém pode prever a data dos 
seus decretos de extermínio. A cada instante da nossa 
existência nos pôde ser cortado o fio tenue da vida. 
Certa como lei geral, a morte é incerta quanto ao tempo 
da sua verificação. E isto é bastante para a transfor- 
mar num risco eminente á creação de valores, mediante 
a capacidade económica do homem. O seu incertum 
quando exige, como único meio efficaz de prevenção, 
um instituto que possa garantir a realização do valor 
que o seu advento prematuro não permitte produzir; 
em uma palavra, legitima o seguro 1. 

Não ha premio, porque a prestação única ou perió- 

dica paga pelo segurado é o correlativo não dum risco, 
mas dum capital arbitrariamente fixado pelo mesmo 
segurado. Só o desconhecimento da funcção do seguro 

de vidas e o desprezo da sua technica podiam conduzir 
a esta asserção. O instituto que estudamos propõe-se 
eliminar o risco da não realização de certa somma 
mediante a economia, por virtude da eveniencia da 
morte antes da sua capitalização. O objecto do risco é 

1 Adan, ob. cit., pagg. 39 e segg.; Couteaij, ob. cit.. pagg. 
247 e segg.; Vivante, ob. cit., pag. 44, etc. 
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assim a somma em formação e o fim do seguro é a 
garantia do capital desejado. Portanto, o premio, sendo 
determinado em relação ao capital segurado, é medido 
pelo risco. É o equivalente do risco, calculado segundo 
uma hypothese estatística, semelhante á informadora 
de qualquer outro seguro e fornecida pelas taboas de 
mortalidade l. 

Falta a idêa ou, ao menos, a constância da indemni- 
zação. Em rigor, a vida não é susceptível de reducção 
a um valor pecuniário: cum liberum corpus aesthna- 
tionem non recipiat. E, se incorrectamente se pretende 
valorizar a vida, nem assim se salva o principio da 
indemnização, pois ou o segurado é já um incapaz ao 
tempo em que a morte vem feri-lo ou transmitte o 
beneficio do seguro a alguém que não possa dizer-se 
prejudicado pelo seu fallecimento, e em todo o caso 
não ha correlação entre o capital pago peio segurador 
e o prejuízo economico real causado pela morte do 
segurado. 

Podíamos, talvez, affirmar simplesmente que a in- 
demnização não constitue um elemento essencial do 
contracto de seguro, mas apenas um seu effeito pos- 
sível, e, porisso, que essa falta ou existência imper- 
feita no seguro de vidas não tolhia que este fosse con- 
siderado como um verdadeiro seguro. Á evasiva pre- 
ferimos, oomtudo, uma resposta directa. 

O puritanismo clássico que levava a impugnar o se- 
guro de vidas em nome do principio cum liberum etc. 
foi desvanecido pela concepção da actividade humana 

1 Vivante, ob. cit., pag. 44; Feanchi, Filangieri cit., pag. 
468. 
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como um capital economicamente apreciável e caiu 
completamente diante da concepção do seguro, em ge- 
ral, como uma garantia de valores e do seguro de 
vidas, em particular, como penhor de valores de possível 
formação, mediante o exercício da capacidade econó- 
mica do segurado l. 

A invalidez final do segurado é a sua morte econó- 
mica, que a compensação do seguro vem remediar. No 
dizer dalguem, a morte opera-se progressivamente e 
elimina por grãos a actividade do homem. A capaci- 
dade productiva deste vae perdendo pouco e pouco a 
energia geradora de valores, de forma que, idealmente, 
o seguro deveria preencher também por grãos o seu 

decrescimento. Reserva-se, porem, para o ultimo mo- 
mento e refaz então todo o capital perdido. Como nunca, 
o seu officio é de indemnização dum valor desappa- 
recido. 

Este valor é o que se pretende salvaguardar, pouco 
importando que passe para a família do segurado, 
ou que este o transmitia a qualquer eleito da sua 
affeição2. 

Nem falta a correlação entre o capital e o risco, 

porque o risco de morte prematura mede-se exacta- 
mente pelo obstáculo que ella oppõe á formação daquelle 
capital3. 

Conseguintemente, ainda mesmo que se insista em 
ver na indemnização um elemento do contracto de 

seguro, não deixa, por isso, de o ser o seguro de vidas. 

1 Supra, pag. 72. 
2 Adan, ob. cit., pag. 21. 
3 Feanchi, Filangieri cit. e log. citt. 
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O pretendido caracter condicional da obrigação do 
segurador não passa duma idêa falsa acerca do con- 
conteúdo do contracto de seguro. Suppõe-se erronea- 
mente que o dever do segurador se reduz á prestação 
eventual ao segurado da equivalência do valor des- 
truído por um mao acaso, quando o verdadeiro con- 
teúdo daquelle contracto é a garantia immediata da 
segurança económica contra o risco. O contracto de 
seguro é sempre puro, alheio fundamentalmente á in- 
demnização, que apenas apparece como ura dos seus 
possíveis effeitos i. E neste conceito elevado, superior, 
do seguro, que é o único genuinamente scientifico, tão 
incondicional é o seguro em geral como o seguro de 
vidas em particular. 

Em ultima analyse, o seguro de vidas tem elemen- 
tos para sair victorioso da lucta em que se empenha 
a critica para o expulsar, como intruso, da família ju- 
rídica dos seguros. 

Das considerações a que nos levou a polemica sobre 
a natureza do seguro de vidas resalta que apparecem 
ahi dois dos elementos communs a todos os seguros, 
o risco e o premio. Nada accrescentaremos a seu res- 
peito. Resta averiguar a existência do ultimo elemento, 
a associação, que a critica tem respeitado, certa, por- 
ventura, de que o approximar-se delle só serviria para 
receber o golpe de misericórdia. A averiguação ó sim- 
ples. 

De facto, o seguro de vidas hoje não é praticado 
senão por empresas de especulação ou por mutualida- 
des, que operam segundo a lei dos grandes números, 

1 Beedez, ob. cit., pag. 27. 



Seguro de vidas 193 

isto é, formando um consorcio conveniente de segura- 
dos, para distribuir por eiles os effeitos economicos do 
risco de morte prematura Mas, por detrás do facto 
está a sua razão natural. 

O seguro de vida inteiro propõe-se eliminar o risco 
de morte prematura, risco eminente a todos os homens, 
mas que apenas se verifica relativamente a alguns. E 
o único meio de conseguir o seu fim é a reunião dum 

grupo considerável de ameaçados desse risco, para, 
pela formação dum conveniente fundo de prémios, se 

compensarem os realmente feridos por elle. Em pou- 
cas palavras, a mutualidade, a associação, é um ele- 
mento essencial, imprescindível, do seguro de vida in- 
teira 2. 

Nas demais manifestações do seguro de vidas, quer 
o segurado se premuna contra a evenieneia da morte 
dentro de certo período, quer pretenda a formação 
dum capital para o caso de sobrevivência a uma certa 
época3, ' quer se acautele contra algum infortúnio, 
como desastres, doenças ou faltas de trabalho, é fácil 
encontrar também elementos para a construcção do 
contracto de seguro. O risco anda inherente ao proprio 
facto de o individuo poder morrer dentro de certo 
tempo, poder sobreviver a certa época ou poder ser 
victima dalgum infortúnio, e pôde ser previsto, já por 
meio das taboas de mortalidade, já pelo auxilio dos 
quadros indicadores da successão dos infortúnios do 

1 Vivante, ob. cit., pagg. 2 e segg. e 42 a 44; 
2 Vivante, ob. cit., pagg. 43 e 44. 
3 Infra, n.0 20. 

ia 
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trabalho Pela existência e pela previsão do risco é 
possivel organizar um consorcio de seguro e constituir 
um fundo de prémios para effectuar as occorrentes 
compensações. 

Integrar o seguro de vidas na família jurídica dos 
seguros, não equivale a negar-lhe qualquer nota diffe- 
reneial, que lhe assignale ahi um logar distincto. Com 
effeito, o nosso instituto, sem perder a natureza geral 
dum seguro, apresenta alguma coisa de especial que 
lhe dá uma feição jurídica característica. 

O seguro de vidas é como que o protector da capa- 
cidade económica do individuo, uma garantia dos 
productos que ella poderia conseguir, exercendo-se re- 
gularmente, um instituto creador de valores diante da 
eveniencia dum acaso climinador, attenuador ou sus- 
pensivo da actividade productora do homem. O seguro 
de vidas é um seguro de valores futuros. Dahi a fixa- 
ção anticipada da compensação a prestar pelo segura- 
dor, a faculdade de multiplicar o capital segurado até 
á possibilidade da capacidade económica do segurado 
e a garantia da exigibilidade absoluta do mesmo capi- 
tal, qualquer que seja a sua importância, factos que, 
em vez de constituírem anomalias, como alguém pen- 
sou, são derivações legitimas da sua natureza espe- 
cial 2. 

1 Supra, pagg. 78 e 79. 
2 Couteau, ob. cit., pag. 257; Chaupton, ob. cit., pagg. 312 

e segg.; Franchi, Filangieri, pagg. 407 e segg.; Berdez, ob. 
cit-, pagg. 7 e segg. e 143. 



CAPITULO II 

0 seguro de vidas no codigo commercial português 

Summario: — ao. Espeoies do seguro de vidas admittidas pelo co- 
digo : — seguro em caso de vida e seguro em caso de morte. Prin- 
cipaes combinações de cada um delles. Seguro mixto. ai. Pessoas 
que interveem no contracto de seguro; segurador, segurado e be- 
neficiário. aa. Especialidades da apólice no seguro de vidas. 
a:«. Causas que exemptam o segurador de pagar a quantia segu- 
rada. ai. A persistência da validade do contracto ligada á persis- 
tência da identidade do risco. a*». O beneficio do seguro na suc- 
cessão ou fallenoia do segurado. a«. Valor do contracto celebrado 
depois da morte da pessoa cuja vida se segura, as. A obrigação 
do segurador no caso do ausência do segurado ou de terceiro de 
cuja vida dependa o seguro. 

20. Dum modo geral, o seguro de vidas confunde-se 
com o seguro de valores futuros, consistindo a sua 
funcção em garantir a creação dum capital ou duma 
renda, para a hypothese dum determinado risco vir af- 
fectar a actividade productora do individuo. 

O nosso codigo commercial, embora lhe desse o ca- 
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racter dum verdadeiro seguro não o abrangeu, com- 
tudo, em toda a sua extensão. Limitou-se a reeonhece-Io 
nos dois casos clássicos de seguro em caso de vida e 
seguro em caso de 'morte ^ 

Aqui, porem, abriu largo campo a todas as suas 
operações, permittindo quantas combinações possam 
estipular-se sobre o pagamento dum premio, único ou 
periódico, em troca dum capital ou duma renda reali- 
zável num predeterminado momento da vida do segu- 
rado ou á data da sua morte. 

São quasi infinitas as combinações praticadas pelas 
companhias de seguros de vidas, e, porisso, seria lou- 
cura pretender enumera-las todas. Limitar-nos-emos a 
caracterizar os dois grupos de operações e a indicar 
as suas principaes variedades. 

A) O fim de todas as operações do seguro em caso 
de vida é constituir um capital ou uma renda em 
proveito do segurado num momento determinado da 
sua existência, e a idêa ahi dominante é que o segu- 
rado ainda seja vivo numa época fixa. 

Consoante se pretende a garantia dum capital ou 
duma renda, assim as combinações deste seguro se sub- 
dividem em duas classes, seguro de capital e seguro de 
rendas em caso de vida. 

São variedades importantes da primeira classe: 
a) Seguro dum capital differido. É o seguro ordi- 

nário dum capital em caso de vida e consiste num con- 
tracto pelo qual o segurador se obriga a pagar um 

1 Artt. 425 e 455. 
2 Art. 455; cod. com. hesp., art. 416. 
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capital numa época fixa, se o segurado for ainda vivo. 
Convém áquelles que quizerem constituir um dote para 
suas filhas e um capital de estabelecimento para seus 
filhos ou de amparo para a velhice. Neste matiz do se- 
guro de vidas pôde haver participação nos lucros; pôde 
ser estipulada a clausula do reembolso dos prémios pe- 
los herdeiros do segurado, quando este morra antes da 
época indicada no contracto para o vencimento da 
somma segurada; pôde convencionar-se a reducção dos 
prémios e a diminuição da somma segurada; pôde, fi- 
nalmente, ter logar a cessação condicional do pagamento 
dos prémios, com o consectario da reducção propor- 
cional do capital. 

b) Seguro dum capital differido para nascituros. O 
segurador obriga-se, mediante um premio único ou pe- 
riódico, a pagar um capital em beneficio de cada um 
dos filhos de determinado matrimonio, quando attinjam 
uma odade egualmente determinada. No contracto pôde 
estipular-se o reembolso immediato ou differido dos 
prémios, no caso de morte, sem posteridade, dum dos 
cônjuges. 

c) Tontina. Mediante a entrega de prémios determi- 
nados, a companhia paga ao beneficiário, vivo ainda 
numa época determinada: 1.° o capital entrado; 2.° os 
juros desse capital; 3.° uma parte, proporcional ao 
mesmo capital, das sommas pertencentes aos membros 
da tontina mortos antes de attingirem a época que 
serve de ponto de referencia ás operações. Esta com- 
binação tem caido num desuso quasi completo. 

Na segunda classe apparecem as combinações: 
a) Seguro de renda immediata. Em troco dum capi- 

tal, a companhia paga, a um prazo muito curto estipu- 
lado no contracto (ao fim dura anno, seis ou tres me- 
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ses) xiraa renda vitalícia ou temperaria á pessoa segu- 
rada. A renda pôde ser estipulada sobre uma ou mais 
cabeças, ser constante ou progressiva e revestir as mo- 
dalidades que ás partos aprouverem. 

b) Seguro de renda ãifferida. Por este contracto, o 
segurador, mediante um premio único ou periódico, paga 
ao beneficiário do seguro a renda estipulada, a partir 
duma época determinada. Este seguro pôde ainda assu- 
mir quatro formas principaes: X.* renda vitalícia a termo 
fixo, a qual será constante ou variavel e estipulada 
com ou sem reembolso total ou parcial dos prémios, 
consoante a vontade das partos; 2,* renda vitalícia a 
termo incerto, que começa quando o segurado exprima 
o desejo de a perceber e que, porisso, será tanto mais 
importante, quanto mais tarde principiar; 3.a renda 
temporária dl ff crida, que começa numa época determi- 
nada; 4.a renda vitalícia differida sobre varias cabeças, 
a qual pôde revestir todas as modalidades da renda 

vitalícia immediata. 

B) O fim do seguro era caso de morte é crear uma 
especie de herança para o beneficiário do seguro, e a 
idêa capital que preside ás suas operações é que o ca- 
pital ou a renda estipulada só se realiza por morte do 
segurado. 

Como no seguro em caso de vida, subdividem-se em 
duas classes as combinações do seguro em caso de 
morte: seguro de capital e seguro de renda. 

São immensas as combinações da primeira classe e 
entre cilas merecem especial referencia as seguintes: 

a) Seguro de vida inteira. É a combinação mais 
usada, mais perfeita e mais fecunda do seguro em caso 
de morte, é a forma typica do seguro de vidas. Con- 
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siste num contracto pelo qual o segurador, mediante 
um premio único ou periódico, se obriga a pagar, por 
morte do segurado, a seus herdeiros ou representantes 
ou a um terceiro um capital determinado. 

É susceptível de muitas variedades. Assim: o premio 
pôde ser único ou periódico, vitalício ou temporário, 
fixo ou variavel e crescente ou decrescente; o capital 
pôde conservar-se constante, decrescer com a reducção 
ou cessação dos prémios e augmentar com a adjuncção 
annual da quota de participação nos lucros da em- 
presa; o contracto pôde ser referido á vida do estipu- 
lante, á vida dum terceiro, ou á vida de varias pes- 
soas ao mesmo tempo, para o capital ser pago á morte 
da ultima, etc. 

b) Seguro reciproco. É o seguro sobre duas cabeças, 
em que o segurador se obriga a pagar um capital ao 
superstite, qualquer que elle seja. É a forma de seguro 
mais util para esposos ou pessoas que se encontrem 
numa situação tal, que a morte duma causa um prejuízo 
pecuniário á outra. 

cj Seguro de sobrevivência. É um contracto pelo 
qual o segurador se obriga a pagar um capital por 
morto do segurado, caso o beneficiário lhe sobreviva. 
Esta combinação permitte garantir um capital a viu- 
vas, orphãos, ou outras pessoas, que a morte dum ma- 
rido, dum pae ou doutra pessoa, que lhes dê meios de 
existência, possa deixar na miséria. 

d) Seguro de capita,l differido. Mediante prémios an- 
nuaes, o segurador paga, depois da morte do segurado, 
um capital estipulado, mas só na hypothese de a morte 
sobrevir depois dum período determinado. Este pe- 
ríodo constituo como que um estado de prova perante 
um risco duvidoso. 
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e) Empréstimo vitalício. O segurador paga immedia- 
tamente o capital estipulado, pactuando-se a sua res- 
tituição por meio de prémios annuaes, augmentados do 
juro do capital emprestada. É conveniente para quem 
tem necessidade dum capital o não quer deixar uma 
divida para depois da sua morte. Para garantir o pa- 
gamento dos prémios, costumam as companhias exigir 
uma caução, em regra hypothecaria, e estipular a reso- 
lução dos contractos, para o caso de os mesmos prémios 
não serem entregues na data do vencimento. Nesta hy- 
pothese, as companhias teem direito á inteira restitui- 
ção do capital, mas devem restituir também ao mu- 
tuário a respectiva reserva de prémios. 

f) Seguro temporário. É um contracto por que o se- 
gurador, mediante um premio único ou annual, se 
obriga a pagar um capital á morte do segurado, mas 
só no caso desta o ferir dentro de certo período. 

O seguro de rendas em caso de morte affecta mui- 
tas modalidades, das quaes destacaremos estas; 

a) Seguro duma renda de sobrevivência. Consiste em 
o segurador, em troca dum premio periódico, instituir, 
por morte do segurado, uma renda em beneficio duma 
ou mais pessoas, chamadas beneficiários. O beneficiário 
deve sobreviver ao segurado. Este seguro pôde ainda 
revestir cinco formas principaes: l.a seguro d;ifferido 
duma renda de sobrevivência, pelo qual a renda só se 
institue, se a morte do segurado, precedendo sempre a 
do beneficiário, se verifica depois dum período deter- 
minado; 2." seguro temporário duma renda vitalícia 
de sobrevivência, que promette a instituição da renda, 
se a morte do segurador sobrevier dentro de certo pe- 
ríodo de tempo; 3." seguro duma renda temporária de 
sobrevivência, em que a renda só se estabelece ao fim de 
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certo prazo; 4.a seguro duma renda condicionalmente 
vitalicia, se se tracta, por exemplo, duma renda ga- 
rantida a uma viuva, renda que deva terminar, se ella 
tornar a casar-se; 5.a seguro de renda reversível sobre 
uma ou mais cabeças, que é uma especie de seguro re- 
ciproco, cujo beneficio recae sobre algum ou alguns 
de vários beneficiários, segundo a prioridade da sua 
morte. 

b) Seguro reciproco duma renda, sobre duas cabeças. 
A renda é paga ao sobrevivo de dois contractantes, 
sendo a morte que designa o segurado e o beneficiário. 
Esta renda pode ser vitalicia ou temporária. 

Da conjugação dos princípios informadores dos dois 

grupos de combinações do seguro de vidas resultou 
uma combinação que participa ao mesmo tempo de 
operações de ambos olles e que porisso mesmo se de- 
nomina seguro mixto. Em geral, esta forma de seguro 

consiste num contracto polo qual o segurador, me- 
diante um premio único ou annual, se obriga a pagar 
um capital ou ao segurado, se elle ainda vive ao fim 
de certo prazo ou attinge certa edade, ou a seus her- 
deiros, representantes ou mesmo a um terceiro, se o 
segurado morre antes da época estabelecida. 

Esta forma de seguro comporta principalmente duas 
combinações: 

a) Seguro mixto propriamente dicto, que é o contra- 
cto acima descripto. 

b) Seguro mixto a termo fixo. Esta variante differe 
da anterior apenas no seguinte: o capital só se torna 
realizável na época predeterminada, embora o segurado 
morra antes e com a sua morte termine o pagamento 
do premio, quando periódico. 
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Apesar da elevação do premio, o seguro mixto ó hoje 
muito usado, certamente porque concilia o dever da 
previdência em beneficio das pessoas queridas do se- 
gurado com o interesse pessoal de conseguir meios do 
existência para a velhice h 

21. Em todo o contracto de seguro de vidas figuram 
necessariamente duas entidades, o segurador, que, me- 
diante o pagamento do premio, se obriga a satisfazer 
um capital ou uma renda em certas e determinadas 
condições, e o segurado, que paga o premio e acceita a 
promessa do capital ou da renda para si ou para outra 
pessoa. 

O segurado, assim como pôde estipular o seguro em 
beneficio doutrem2, assim também pode referi-lo á sua 
própria vida ou á vida dum terceiro. De sorte que a 
conclusão e execução dum contracto de seguro pôde 
jogar com quatro categorias de pessoas, seguradores, 
segurados, terceiros cuja vida seja o ponto de referen- 
cia das operações do seguro, e beneficiários. 

Torna-se, porisso, necessário determinar a capaci- 
dade contractual do segurador e do segurado, as con- 
dições em que este pôde estipular sobre a vida de ou- 
trem e os termos em que deve ser attribuido a terceiro 
o beneficio do seguro. Este ultimo ponto tracta-lo-emos 
adiante. 

1 Sobre as numerosissimas e diversíssimas combinações dos 
dois ramos do seguro de vidas, pode ver-se Couteau, ob. cit, 
pagg. 151 e segg.; Moenard, ob. cit., pagg. 106 e segg.; Vi. 
vante, ob. cit., pagg. 183 e segg.; Lefort, ob., cit., pagg. 100 
P segg. 

í Cod. com., art. 455, 
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A capacidade para ser segurador é a mesma que se 
requer para validamente praticar qualquer acto de 
coramercio, já que o seguro de vidas a premio, único 
de que aqui nos oceupamos, é ura acto mercantil em 
relação ao segurador e na lei nada se encontra de es- 
pecial a seu respeito. 

Uma questão seria pôde, comtudo, levantar-se. De- 
verá o segurador assumir o caracter duma empresa, 

approximadamente nos termos da theoria de Vivante, 
ou poderá haver contractos isolados? Segundo o art. 

1538 do codigo civil, onde se indica o que seja o se- 
guro, o contracto isolado é evidentemente valioso. No 
codigo commercial apparece, porem, uma disposição, 
que pôde dar logar a duvida. É o art. 438, relativo ao 
seguro contra riscos, mas certamente applicavel ao se- 
guro de vidas, em que se diz que, na hypothese de 
fallir o segurador, pôde o segurado exigir caução ou 
pedir a annullação do contracto. 

Parece dar-se a intender que o segurador deve ser 
coramerciante, já que só os commerciantes podem en- 
contrar-se no estado de fallencia 1 e a qualidade de 
commerciante depende da profissão de praticar actos 
de commercio No caso sujeito, a profissão consistiria 
na pratica duma pluridade conveniente de seguros de 
vidas. 

Não temos duvida em acceitar uma doutrina in- 
formada por aquella disposição, já que não podemos 

crer que, de boa fé, um individuo se constitua em se- 
gurador isolado. O seu fim seria defraudar o pretenso 

1 Cod. cit., artt. 692 e segg, 
2 Ood. cit., art. 13, 
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segurado. A theoria jurídica do codigo civil, a respeito 
do seguro, deverá completar-se com o principio deri- 
vado do art. 438 do codigo commercial. 

A capacidade do segurado é equivalente á capaci- 
dade geral para contractar e contrair obrigações, pois 
que o segurado assume a obrigação de pagar o premio. 

Como dissemos, o segurado pôde estipular sobre a 
sua própria vida ou sobre a vida doutra pessoa. 

Esta segunda bypothese depende da condição impre- 
terível de o segurado ter um interesse ligado á con- 
servação de tal pessoa l, interesse que pode ser pecu- 
niário ou simplesmente moral2. 

1 al preceito, que se encontra no maior numero das 
legislações vigentes 3, tem um fundamento principal- 
mente histórico. Houve tempo em que o seguro de vi- 
das serviu de alimento ao jogo mais desenfreado, apos- 

tando-se sobre a vida dos reis, dos almirantes, dos 
peiegiinos, etc., sendo muitas vezes o crime o seu 
producto funesto. Em reacção contra o abuso, as leis 
da época, na sua maioria, adoptaram o expediente ra- 
dical de prohibir o seguro de vidas. Por caminho di- 
verso seguiu a Inglaterra, que, em vez do o prohibir, 
o limitou ao caso em que o estipulante tivesse interesse 
na conservação da pessoa de cuja morte resultasse a 

icalização do capital pactuado. Dahi o principio que, 
na restauração do seguro de vidas, foi assimilado pelo 

1 Cod. cit., art. 456. 
2 Vivante, ob. cit., pag. 136 e segg.; Trinciii, ob. cit., pagg. 

78 e segg.; Lefort, ob. cit., pag. 201. 
3 Lei belga, art. 41; cod. it., art. 449; cod. hol., art. 303, cod. 

chil., art. 569; etc, 
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direito moderno e cujo effeito util é tirar ao seguro o 
caracter aleatario e evitar as insidias de que poderia 
ser victima a pessoa escolhida pelo segurado. 

Será necessário o consentimento desta? A lei nada 
diz, e porisso, deve pensar-se que não é indispensável. 
Em todo o caso, as companhias mais avisadas costumam 
exigi-lo, para evitar os inconvenientes que poderiam 
advir da sua falta 1. 

22. O contracto de seguro de vidas, como qualquer 

outro contracto de seguro, deve ser reduzido a escri- 
pto num instrumento, que constitue a apólice do se- 
guro 2. 

A apólice, alem das indicações communs a todas as 
apólices de seguro 3, deve mencionar a edade, profissão 

e estado de saúde da pessoa, cuja vida se pretende 
segurar 4. 

É fácil de apprehender a razão de ser destas indi- 
cações especiaes. O segurador precisa de conhecer com 
a possivel exactidão o risco que assume e de que vae 
garantir o segurado, risco que, evidentemente, varia 

com a edade, profissão e estado de saúde da pessoa 
cuja vida constitue o ponto de referencia das opera- 
ções do seguro. Só pela exacta opinião do risco, na 
phrase expressiva de Vidari, é que se torna possivel 
calcular o premio, que, como é sabido, se mede pelo 
risco. 

1 Trinchi, ob. cit., pagg. 80 e 81; Vidari, oh. cít., pag. 361, 
2 Cod. com., art. 426. 
3 Cod. cit., art. 457. 
^ Cod. cit., art. 457, 

I 
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23. O segurador não é obrigado a pagar a quantia 

segurada; 
1.° Se a morte da pessoa, cuja vida se segura, fôr 

o resultado de suicídio voluntário, duello, condemnação 
judicial, crime ou delicto còmmettido pelo segurado, 
ou se este fôr morto pelos seus herdeiros; 

2.° Se aquelle que reclamar a indemnização tiver 
sido auctor ou cúmplice do crime da morte da pessoa, 
cuja vida se segurou 

Estas causas extinctivas da obrigação do segurador 
derivam ou da própria natureza do seguro de vidas 
ou de considerações de ordem moral. Por um lado, o 
seguro premune contra um risco, contra um aconteci- 
mento fortuito, extranho e superior á vontade do se- 
gurado e independente da sua cooperação culposa, e, 
no caso de a morte provir dum acto voluntário do 
mesmo segurado, desapparece o alea informador do 
seguro. Pelo outro, o mesmo seguro, para não desan- 
dar numa instituição dissolvente, nunca deve offerccer 
um estimulo para delinquir. A conjugação destes mo- 
tivos explica as limitações feitas á obrigação do segu- 
rador, limitações de que vamos fazer uma rapida 

analyse. 
a) Suicídio voluntário. Tem-se criticado as legisla- 

ções que collocam o suicídio entre as causas que exem- 
ptam o segurador do cumprimento da obrigação por 

elle assumida para com o segurado, dizendo-se que o 
suicida jamais gosa da integridade das suas faculdades 
mentaes, e que, porisso, a sua morte deve considerar-se 
como um facto extranho á sua vontade, um aconteci- 

1 Cod. cit., art. 458, 
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mento fortuito, e, portanto, do numero daquelles que 
entram no domínio do seguro. Qualquer que seja o 
valor scientifico desta critica, em cuja apreciação não 
podemos entrar, é certo que duas considerações de 
valor justificam o preceito das legislações. Em primeiro 
logar, pode elle pesar no espirito do suicida para o 
afastar do seu intento funesto. É um facto attestado 
pela estatística do suicídio que este é muito mais in- 
tenso entre os celibatários e os casados sem filhos, do 
que entre os paes de família. No numero dos coeffi- 
cientes desta menor frequência entra por certo o mo- 
vimento clô affeiçao que arrasta os paes a procurarem 

meios de existência para aquelles a quem deram a vida. 
Ora, é sabido que o seguro de vidas substitue dalguma 
forma a actividade productora do individuo e, porisso, 
tornar persistente a obrigação do segurador, apesar 
do suicídio do segurado, seria destruir neste um pode- 
roso factor de resistência á tendência aniquiladora. 
Depois, se aquelle preceito não existisse, poucos suici- 
das deixariam de segurar a sua vida antes de attenta- 
rem contra ella. Pelo menos, seria um processo simples 
de deixarem uma herança a troco dum pequeno sacri- 
fício h 

Tem-se discutido também se deve considerar-se licita 
a clausula pela qual o segurador se obrigue a satisfa- 
zer o seu compromisso mesmo na hypothese de sui- 
cídio. 

Parece-nos indubitável a negativa. O suicídio é um 

acto immoral o como immoral também e, portanto, 

1 Lefort, ob. cit., tom. II, pag. 55; Vivante, ob. cit., pagg. 
203 e segg.; Vidaei, tom. V, pag. 390. 
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illicita deve julgar-se a convenção que o salvaguarde 
ou promova. 

Discute-se, por fim, se pertence ao segurador 
provar a existência do suicídio voluntário, ou se, ao 
contrario, cabe ao beneficiário a justificação de que não 
houve suicídio ou de que este foi involuntário. Em 
abono do segundo termo desta alternativa tem-se dicto 
que ao segurador seria sempre difficil e muitas vezes 
impossível fazer a prova exigida, já que elle não pôde 
entrar em casa do suicida e que toda a família deste 
tem interesse em engana-lo. Todavia, nada auctoriza 
a inverter os termos do direito commum neste ponto. 
Se o facto do suicídio voluntário desobriga o segura- 
dor, é, em todo o caso, necessário prova-lo e a prova 
pertence a quem allega, sempre que a lei não estabe- 
leça uma presumpção em seu favor l. Alem de que, a 
mesma difficuldade e impossibilidade de provar pôde 
ser sentida pela própria família do suicida, já que este, 
na grande maioria dos casos, se furta aos olhos dos 
seus para commetter o attentado 2. 

b) Duello. A morte em duello não é morte normal 
e, porisso, comprehende-se que, perante ella, fique des- 
obrigado o segurador, ainda mesmo que se não queira 
considerar o duello como um facto immoral. Nós con- 
sideramo-lo assim, não só em geral, mas também em 
face da lei3, pelo que intendemos que não deve dar-se 
valor jurídico á convenção de seguro de vidas para o 
caso de duello 4. 

1 Cod. civ., art. 2517. 
2 Vivante, ob. cit., pagg. 212 c 213. 
3 Cod. pen., artt. 381 e segg.; cod. civ., art. 671, n." 4. 
1 Lefoet, ob. cit-, pagg. 62 a 64. 
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c) Condemnação judicial. Esta excepção tem uma 
razão de ser semelhante ás de suicídio e de duello. A 
morte é o producto dum facto do segurado, que o se- 
gurador não podia prever, facto de mais a mais illicito, 
para ser garantido por um contracto de seguro 

E se a morte fôr o resultado dum erro judiciário, 
ainda prevalecerá a excepção? Evidentemente que não. 
O erro judiciário é extranho e superior á vontade do 

segurado, é um acontecimento fortuito por que elle não 
pôde ser responsável. Mas deverá se-lo o segurador 

exclusivamente? Também não o pensamos. Deve cha- 
mar-se para aqui a theoria da reparação do erro ju- 
diciário e prestar a competente indemnização quem fôr 
a causa do mesmo erro 2. 

E se a morte tiver logar por effeito indirecto da 
condemnação judiciaria, por virtude, por exemplo, da 
insalubridade da prisão ou da falta de adaptação do 
condemnado ao meio carcerário, ainda ficará o segu- 
rador desobrigado? Tem-se intendido que não, pela 
applicação do principio de que as excepções são de in- 
terpretação restricta. A lei fala na morte proveniente 
de condemnação judiciaria e não na resultante do cum- 
primento duma pena 3. 

d) Crime ou delicio do segurado. Dá-se aqui a mes- 
ma razão que nos casos anteriores. A morte não é um 
producto de causas externas e superiores á vontade do 
segurado, mas a consequência dum acto seu, de que 
devia prever os effeitos. É o que acontece quando a 

1 Vivante, ob. cit., pag. 215; Lefoiít, ob. cit., pagg. G4 a 6G. 
2 Vidaei, ob. cit., pag. 389; Trinchi, ob. cit., pag. 84, 
3 Trinchi, ob. cit., pag. 85. 

14 
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morte tem íogar por virtude de o segurado tentar es- 
calar uma casa habitada, de se insurgir contra o Estado, 
de se revoltar contra os mantenedores da segurança 
publica, de attentar violentamente contra o pudor 
alheio, de ser surprehendido em adultério, ete. 

ej Assassinato pelos herdeiros. Esta excepção é um 
meio de defesa contra os attentados que poderia incitar 
a cubiça do beneficio do seguro. É uma especie de 
desherdação comininada áquelles que não duvidem 
recorrer ao crime para fins calculistas. 

f) Auctoria criminosa ou cumplicidade do beneficiá- 
rio. É uma particularização do principio de ordem pu- 
blica que prohibe que o beneficio seja o premio dum 
crime. 

As excepções a), h), c), d) e e) não teem applicação 
no caso de o seguro ter sido estipulado sobre a vida 
dum terceiro í. 

Esta doutrina representa uma consequência lógica 
do reconhecimento do seguro sobre a vida de pessoa 
differente da do segurado. Em qualquer daquellas hy- 
potheses, a morte da pessoa cuja vida se segurou 
provem de causas externas e superiores á vontade do 
segurado, é um caso fortuito de que deve garanti-lo o 
segurador 2. 

24. As mudanças de occupação, de estado e de modo 
de vida por parte da pessoa, cuja vida se segurou, 

1 Cod. com., art. 458, § único. 
2 Conf.: cod. pruss., art. 1970; cod. hol., art. 307; Leibelg., 

art. 41, alínea l."; etc. 
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fazem cessar os effeitos do seguro, quando transformam 
ou aggravam o risco pela alteração dalguma circumstan- 
cia essencial, por forma que, se o novo estado de coisas 

existisse ao tempo do contracto, o segurador não teria 

convindo no seguro ou exigiria outras condições 
A opinião do risco, como base dos cálculos do segu- 

rador, deve permanecer a mesma, tanto no momento 
da conclusão do contracto, como no curso da sua du- 
ração. Sem isso ficaria transtornada a hypothese esta- 
tística tomada para base da medida do premio, seria 
impossível o exercício do seguro, porque não haveria 
meio de adequar o fundo dos prémios á compensação 
dos riscos. Daqui a razão por que as leis declaram que 
cessam os effeitos do seguro, quando advenha o aggra- 
vamento do risco. E daqui também o motivo por que, 
no seguro de vidas, a mudança de occupação, de estado, 
ou do modo de vida da pessoa, cuja vida se segurou, 
quando torne mais provável o risco da sua morte, 
produz a resolução do contracto. O segurador opera 
sobre um certo grao de risco. Se este augmenta, ficam 
inutilizadas as suas previsões e, portanto, é natural 

que se dissolva o contracto. 
É de notar que, emquanto a lei torna a cessação dos 

effeitos do seguro dependente da mudança de occupa- 
ção, estado ou modo de vida, que aggrave o risco, pela 
alteração dalguma circumstancia essencial, nas apóli- 
ces encontram-se muitas vezes causas especificadas de 
resolução do contracto. Deste facto vem a seguinte per- 
gunta: Só por essas causas é o contracto resolúvel ou 
poderá se-lo também por alguma das indicadas na lei? 

1 Cod. com., art. 459, 
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Vivante intende que a exclusão expressa de certas 
causas de aggravamento do risco indica que o segu- 
rador nenhumas outras quiz excluir. Parece-nos, com- 
tudo, que a questão não sqpporta uma resolução abso- 
luta. A apólice é a lei das partes. Por ella é que deve 

determinar-se qual foi o verdadeiro intento dos con- 
tractantes e, portanto, se a exclusão de certas causas 
de aggravamento involve ou deixa de involver a exclusão 
de quaesquer outras l. 

As mudanças de occupação, de estado ou de modo 
de vida, embora transformem ou aggravem alguma 
circumstancia essencial, não produzem a cessão dos 
effeitos do seguro, se forem conhecidos do segurador 
e este não requerer a modificação do contracto 2. 

É transparente a legitimidade desta doutrina. A 
faculdade de rescisão do contracto foi introduzida em 
vantagem do segurador. Se este renuncia ao seu exer- 
cício, está no seu pleno direito e ninguém poderia in- 
hibi-lo de o fazer3. 

No caso de annullação, o segurador restituirá me- 
tade do premio recebido 4. 

Este preceito é claro, mas é injusto, porque revela 
um desconhecimento lamentável da construcção techni- 
ca do contracto de seguro de vidas. Até ao momento 
da aggravação do risco, o segurador responde pela 
somma promettida, e correlativo da sua obrigação é o 

1 Vivante, ob. cit., pagg. 196 e scgg. 
2 Cod. com., art. 459. 
3 Trxnchi, ob. cit., pag. 89. 
4 Cod. com., art. 459, § único. 
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premio pago pelo segurado, premio que vem compen- 
sar a segurança económica garantida pelo seguro e 
que, porisso, se confunde com o fundo dos prémios de 
todos os segurados, esse representativo da associação, 
que é o elemento essencial do mesmo seguro. 

O que a lei devera estabelecer, e o que álias é pra- 
ticado pelas companhias, era a restituição da reserva 
dos prémios, a qual representa, como já vimos, uma 
antecipação feita pelo segurado, já pelo pagamento 
dum premio único, já pelo pagamento constante dum 
premio uniforme para evitar o seu crescimento pro- 
gressivo com o augmento do risco accusado pelas ta- 
boas de mortalidade. Ahi, sim, o segurador restituiria 
ao segurado o que verdadeiramente lhe pertence. A 
reserva não passa dum deposito, de que annualmente 
se vae distraindo, total ou parcialmente, um premio 
antecipado 1. 

E, se quizesse ser rigorosa, poderia mandar addi- 
cionar á reserva uma parte do ultimo premio, corres- 
pondente ao tempo por que a resolução livrasse a com- 
panhia do risco respectivo. 

25. No caso de morte ou quebra daquelle que segu- 
rou sobre a sua própria vida, ou sobre a dum terceiro, 
uma quantia para ser paga a outrem que lhe haja de 
succeder, o seguro subsiste em beneficio exclusivo da 
pessoa designada no contracto, salvo, porem, com re- 
lação ás quantias recebidas pelo segurador, as dispo- 
sições do codigo civil relativas a collações, inofficiosi- 

1 Vivante, 11 códice di commercio italiano commcntaio, 
tom. V, n.0 463, nota 1. 
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dade nas successões e rescisão dos actos praticados em 
prejuízo dos credores 

O seguro de vidas é contractado na maior parte das 
vezes em proveito duma pessoa ou de pessoas diffo- 
rontes da do segurado. Podem dar-se, porem, duas hy. 
potheses diversas, cora effeitos jurídicos divergentes. 
Ou o estipulante se limita a declarar no contracto que 
o beneficio do seguro reverterá em vantagem de seus 

herdeiros, successores ou representantes, ou espicifica 
pessoas determinadas a quem aquelle beneficio deva 
pertencer exclusivamente. 

Iva primeira hypothese, o capital segurado vae incor- 
porar-se no património do estipulante, para seguir o 
seu destino commum, quer na successão legitima ou 

testamentária, quer na solvência das dividas do mesmo 
estipulante2. 

Na segunda, já se não dá o mesmo. A lei attribue 
esse capital exclusivamente ao beneficiário ou benefi- 
ciários designados no contracto, sem que os simples her- 
deiros ou os credores do estipulante possam partilhar 

nelle ou faze-lo seu por um direito de preferencia. 
Portanto, a somma segurada nem faz parte da massa 
hereditária, nem se computa no activo do devedor para 
a satisfacção dos seus créditos. Esta disposição exce- 
pcional tem uma base scientifica bem manifesta e uma 
limitação justíssima. Indiquemo-las successivamente. 

O seguro de vidas tem como genuíno destino econó- 
mico prevenir a satisfação de necessidades que o se- 

1 Cod. com., art. 460. 
2 Vivante, ob. cit., pagg. 243 e segg.; Lefort, ob. cit., 

pagg. 220 e segg. 
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gurado devisa no seu futuro ou no das pessoas que lhe 
são queridas, e o seu fim benefico e previdente ficaria 
illudido, se o capital segurado não fosse defendido 
contra as pretensões dos herdeiros ou credores de 
quem se segura. Contra os herdeiros um privilegio de 

exclusão e contra os credores uma especie de homestead 
protector do beneficiário, eis o justo complemento do 
seguro de vidas 

Todavia, o legislador, privilegiando o beneficiário, 
não foi até ao extremo ou de prejudicar a legitima dos 
herdeiros necessários do estipulante ou de legitimar o 
prejuízo fraudulento dos seus credores. 

O segurado, para obter, por meio do seguro, o ca- 
pital desejado, tem de desviar do seu património os 
prémios correlativos, desvio que ou restringe a massa 
hereditária ou desfalca aos credores a garantia do seu 
credito. Dahi o tríplice preceito da lei; 

1.° o beneficiário, que também ó herdeiro legitima- 

rio, tem de trazer á collagão, a não ser que disso esteja 
dispensado2, a importância dos prémios pagos ao se- 
gurador, que se consideram como uma especie de doação, 

e tem de soffrer a reducçao do beneficio até ao desap- 
parecimento da inofficiosidade, quando ella advenha 

do pagamento dos mesmos prémios 3; 
2.° o simples beneficiário deve soffrer também a 

reducção do beneficio, quando se deem as mesmas cir- 
cumstancias''; 

1 Vivante, ob. cit., pag. 240. 
2 Cod. civ., artt. 2098 e segg. 
3 Revista de Legislação e de Jurisprudência, vol. III, 

pagg. 670 e 671. 
4 Cod. com., art. 460. 
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3.° os credores do segurado podem pedir a rescisão 
do contracto e, portanto, a restituição dos prémios, 
quando o contracto de seguro tenha sido celebrado 
com a intenção fraudulenta de os enganar. 

Com estas limitações concilia a lei o seguro de vidas 
em proveito dum beneficiário com os princípios do 
direito successorio e com os princípios reguladores da 
responsabilidade do devedor relativamente á solvência 
dos seus compromissos. 

2«. Se a pessoa, cuja vida se segura, já estiver morta 
ao tempo da celebração do contracto, este não subsisto, 
ainda que o segurado ignorasse o fallecimento, salvo 
havendo convenção em contrario '. 

No seguro contra os riscos terrestres ou marítimos, 
seguiu o codigo commercial2 a chamada theoria da 
incerteza subjectiva, bastando, porisso, a simples igno- 
rância do segurador sobre o acabamento do risco ou 
do segurado acerca da sua realização para ser valido 
o contracto de seguro, o qual não pôde subsistir sem o 
risco. 

No seguro de vidas, seguiu, ao contrario, a theoria 
da incerteza objectiva, isto é, para a validade do con- 
tracto exige a existência real e a continuação do risco 
ou, o que vale o mesmo, que seja viva a pessoa, cuja 
vida se segura, não sendo sufficiente a ignorância do 
segurado a respeito da sua morte. 

Onde a razão da divergência? Será plausível? 
A existência real do risco devera ser, rigorosa- 

1 Cod. com., art. 461. 
2 Cod. cit., artt. 436 e 595. 
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mente, uma condição imprescindível de todo o seguro, 
baseado, como é, na consideração dum] acontecimento 
futuro incerto. 

A elaboração do seguro marítimo junctou, porem, ao 
risco real o risco putativo. Foi um favor excepcional 
concedido ao commercio marítimo, determinado pela 
difficuldade de conhecer e provar o momento do ris- 

co h Ora, a preponderância dada ao seguro marítimo 
e o pouco escrúpulo legislativo em ampliar as suas 
disposiçõès aos seguros terrestres deram em resultado 

a extensão daquelle favor a todos os seguros, mesmo 
de vidas. É o que faz ainda o moderno codigo com- 
mercial italiano, onde se não encontra disposição cor- 
respondente á do art. 461 do nosso codigo. 

Notou-se, comtudo, que, no seguro de vidas, por um 
lado, não prevaleciam as razões que justificavam a ex- 
cepção no seguro marítimo, e, pelo outro, o preceito 
permissivo do risco putativo ou era letra morta, em- 
quanto as companhias exigiam o conhecimento da exis- 
tência real da pessoa cuja vida se segurasse, quando 
ella não fosse o proprio estipulante, ou poderia tor- 
nar-se uma fonte perigosa de fraudes e litígios, que 
deveriam evitar-se. Dahi o preceito da nossa lei que, 

neste ponto, soube desprender-se, em parte, da in- 
fluencia duma tradição prejudicial, embora deixasse ao 
alvedrio das partes o restaura-la, quando isso bem lhes 
aprouver 2. 

27. A ausência da pessoa, cuja vida se segurou, do 

^ Vivante, ob. cit., pagg. 181 e 182. 
2 Conf. cod, hol., art. 306. 
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logar do seu domicilio ou residência, som que delia se 
saiba parte, só constituirá, salva convenção em contra- 
rio, o segurador na obrigação de pagar a indemniza- 
ção, no caso em que por direito a curadoria definitiva 
deveria terminar 

Por tres formas pode celebrar-se o contracto de se- 
guro de vidas. Ou a obrigação depende da morte da 
pessoa, cuja vida se segura, dentro de certo periodo 
previsto no contracto; ou só se torna effectiva quando 
essa pessoa ainda viva em certa época; ou, finalmente, 
se verifica no momento da sua morte, em qualquer 
tempo que ella se dê. 

É visível em cada uma das hypotheses a influencia 
que pôde exercer a ausência sobre as relações do se- 
gurador com aquelles a quem deve aproveitar o bene- 
ficio do seguro. O legislador viu essa influencia e quiz 
definir a posição do segurador. E fê-lo, tornando a sua 
obrigação dependente da applicação das regras que 
regulam o termo da curadoria definitiva, a qual acaba 
pela volta do ausente, pela noticia da sua existência, 
pela certeza da sua morte, pelo lapso de vinte annos- 
e contando o ausente noventa e cinco annos2. 

Em face destas regras, qual a situação do segurador, 
em cada uma das hypotheses figuradas? 

Se a sua obrigação pende da morte, dentro de certo 
prazo, da pessoa, cuja vida se segurou, a situação 
varia, segundo se der um ou outro dos tres casos de 
o ausente voltar ou haver noticia da sua existência, de 
haver certeza da sua morte e de terem decorrido vinte 

[ 1 Cod com., art. 462. 
^ Cod, civ,, art. 78, 
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annos ou de elle ter attingido noventa e cinco annos. 
No primeiro caso, ou a obrigação fica logo extincta, se 
já tiver passado a época prevista no contracto, ou fica 
sujeita aos principies que a regulám quando está pre- 
sente a pessoa, cuja vida se segura. No segundo, a obri- 
gação prevalece ou se extingue, consoante a morte 
tenha logar antes ou depois do limite marcado no 
contracto. E quando se levantem duvidas, quem de- 
verá provar a occasião precisa da morte? O segura- 
dor, porque o ausente presume-se morto desde o seu 
desapparecimento ou desde a data das ultimas noti- 
cias1. No terceiro, finalmente, se os vinte annos acabam 
ou o ausente attinge noventa e cinco annos antes de 
chegar o termo prefixo no contracto, não ha duvida 

de que o segurador tem de pagar a indemnização, a 
não ser que prove que o ausente ainda vive, e então 
caimos no primeiro caso, e, se os vinte ou os noventa 
cinco terminarem depois, também não a ha, porque, 
como já dissemos, a morte presume-se desde o desap- 
parecimento do ausente ou desde as ultimas noticias» 

Se a obrigação pende da sobrevivência a uma certa 
edade, dão-se também tres casos correlativos aos ante- 
riores. A volta do ausente ou a noticia da sua existên- 
cia torna logo effectiva a obrigação, caso elle tenha 
já attingido aquella edade; a certeza da sua morte pôde 
extingui-la ou torna-la effectiva, segundo esta se tiver 
dado antes ou depois daquella edade, cabendo, em caso 
de duvida, a prova ao beneficiário ou ao representante 
do ausente, pois que a morte se presume desde o des- 

1 Cod. civ., art. 64; Sr. Dias Ferreira, ob. cit., tom I, pag, 
106, 
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apparecimento ou desde as ultimas noticias, e na hypo- 
these actual aproveita a presumpção ao segurador; o 
decurso de vinte ou a edade de noventa e cinco annos 
exempta o segurador de pagar o capital pactuado ao 
beneficiário ou representante do ausente, porque con- 
tra elles ha a presumpção de morte nos termos já sa- 
bidos. 

Se a obrigação é inherente ao seguro de vida inteira, 
torna-se effectiva á certeza de morte, ao termo de vinte 
annos ou á data em que o ausente perfizer os noventa 
e cinco annos. 

Depois do que deixamos dicto, póde-nos ser feita 
uma dupla pergunta: Se, depois de o segurador ter pago 
o capital respectivo, se averiguar que o ausente mor- 
reu numa época em que não podia tornar-se effectiva 
a sua obrigação, terá elle o direito de pedir a restitui- 
ção do mesmo capital? E se, no caso de o beneficio do 
seguro dever aproveitar em primeiro logar ao ausente, 
este apparecer depois delle já ter sido entregue a qual- 
quer outro, quaes os seus direitos? 

Á primeira questão deve responder-se affirmativa- 
mente, já que o pagamento se baseou em uma pre- 
sumpção e esta pode ser destruída pela prova em con- 
trario h 

Quanto á segunda, deve dizer-se que o ausente re- 
gresso tem o direito de pedir ao beneficiado a quan- 
tia recebida, sempre que não tenha decorrido o prazo 
da prescripção em seu favor, caso ella possa ter lo- 
gar 2. 

' Yivante, ob. cit., pagg. 270 e segg. 
2 Ood. civ., artrt. 80, 81, 89 § único. 
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Esta analyse rapida das disposições do codigo com- 
mercial sobre o seguro de vidas devera ser seguida da 
indicação das suas lacunas e do processo de as preen- 
cher jurisprudencial ou legislativamente. Soou, porem, 
a hora de fecharmos este trabalho e temos de conten- 
tar-nos com o que fizemos. Caetera desiderantur. 

FIM 
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